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 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 35
DE 05 DE JULHO DE 2012.

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de
atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter temporário,
como função-atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e
classificados em Concurso Público, que não lograram vagas, ou
Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/
2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte conformidade:

Dia: 10/07/2012
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica II:
Disciplina:

Matemática: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2011, a partir do 1º classificado;

Professor de Educação Básica I:
Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital
nº 03/2010, a partir do 982º classificado;
Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 03/2012, a partir do 1º classificado.

Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito
básico, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas
dos originais (Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado do
respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau);
2 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no
momento da atribuição;
3 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas;
4 - Está disponibilizado nos sites: www.educacaosorocaba.com.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o último
número de classificação chamado em cada atribuição.
 Sorocaba, 05 de Julho de 2012.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
(Processo nº 13.534/2012)

LEI Nº 10.060, DE 3 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente de Sorocaba
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 511/2011 - autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.

TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º A Política Municipal de Meio Ambiente de Sorocaba,
respeitadas as competências da União e do Estado, e com a
participação da coletividade, tem como objetivo promover a
preservação, conservação, defesa, recuperação e melhoria da
qualidade ambiental e da qualidade de vida de seus habitantes,
atendidas as peculiaridades regionais e locais, em harmonia com o
desenvolvimento social e econômico.
Art. 2º Cabe ao Poder Público e à coletividade defender, preservar,
conservar e recuperar o meio ambiente, bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, considerando os seguintes
princípios:
I - a garantia ao meio ambiente ecologicamente equilibrado como
direito fundamental da pessoa humana;
II - a preponderância do interesse público, difuso e coletivo nas
questões ambientais;
III - o desenvolvimento sustentável como norteador das políticas
públicas municipais;
IV - a natureza pública da proteção ambiental;
V - a função social e ambiental da propriedade;
VI - a prevenção e a precaução aos riscos, perigos e impactos ao
meio ambiente e à qualidade de vida;
VII - a garantia do acesso e da difusão das informações relativas ao
meio ambiente;
VIII - a participação democrática da população na elaboração,
execução, monitoramento e controle das políticas ambientais;
IX - a responsabilidade e a presunção da legitimidade das ações dos
órgãos e das entidades envolvidas com a qualidade ambiental, nas
suas esferas de atuação;
X - a integração e a articulação das políticas e ações de governo;
XI - a responsabilidade do poluidor-pagador e do usuário-pagador;
XII - a adoção de práticas, tecnologias e mecanismos,
ambientalmente adequados, na produção de bens e serviços, no
consumo e no uso dos recursos ambientais;
XIII - adaptação como um conjunto de iniciativas e estratégias
capazes de reduzir a vulnerabilidade dos sistemas naturais ou criados
pelos homens a um novo ambiente, em resposta às mudanças
climáticas, atual ou esperada;
XIV - promoção de estímulos e incentivos as ações que visem a
proteção, manutenção e recuperação do ambiente.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 3º São objetivos da Política Municipal de Meio Ambiente de
Sorocaba:
I - proteger, conservar, preservar e recuperar o patrimônio natural,
e construído, considerando o patrimônio cultural, histórico, artístico,
paisagístico, arquitetônico, urbanístico, social e arqueológico de
Sorocaba;
II - contribuir para a promoção de um sistema de planejamento
urbano e rural sustentável de baixo impacto ambiental;
III - implantar ações de prevenção e adaptação para enfrentamento
às alterações produzidas pelas mudanças climáticas;
IV - incentivar a população a adotar comportamentos e práticas
sustentáveis;
V - prevenir danos ou riscos ao meio ambiente e à saúde pública;
VI - compatibilizar as características do Município e suas atividades
sociais e econômicas, com a preservação, conservação, recuperação
e manutenção da qualidade ambiental;
VII - ampliar as áreas protegidas no Município;
VIII - incentivar a pesquisa e promover a informação sobre o
desenvolvimento e a capacitação tecnológica para a resolução dos
problemas ambientais;
IX - promover a educação ambiental e a conscientização pública
para a preservação, conservação e recuperação do meio ambiente;
X - promover o zoneamento ambiental por meio do plano diretor
ambiental;
XI - promover a participação dos diversos segmentos da sociedade
na gestão compartilhada do meio ambiente;
XII - incentivar o setor produtivo a adotar técnicas inovadoras e
ambientalmente sustentáveis para a conservação de materiais e
energia, e combate às mudanças climáticas;
XIII - conservação dos recursos hídricos garantindo a qualidade e
quantidade da água;
XIV - colaborar com o desenvolvimento das ações de inclusão e
apoio social previstas na lei orgânica municipal;
XV - organizar e disponibilizar o sistema de informações ambientais.

CAPÍTULO III
DOS COMPROMISSOS COM AS POLÍTICAS INTERNACIONAIS
E NACIONAIS E OS SEUS PROTOCOLOS RELATIVOS ÀS
MUDANÇAS CLIMÁTICAS
Art. 4º O Poder Público Municipal, em conformidade com os
princípios adotados nesta Lei, os acordos e estudos internacionais
sobre as mudanças climáticas, os Planos Nacionais e Estaduais de
Mudanças Climáticas, Convenção da Biodiversidade, Políticas
Nacionais e Estaduais de Resíduos Sólidos, de Recursos Hídricos, de
Saneamento, de Educação Ambiental e demais legislações vigentes,
estabelece nesta Lei seu compromisso de dispor as condições para

implantar as ações de adaptação necessárias aos impactos gerados
pelas mudanças climáticas, bem como contribuir para a redução ou
estabilização dos gases de efeito estufa.
Art. 5º Para efeito do disposto neste capítulo considera-se:
I - adaptação: conjunto de iniciativas e estratégias capazes de reduzir
a vulnerabilidade dos sistemas naturais ou criados pelos homens a um
novo ambiente, em resposta à mudança do clima atual ou esperada;
II - emissões: liberação de gases de efeito estufa e/ou seus precursores
na atmosfera, e em área específica e período determinado;
III - mitigação: ação humana para reduzir as fontes ou ampliar os
sumidouros de gases de efeito estufa;
IV - mudanças climáticas: mudança de clima que possa ser direta ou
indiretamente atribuída à atividade humana que altera a composição
da atmosfera mundial e se some àquela provocada pela variabilidade
climática natural observada ao longo de períodos comparáveis.
Art. 6° Em atendimento as Políticas Nacionais e Estaduais sobre
Mudança do Clima, o município de Sorocaba deverá:
I - compatibilizar o desenvolvimento econômico-social com a proteção
do sistema climático;
II - contribuir para a redução das emissões antrópicas de gases de
efeito estufa em relação às suas diferentes fontes, tais como: transporte,
queimadas, setor produtivo, aterros de resíduos, etc.;
III - estimular sumidouros de gases de efeito estufa no território
municipal;
IV - coibir qualquer tipo de medida que vise a incineração de resíduos
provenientes de lixo produzidos no Município.
Parágrafo único.  O estímulo dos sumidouros de gases de efeito estufa
de que trata o inciso III se dará por meio da preservação, conservação,
recuperação da vegetação existente no Município e do aumento da
área verde por habitante, considerando o inventário de emissões de
gases de efeito estufa do Município.

CAPÍTULO IV
DOS CONCEITOS GERAIS
Art. 7º Os conceitos gerais para fins e efeitos desta Lei são:
I - Áreas de Preservação Permanente: porções do território municipal
destinadas à preservação de suas características ambientais relevantes,
assim definidas em lei;
II - Conservação: uso sustentável dos recursos naturais, tendo em vista
a sua utilização sem colocar em risco a manutenção dos ecossistemas
existentes, garantindo-se a biodiversidade;
III - Degradação ambiental: a alteração adversa das características
do meio ambiente;
IV - Desenvolvimento sustentável: é aquele que possibilita a gestão do
desenvolvimento, da utilização e da proteção dos recursos naturais,
segundo os padrões nacionais ou internacionais, em ritmo e nos limites
que permitam à população presente assegurar seu bem-estar
socioeconômico e cultural, de forma a garantir a preservação desses
recursos também para as futuras gerações; tem por meio a proteção
e a recuperação da função de sustento vital do ar, da água, do solo e
dos ecossistemas naturais e construídos, bem como atenuar e mitigar
todo efeito prejudicial das atividades que afetem o meio ambiente;
V - Ecossistemas: conjunto integrado de fatores físicos, químicos e
bióticos que caracterizam um determinado lugar, estendendo-se por
um determinado espaço de dimensões variáveis. É uma totalidade
integrada, sistêmica e aberta, que envolve fatores abióticos e bióticos,
com respeito à sua composição, estrutura e função;
VI - Emissões: liberação de efluentes no meio,
VII - Espaços Territoriais Especialmente Protegidos: áreas que por
força da legislação sofrem restrição de uso, como Unidades de
Conservação, Áreas Naturais Tombadas, Áreas de Proteção aos
Mananciais, Áreas Municipais de Proteção Ambiental e outras
previstas na legislação pertinente;
VIII - Gestão ambiental: tarefa de administrar e controlar os usos
sustentados dos recursos ambientais, naturais ou não, por
instrumentação adequada - regulamentos, normatização e
investimentos públicos ou privados - assegurando racionalmente o
conjunto do desenvolvimento produtivo social e econômico em
benefício do meio ambiente;
IX - Impacto Ambiental: é o efeito que determinadas ações antrópicas
e/ou naturais produzem nos elementos de uma paisagem, acarretando
consequências negativas ou positivas na sua qualidade;
X - Manejo: técnica de utilização racional e controlada de recursos
ambientais mediante a aplicação de conhecimentos científicos e
técnicos, visando atingir os objetivos de conservação da natureza;
XI - Meio ambiente: a interação de elementos naturais e criados,
socioeconômicos e culturais, que permite, abriga e rege a vida em
todas as suas formas;
XII - Mitigação: ação humana para reduzir os impactos das ações
humanas e/ou naturais;
XIII - Mobiliário Urbano: é o conjunto de elementos de microescala
arquitetônica, integrantes do espaço urbano, de natureza utilitária ou
não, implantados em espaços públicos e ou privados, compreendendo
os sistemas de circulação e transporte, cultural, esportivo, de lazer e
de infraestrutura urbana (comunicações, energia e iluminação pública,
saneamento, segurança, comércio, informação e comunicação visual
e sonora, ornamentação e sinalização urbana);
XIV - Paisagem Urbana: é a configuração espacial, resultado
perceptível da contínua e dinâmica interação entre os elementos
naturais, os edificados ou criados e as atividades humanas, que reflete
a dimensão socioeconômica e cultural de uma comunidade;
XV - Poluição: a alteração da qualidade ambiental resultante de
atividades humanas ou fatores naturais que direta ou indiretamente:
a) prejudicam a saúde, a segurança ou o bem-estar da população;
b) criem condições adversas ao desenvolvimento socioeconômico;
c) afetem desfavoravelmente a biota;
d) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões
ambientais estabelecidos;
e) afetem as condições estéticas do meio ambiente.
XVI - Poluidor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado,
direta ou indiretamente responsável, por atividade causadora de
poluição ou degradação ambiental efetiva ou potencial;
XVII - Preservação: proteção integral do atributo natural, admitindo

apenas seu uso indireto;
XVIII - Proteção: procedimentos integrantes das práticas de
conservação e preservação da natureza;
XIX - Produto Perigoso: toda e qualquer substância que, dadas, às
suas características físicas e químicas, possa oferecer, quando em
transporte, riscos a segurança pública, saúde de pessoas e meio
ambiente, de acordo com os critérios de classificação da ONU,
publicados através da Portaria nº 204/97 do Ministério dos Transportes;
XX - Qualidade da Paisagem Urbana: é o grau de excelência das suas
características espaciais, visíveis e perceptíveis; valor intrínseco
decorrente de seus atributos e de sua utilização e que implica no controle
de fontes de impactos ambientais, na presença, acessibilidade e
visibilidade dos espaços livres e de áreas verdes, e no contato com o
meio ambiente urbano;
XXI - Recuperação: é o ato de intervir num ecossistema degradado,
visando melhorar as condições atuais e ao resgate das suas condições
naturais;
XXII - Recursos ambientais: a atmosfera, as águas, superficiais e
subterrâneas, o solo, o subsolo, a fauna e a flora;
XXIII - Sítios Significativos: são todos os espaços, bens e imóveis,
públicos ou privados, de interesse paisagístico, cultural, turístico,
arquitetônico, arqueológico, ambiental ou de consagração popular,
tombados ou não;
XXIV - Unidades de Conservação: Parques, Florestas, Reservas
Biológicas, Estações Ecológicas, Áreas de Relevante Interesse
Ecológico, Monumentos Naturais, Jardins Botânicos, Jardins
Zoológicos e Hortos Florestais, Áreas Municipais de Proteção
Ambiental e outras definidas em legislação específica.

TÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SIMMA
CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA
Art. 8º O Sistema Municipal de Meio Ambiente - SIMMA é o conjunto
de órgãos e entidades públicas e da sociedade civil organizada,
integrados para a preservação, conservação, defesa, melhoria,
recuperação, controle do meio ambiente e uso adequado dos recursos
ambientais do Município, consoante o disposto nesta Lei.
Art. 9º Integram o Sistema Municipal de Meio Ambiente:
I - Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
II - Secretaria de Segurança Comunitária;
III - Secretaria de Habitação e Urbanismo;
IV - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana;
V - Secretaria da Educação;
VI - Secretaria de Parcerias;
VII - Secretaria de Transportes - Urbes
VIII - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
IX - Secretaria da Saúde
X - Secretaria de Negócios Jurídicos
XI - Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente -
COMDEMA;
XII - o Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE;
XIII - outras secretarias e autarquias afins do Município, que se
relacionam direta ou indiretamente com os temas ambientais e que
sejam definidas em ato do Poder Executivo.
Art. 10.  Os órgãos e entidades que compõem o Sistema Municipal de
Meio Ambiente - SIMMA atuarão de forma harmônica e integrada,
sob a gestão da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, observada
a competência do Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio
Ambiente - COMDEMA.

CAPÍTULO II
DO ÓRGÃO EXECUTIVO
Art. 11.  A Secretaria Municipal do Meio Ambiente é o órgão de
coordenação, controle e execução da Política Municipal de Meio
Ambiente, com as atribuições e competência definidas na Lei nº 8.641,
de 15 de Dezembro de 2008.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal do Meio Ambiente pode
delegar atribuição às demais secretarias ou a qualquer outro órgão do
Executivo, sempre que for conveniente ao bom funcionamento da
Política Municipal do Meio Ambiente.

CAPÍTULO III
DO ÓRGÃO COLEGIADO
Art. 12.  O COMDEMA - Conselho Municipal de Desenvolvimento do
Meio Ambiente - é um órgão colegiado local, de composição paritária,
com caráter consultivo, deliberativo e de assessoramento da Prefeitura
Municipal de Sorocaba, em questões relativas ao meio ambiente, em
toda a área do município, conforme disposto na Lei nº 8.856, de 27 de
Agosto de 2009, com as modificações da Lei nº 8.896, de 8 de Setembro
de 2009.

TÍTULO III
DA APLICAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE
CAPÍTULO I
DOS INSTRUMENTOS
Art. 13.  São instrumentos da Política Municipal de Meio Ambiente de
Sorocaba:
I - Plano Diretor Ambiental e respectivos Macrozoneamento e
Zoneamento Ambiental;
II - Plano Diretor de Desenvolvimento Físico Territorial do Município
de Sorocaba
III - Planos Diretores Municipais de abastecimento de água, esgoto
sanitário, resíduos sólidos e de águas pluviais;
IV - Política Municipal de Educação Ambiental;
V - Agenda ambiental na administração pública;
VI - Sistema de áreas protegidas e áreas verdes;
VII - Normas, padrões e critérios para a prevenção e controle da
qualidade ambiental;
VIII - Licenciamento Ambiental; a Avaliação de Impacto Ambiental-
AIA e os estudos ambientais decorrentes; e, a Avaliação de Impacto
de Impacto de Vizinhança;
IX - Monitoramento Ambiental;
X - Fiscalização Ambiental;
XI - Sistema de Informações Ambientais - SIA;
XII - Compensação Ambiental;
XIII - Estímulos e Incentivos às práticas sustentáveis;
XIV - Audiências Públicas;
XV - Recursos do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente - FAMA.

CAPÍTULO II
DO ZONEAMENTO AMBIENTAL E DOS ASPECTOS

AMBIENTAIS
RELACIONADOS AO USO DO SOLO
Art. 14.  O Macrozoneamento e o Zoneamento ambiental consistem
na regulamentação do uso e ocupação do solo visando à proteção
dos recursos naturais, por meio do controle do adensamento
demográfico e restrição de ocupação de áreas de interesse ambiental
como mananciais, várzeas ou planícies aluviais, áreas com
fragmentos de vegetação, áreas susceptíveis a erosão, áreas com
problemas de drenagem ou declividade acentuada, entre outros.
Parágrafo único.  O Zoneamento Ambiental será definido por Lei
e incorporado ao Plano Diretor de Desenvolvimento Físico Territorial
- PDFT, no que couber.
Art. 15.  As Zonas Ambientais do Município são:
I - áreas consolidadas e de expansão urbana: correspondem aos
locais onde a ocupação já está consolidada e às áreas de expansão
urbana que, portanto, devem ser monitoradas para a manutenção
da qualidade ambiental. São as áreas definidas no Plano Diretor
Ambiental - PDA como as zonas com pequenas restrições à ocupação,
as áreas pertencentes a bacias de drenagem pouco extensas (ZPRO-
1 e ZPRO-2) e as áreas com moderadas restrições (ZMRO).
II - áreas críticas: correspondem as áreas que devido as condições
da capacidade de suporte do meio requerem atenção,
monitoramento e controle, de forma a preservar a rede hídrica
existente e garantir a conservação do solo. São as zonas com grandes
restrições a ocupação, classificadas no macrozoneamento definido
pelo Plano Diretor Ambiental - PDA, como ZGRO-MB1, ZGRO-
MB2 e ZGRO-MB3.
III - áreas protegidas: correspondem às porções territoriais onde a
diretriz é a preservação ambiental devendo observar a sua não
ocupação ou a ocupação em baixíssimas densidades. São os locais
correspondentes as áreas onde foram implantadas as AMPAS -
Áreas Municipais de Proteção Ambiental, Parques, Unidades de
Conservação e a Área de Proteção da Biodiversidade - APB, definidas
ao longo das margens do rio Sorocaba e do rio Pirajibu.
Parágrafo único. Para efeito de delimitação das Zonas, serão levadas
em consideração as bacias e sub-bacias hidrográficas do Município,
assim como as áreas com fragilidades ambientais.
Art. 16.  Os critérios para a definição das macrozonas com grande,
média ou pouca restrição à ocupação devem ser pautados na
integração do meio físico, biótico e socioeconômico.
Parágrafo único.  As zonas com grandes restrições à ocupação para
garantir a qualidade ambiental devem restringir a ocupação a usos
com baixas taxas de ocupação e impermeabilização e evitar o
estabelecimento permanente de população ou tráfego intenso e
permanente de veículos.

CAPÍTULO III
DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA, ESGOTAMENTO
SANITÁRIO, RESÍDUOS
SÓLIDOS E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS
Art. 17.  Para a gestão do abastecimento de água, do esgotamento
sanitário, dos resíduos sólidos e do manejo das águas pluviais o
Município deve contar com os seguintes Planos:
I - Planos Diretores de Abastecimento de Água e Esgotamento
Sanitário - PDAE;
II - Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos -
PGIRS;
III - Plano Diretor de Drenagem Urbana, PDDU;
IV - Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB.
Art. 18.  O Plano Municipal de Saneamento Básico, nos termos da
Lei Federal nº 11.445/2007 e seus regulamentos, deverá estabelecer
de forma clara e objetiva as metas de curto, médio e longo prazo,
os instrumentos de controle do cumprimento dessas metas, e os
indicadores de qualidade e eficiência dos serviços, os cronogramas
de investimentos e obras, entre outros.
Art. 19. Deverão ser previstas nos Planos mencionados no Art. 17
as seguintes ações de mitigação e adaptação às mudanças climáticas:
I - nos Planos Diretores de Abastecimento de Água e Esgotamento
Sanitário - a universalização do abastecimento de água e sua gestão
racional (controle de perdas, reuso e reaproveitamento, uso de água
de chuva, dentre outros), a universalização do afastamento e
tratamento dos esgotos sanitários;
II - no Plano Diretor de Drenagem Urbana - a ampliação da
permeabilidade dos solos e a prevenção ou mitigação dos efeitos de
enchentes e inundações;
III - no Plano Municipal de Resíduos Sólidos - o gerenciamento com
ênfase na não geração, redução, reutilização e reciclagem, bem
como a promoção do tratamento e disposição final adequados dos
resíduos.

CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL
Art. 20. A Secretaria do Meio Ambiente implantará a Política
Municipal de Educação Ambiental, instituída pela Lei n° 7.854/2006
e Decreto 18.553/2010 e o Programa Municipal de Educação
Ambiental, em conformidade com os princípios e objetivos da
Política Nacional de Educação Ambiental, Lei nº 9.795/1999, da
Política Estadual de Educação Ambiental, Lei n° 12.780/07.
I - o Programa Municipal de Educação Ambiental deverá ser
elaborado de forma participativa;
II - o Programa Municipal de Educação Ambiental deverá ser
constituído pelos programas sócio educativos já existentes, devendo-
se desenvolver e ampliar novos programas envolvendo toda a
sociedade sorocabana;
III - o poder público municipal, em sinergia com as instituições
governamentais e não governamentais que atuam no campo
ambiental e educacional, deve garantir, incentivar e apoiar a
sociedade civil a desenvolver, implementar e monitorar ações
educadoras socioambientais, por meio de uma rede capilarizada de
núcleos de educadores ambientais;
IV - a coordenação da Política e do Programa Municipal de
Educação Ambiental ficará a cargo de um órgão gestor que deverá
ser composto pelos órgãos afins que atuam com a temática ambiental.
São atribuições do órgão gestor: definição de diretrizes para
implementação em âmbito municipal; articulação, coordenação e
supervisão de planos, programas e projetos na área de educação
ambiental; participação na negociação de financiamentos e planos,
programas e projetos na área de educação ambiental;
 V - a Secretaria de Meio Ambiente de Sorocaba deverá coordenar
processos de articulação dos distintos atores na área, em foros,
conselhos e coletivos visando a integração entre as suas ações,
considerando a transversalidade da temática educadora ambiental;
VI - a Educação Ambiental - EA deverá estar presente nas diferentes
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ações propostas pela Política Municipal de Meio Ambiente,
considerando a transversalidade do tema.

CAPÍTULO V
DA AGENDA AMBIENTAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Art. 21. Com a finalidade de melhorar o desempenho ambiental e
a utilização racional dos recursos naturais a Secretaria do Meio
Ambiente estabelecerá diretrizes a serem adotadas pelos órgãos e
entidades da administração pública municipal, direta, autárquica e
fundacional. A melhoria do desempenho ambiental do Poder Público
visa:
I - o combate a todas as formas de desperdício dos bens públicos e
recursos naturais;
II - a inclusão de critérios ambientais nos investimentos, compras e
contratações públicas;
III - a substituição de insumos e materiais por produtos menos danosos
ao ambiente.
Art. 22.  A aquisição de bens, a contratação de serviços e de obras
por parte dos órgãos e entidades da administração pública municipal
direta, autárquica e fundacional, nos termos do Art. 3º da Lei Federal
nº 8.666/1993, deverão conter em suas especificações critérios de
sustentabilidade ambiental, considerando os processos de extração
ou fabricação, utilização, reutilização e descarte dos produtos e
matérias-primas.
§ 1º Os critérios de sustentabilidade mencionados no caput do artigo
serão estabelecidos em regulamento específico.
§ 2º Nas licitações que utilizem como critério de julgamento a melhor
técnica ou técnica e preço, deverão ser estabelecidos, no respectivo
edital, critérios objetivos de sustentabilidade ambiental para a
avaliação e classificação das propostas.
Art. 23.  O projeto básico de obras e serviços de engenharia
contratados pelo Município que envolva o uso de produtos e
subprodutos de madeira, somente poderá ser aprovado pelo órgão
municipal competente caso contemple, de forma expressa, a
obrigatoriedade do emprego de produtos e subprodutos de madeira
de reflorestamento, atendida a Lei Estadual 10.780/2001, ou de
origem nativa que tenha procedência legal comprovada por meio
do Documento de Origem Florestal (DOF) ou equivalente.
Art. 24.  Quando da contratação de obras públicas e serviços de
engenharia, as especificações e demais exigências do projeto básico
ou executivo, deverão ser elaboradas visando à economia na
manutenção e operacionalização da edificação, a redução do
consumo de energia e água, bem como a utilização de tecnologias
e materiais que reduzam o impacto ambiental.
Parágrafo único. As especificações e demais exigências do projeto
básico ou executivo serão estabelecidas em regulamento específico.

CAPÍTULO VI
DA PROTEÇÃO DA FLORA
Art. 25.  As florestas e demais formas de vegetação existentes no
território, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são de
interesse comum de todos, exercendo-se o direito de propriedade
com as limitações que a legislação em geral coloca e, em especial,
nos dispositivos desta Lei, e da Lei nº 4.812/1995 e suas alterações.
Art. 26.  Consideram-se bens de interesse comum a todos, sujeitos
a limitações administrativas visando sua preservação e conservação:
I - toda a vegetação, nativa ou exótica, de porte arbóreo existente ou
que venha a existir no Município, de domínio público ou privado;
II - a vegetação arbórea em estágio inicial, plantada em logradouros
públicos;
III - a vegetação arbustiva e rasteira, que desempenha função
ecológica fundamental para a manutenção das fases sucessionais
de recuperação ambiental;
IV - os exemplares isolados de porte arbóreo, nativos ou exóticos.
§1º Os bens definidos nos incisos deste artigo poderão ser declarados
imunes ao corte, mediante ato do Poder Público, quando o motivo
for a localização, raridade, beleza, tradição histórica, condição
genética de porta sementes ou esteja a espécie em vias de extinção.
§2º São considerados nativos os espécimes arbóreos e arbustivos
constituintes dos biomas Mata Atlântica, Cerrado, e formações de
transição.
Art. 27. Poderão ser declaradas pelo poder público Áreas de
Preservação Permanente - APP, além das mencionadas na
legislação federal e estadual:
I - a vegetação de porte arbóreo que, por sua localização, extensão
ou composição florística, constitua elemento de proteção ao solo e
à água, e de manutenção do equilíbrio da fauna, da biodiversidade
ou de outros recursos naturais ou paisagísticos;
II - qualquer local que tenha excepcional valor ambiental,
paisagístico, científico, cultural ou histórico.
Art. 28.  Compete à Secretaria do Meio Ambiente, e, no que couber,
em conjunto com os demais órgãos municipais competentes:
I - exigir a recomposição da cobertura vegetal e definir o uso mais
adequado para as áreas de preservação permanente e os fundos de
vale, priorizando a recomposição das matas ciliares, a drenagem e
a preservação de áreas críticas;
II - promover a proteção e recuperação dos fundos de vale
compatíveis com os atributos que justificam a sua proteção;
III - manifestar-se sobre a viabilidade ambiental de obras viárias e
implantação de infraestrutura urbana em fundos de vale;
IV - manifestar-se sobre a viabilidade ambiental de implantação de
novos empreendimentos imobiliários e ampliação dos já existentes,
exigindo a apresentação de projeto de arborização das áreas verdes
e de calçadas, priorizando o uso de árvores nativas e adotando as
recomendações do Plano Municipal de Arborização;
V - manifestar-se sobre a supressão arbórea nativa ou exótica no
território municipal.
§1º As ações previstas neste artigo visam prevenir e reduzir os
impactos socioambientais negativos sobre as áreas de maior
vulnerabilidade.
§2º Para efeitos desta Lei, considera-se vulnerabilidade a
suscetibilidade de um meio aos efeitos adversos causados por
perturbações naturais ou antrópicas sendo função da característica,
magnitude, persistência e grau da perturbação a que o sistema é
exposto.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA DE ÁREAS PROTEGIDAS E ÁREAS VERDES
Art. 29.  Consideram-se espaços livres como áreas desprovidas de
edificações no contexto urbano ou rural, podendo ser uma área
verde quando não impermeabilizada e/ou onde a vegetação
desempenha papel importante, composta por vegetação herbácea,
arbustiva ou arbórea, nativa ou exótica.

Art. 30.  Deverá ser criado o Sistema Municipal de Espaços Livres
(SMEL), composto pelo SMAP (Sistema Municipal de Áreas
Protegidas) que irá tratar da criação, regulamentação e manutenção
das áreas protegidas, e pelo SMAV (Sistema Municipal de Áreas
Verdes), que irá tratar da criação, regulamentação e manutenção das
áreas verdes.
Parágrafo único.  Os espaços livres já existentes no município deverão
ser reclassificados dentro do Sistema Municipal de Áreas Verdes -
SMAV ou Sistema Municipal de Áreas Protegidas - SMAP, segundo
critérios técnicos definidos pela Secretaria Municipal do Meio
Ambiente e referendado pelo COMDEMA - Conselho Municipal de
Desenvolvimento do Meio Ambiente.
Art. 31.  Considera-se área verde toda área, pública ou privada, com
cobertura vegetal predominantemente permeável com formação
arbórea ou arbustiva que apresentem funções potenciais capazes de
proporcionar um micro clima distinto no meio urbano, com significado
ecológico em termos de estabilidade geomorfológica e amenização
da poluição e que suporte uma fauna urbana, representando também
elementos esteticamente marcantes na paisagem, e que podem
apresentar funções de lazer, recreação e/ou educativa. São áreas
verdes as praças, sistemas de lazer, área institucional, áreas permeáveis
de empreendimentos imobiliários, canteiros, jardins, trevos e parques
urbanos. Todos os parques urbanos (parque urbano de lazer, parque
urbano ecológico) são considerados áreas verdes, e deverão integrar
o Sistema Municipal de Áreas Verdes - SMAV.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Áreas Verdes - SMAV deverá
contemplar o mapeamento e o inventário das áreas verdes e o Plano
de Gestão de Áreas Verdes, que deverá ser disponibilizado à
comunidade por meio do Sistema de Informações Ambientais - SIA.
Art. 32.  São áreas protegidas aquelas objetos de proteção legal
específica, que possuam características ambientais relevantes, e cujo
objetivo principal de criação seja a conservação da biodiversidade e/
ou de recursos do meio físico, podendo ter objetivo secundário o uso
público (lazer, recreação, educação ambiental). As Unidades de
Conservação definidas pela Lei Federal n° 9.985/2.000 (Sistema
Nacional de Unidades de Conservação- SNUC, as Áreas de
Preservação Permanente e Reservas Legais (Lei Federal nº 4.771/65
(Código Florestal), assim como outras unidades existentes no município
como as Áreas Municipais de Proteção Ambiental  - AMPAS, são
consideradas áreas protegidas.
Parágrafo único.  As categorias previstas no Sistema Nacional de
Unidades de Conservação - SNUC quando criadas no município deverão
ter acrescidas ao nome da unidade o termo "municipal", a exemplo:
"Reserva Biológica Municipal". Para a categoria Parque a
nomenclatura deve ser "Parque Natural Municipal", como recomenda
o Sistema Nacional de Unidades de Conservação -  SNUC.
Art. 33.  O SMAP (Sistema Municipal de Áreas Protegidas) deverá
regulamentar o modo de criação, implantação e a gestão das áreas
protegidas no município, visando:
I - estabelecer as categorias de uso, "proteção integral" ou de "uso
sustentável", ou adaptar e criar novas categorias tendo em vista as
peculiaridades do município;
II - estabelecer critérios de gestão das unidades de conservação, com
as atribuições dos órgãos municipais;
III - estabelecer mecanismos de participação da população na gestão
dessas unidades;
IV - estabelecer um zoneamento voltado à criação de unidades de
conservação;
V - possibilitar o recebimento do "ICMS Ecológico", incentivo fiscal
regulamentado pela Lei Estadual 8.510/93, que beneficia municípios
que possuem áreas ocupadas por Unidades de Conservação.
§1º As áreas definidas como áreas protegidas pelo Sistema Municipal
de Áreas Protegidas - SMAP não poderão ter sua destinação alterada
sem prévia manifestação do Conselho Municipal de Desenvolvimento
do Meio Ambiente - COMDEMA.
§2º O Sistema Municipal de Áreas Protegidas - SMAP deverá elaborar
o mapeamento das áreas protegidas e o Plano de Gestão das Áreas
Protegidas que deverá ser disponibilizado à comunidade por meio do
Sistema de Informações Ambientais - SIA.

CAPÍTULO VIII
DA PROTEÇÃO DA FAUNA DOMÉSTICA
Art. 34.  São obrigações do município de Sorocaba constituídas nesta
Lei:
I - assegurar e promover a prevenção, a redução e a eliminação da
morbidade e da mortalidade decorrentes de agravo da saúde de
animais domésticos;
II - assegurar e promover a participação, o acesso à informação e a
conscientização da sociedade e do Poder Público nas atividades
envolvendo animais;
III - a prevenção e a redução das causas de sofrimentos dos animais;
IV - assegurar que todo animal tenha direito a ser respeitado, à
atenção, aos cuidados e à proteção do ser humano;
V - assegurar o bem-estar animal, proibindo toda e qualquer
manifestação que produza sofrimento (sonora, visual ou de contato),
pela agressão a suas características físicas (auditivas, visuais ou
raciais), exceto quando na defesa da vida humana ou da comunidade;
VI - fomentar o desenvolvimento integral do ser humano mediante o
convívio harmônico com animais;
VII - a criação do Conselho Municipal dos Direitos dos Animais
(CMDA), em nosso Município.
Art. 35.  Para a consecução das determinações desta Lei, o órgão
público municipal de controle animal pode firmar parcerias com
entidades de proteção e bem-estar animal e outras organizações
governamentais e não governamentais, universidades,
estabelecimentos veterinários, empresas públicas e/ou privadas e
entidades de classe.
§ 1º O Poder Público Municipal deverá prever dotação orçamentária
necessária ao cumprimento das obrigações previstas no caput.
§ 2º O recebimento de verbas e demais benefícios do Poder Público
Municipal gerará a obrigação do recebedor em submeter-se a
fiscalizações.
Art. 36.  Fica proibida a utilização de animais vivos provenientes dos
órgãos de controle de zoonoses ou canis municipais, ou similares
públicos ou privados, terceirizados ou não, nos procedimentos de
experimentação animal.
Art. 37.  É obrigação do Poder Executivo Municipal realizar a
implantação e o desenvolvimento de programas de controle
populacional de cães e gatos.
§1º Os instrumentos e as ações do  programa de controle populacional
de cães e gatos serão estabelecidas em regulamento específico.
§ 2º Para a consecução do programa citado no caput poderão ser
firmadas parcerias com entidades de proteção animal e outras

organizações não governamentais e governamentais, universidades,
estabelecimentos veterinários, empresas públicas ou privadas e
entidades de classe.
Art. 38.  O animal pode ser destinado à adoção.
Parágrafo único. As condições para adoção e as responsabilidades do
adotante serão estabelecidas em regulamento específico.
Art. 39.  É livre a criação, propriedade, posse, guarda, manutenção e
transporte de cães e gatos de qualquer raça ou sem raça definida.
§ 1º Pode ser vedada a criação, propriedade, posse, guarda,
manutenção e transporte de cães e gatos quando mantidos em condições
inadequadas ao seu bem-estar físico, mental e natural à espécie.
§ 2º Em propriedade condominial asseguram-se os mesmos direitos,
garantias, deveres e restrições previstos no caput.
Art. 40. É de responsabilidade do proprietário a destinação dos dejetos
de seus animais, conforme legislação sanitária, bem como recolhê-
los das vias e logradouros públicos.
Art. 41. É vedado vender ou expor à venda animais em áreas públicas
ou privadas sem a devida licença de autoridade competente, incidindo
o infrator nas penas da Lei.
Art. 42. Os animais devem ser alojados em locais dotados de instalações
que lhes impeçam a evasão, agressão a pessoas e outros animais ou
dano a bens de terceiros.
Art. 43. É proibido maus tratos e abandono de animais em qualquer
área pública ou privada, sob pena de incorrer nas sanções criminais
previstas em Leis.
Art. 44. O Poder Executivo Municipal tem por obrigação realizar o
cadastramento de estabelecimentos de criação, manutenção,
reprodução, e comercialização de cães e gatos.
Parágrafo único. Os critérios para a efetivação do cadastro dos
estabelecimentos mencionados no caput deste artigo será estabelecido
regulamento específico.
Art. 45.  São aplicáveis os dispositivos desta Lei, além de cães e gatos,
para os demais animais domésticos, na medida de sua
compatibilidade.

CAPITULO IX
DA PROTEÇÃO DA FAUNA SILVESTRE
Art. 46. Fica proibida a realização de rodeios, touradas, vaquejadas,
farras de boi e eventos similares no município de Sorocaba.
Art. 47. No tocante à fauna silvestre "in situ" e "ex situ", são obrigações
do município de Sorocaba:
I - assegurar e promover a preservação e conservação da fauna
silvestre em todos os níveis;
II - assegurar que todo animal silvestre tenha direito de ser respeitado,
ter a atenção e cuidados do ser humano, quando assim for necessário;
III - promover a implantação, preservação, conservação, recuperação
e manutenção de refúgios e áreas naturais;
IV - promover e dar continuidade a programas de educação ambiental,
formal e não formal, com foco na preservação e conservação;
V - apoiar projetos de pesquisa que promovam a preservação e
conservação da fauna e que visem a melhoria da qualidade de vida
no Município;
VI - promover congressos, simpósios, seminários, campanhas, e
quaisquer outros eventos ligados ao meio ambiente e à fauna silvestre;
VII - criar programas e ações permanentes que visem assegurar a
preservação de habitats naturais;
VIII - fomentar o desenvolvimento integral do ser humano mediante
o convívio harmônico com animais silvestres em seu habitat ou no
próprio meio urbano;
IX - estabelecer que empreendimentos públicos e privados com
potencial para acarretar perda de biodiversidade assegurem a
sobrevivência e viabilidade de deslocamento da fauna nativa, segundo
aspectos técnicos previamente definidos pela Secretaria do Meio
Ambiente (SEMA);
X - articular, em âmbito regional, políticas de preservação e
conservação da fauna silvestre em todos os níveis.

SEÇÃO I
DO MANEJO DA FAUNA SILVESTRE
Art. 48.  A translocação de animais silvestres regionais em segmentos
de ecossistemas naturais existentes no município, compreendendo-se
as áreas de preservação permanente, reservas legais, unidades de
conservação, só será permitida com autorização do órgão ambiental
competente, comprovado o cumprimento das normas federais de
gerenciamento da fauna.
§1º A permissão a que se refere o caput dar-se-á após estudos detalhados
sobre a capacidade de suporte do ecossistema, os quais serão
gerenciados pela Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, que poderá
nortear as áreas a serem estudadas a longo prazo; tais estudos poderão
ser, ainda, realizados em parceria com entidades publicas, privadas,
bem como entidades não-governamentais.
§2º Para efeito do caput, a Administração Pública incentivará a pesquisa
científica sobre ecologia de populações de espécies da fauna silvestre
regional.
Art. 49.  É proibida a introdução de animais exóticos em áreas artificiais
e segmentos de ecossistemas naturais existentes no Município,
compreendendo-se as áreas de preservação permanente, reservas
legais, unidades de conservação e corpos d'água, constituindo infração
de média a grave.
Art. 50.  É proibido em todo o Município o abandono de qualquer
espécime da fauna silvestre ou exótica, domesticada ou não, e de
animais domésticos ou de estimação no município, compreendendo
áreas privadas e públicas, parques urbanos abertos e fechados, praças,
lagos, cursos d'água e demais logradouros, constituindo infração média
a grave.
Art. 51. Deverá ser objeto de regulação específica a destinação de
animais silvestres oriundos de apreensão ou abandono.
Art. 52. O Município deverá incentivar o estabelecimento de
instituições que visem a manutenção e conservação de fauna nativa
da região, especialmente as ameaçadas de extinção.
Art. 53.  São protegidos os pontos de pouso de aves migratórias.

SUBSEÇÃO I
DA PESQUISA
Art. 54.  Caberá à Prefeitura Municipal de Sorocaba, em conjunto
com universidades e demais instituições de ensino e pesquisa, órgãos
governamentais, organizações não-governamentais, além de outras
instituições de pesquisa congênere, elaborar e divulgar o levantamento
das espécies silvestres de ocorrência nos segmentos de ecossistemas
naturais e artificiais do Município.
§1º Do levantamento constará, no mínimo, o nome comum e científico
da espécie associado ao ecossistema de ocorrência da(s) população(es)
e georreferenciamento.

§2º Este levantamento será mantido e atualizado no Sistema de
Informações Ambientais - SIA.
§3º  A divulgação será realizada por meio de material didático,
encaminhado, preferencialmente, às instituições públicas,
instituições de ensino, entidades ambientalistas e demais instituições
afins, bem como postado no Sistema de Informações Ambientais -
SIA.
Art. 55.  A realização de pesquisa científica, estudo e coleta de
material biológico nas unidades de conservação municipal, parques
urbanos e lineares, praças e demais logradouros públicos do
município, dependerão de prévia autorização do órgão ambiental
municipal, mediante análise do Plano de Pesquisa protocolado na
Secretaria  do Meio Ambiente - SEMA pelo interessado.
Parágrafo único. Todos os estudos e trabalhos a que se refere o caput
deverão após conclusão protocolar uma cópia na Secretaria do Meio
Ambiente - SEMA.

SUBSEÇÃO II
DO COMÉRCIO E CRIAÇÃO DE ANIMAIS
Art. 56. Fica proibida, no âmbito do município de Sorocaba, a
vivissecção, assim como o uso de animais em práticas experimentais
que a eles provoquem sofrimento físico ou psicológico, sendo estas
com finalidades pedagógicas, industriais, comerciais ou de pesquisa
científica.
Art. 57.  É vedada qualquer forma de divulgação ou propaganda que
estimule ou sugira a prática do ato de caçar, aprisionar, perseguir ou
maltratar os animais ou que induza ao consumo de subprodutos e ou
objetos provenientes da fauna silvestre terrestre brasileira.
Art. 58.  Os criatórios de animais silvestres, exóticos e domésticos
deverão ser cadastrados na Secretaria do Meio Ambiente e a relação
desses estabelecimentos deverá ser disponibilizada no Sistema de
Informações Ambientais - SIA.

CAPÍTULO X
DAS NORMAS, PADRÕES E CRITÉRIOS PARA A PREVENÇÃO
E
CONTROLE DA QUALIDADE AMBIENTAL
Art. 59.  Os padrões de qualidade ambiental são os valores de
concentrações máximas toleráveis no ambiente para cada poluente,
de modo a resguardar a saúde humana, a fauna, a flora, os materiais,
as atividades econômicas e o meio ambiente em geral.
Parágrafo único. Os padrões de qualidade ambiental deverão ser
expressos, quantitativamente, indicando as concentrações máximas
de poluentes suportáveis em determinados ambientes, devendo ser
respeitados os indicadores ambientais, entre outros, os indicadores
da qualidade do ar, das águas, do solo e a emissão de ruídos.
Art. 60. Os padrões de emissão são os limites máximos estabelecidos
para lançamento de poluentes por fontes emissoras que,
ultrapassados, poderão afetar a saúde, a segurança e o bem-estar da
população, bem como ocasionar danos à fauna, à flora, aos materiais
e às atividades econômicas e ao meio ambiente em geral.
Art. 61. Os padrões e parâmetros de emissão e de qualidade ambiental
são aqueles estabelecidos pelos Poderes Públicos Municipal, Estadual
e Federal.

CAPÍTULO XI
DO LICENCIAMENTO
Art. 62. A execução de planos, programas, obras, a localização, a
instalação, a operação, a ampliação, a modificação, a desativação
de empreendimentos ou atividades, ampliação de atividade e o uso
e exploração de recursos ambientais de qualquer espécie, de iniciativa
privada ou do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal,
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, ou capazes, de
qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de
prévio licenciamento ambiental, no âmbito de competência
estabelecido pela legislação ambiental vigente.
I - a Prefeitura de Sorocaba, por meio dos seus órgãos competentes,
deverá proceder o exame técnico da atividade ou empreendimento
objeto de licenciamento;
II - o licenciamento de empreendimentos sujeitos a Estudo de
Impacto Ambiental previsto na  legislação federal e estadual
pertinente deverá ser precedido de análise e manifestação técnica
da Secretaria do Meio Ambiente;
III - a Secretaria do Meio Ambiente poderá exigir a apresentação
de Estudo de Impacto Ambiental, de forma independente, para os
empreendimentos localizados na área territorial do Município, quando
os impactos gerados assim o justifiquem.
Art. 63. As atividades e empreendimentos objeto de licenciamento
ambiental municipal são aqueles que constam do termo de convênio
assinado com a CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São
Paulo, objeto de lei especifica.
Parágrafo único. Compete à Secretaria do Meio Ambiente, ouvidos
os órgãos competentes da União, do Estado, quando couber, o
licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de
impacto ambiental local.
Art. 64. A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA deverá disponibilizar
por meio do Sistema de Informações Ambientais - SIA as
informações referentes aos licenciamentos ambientais.
Art. 65. Os empreendimentos deverão ter placas indicativas
constando o número do processo administrativo e número das
licenças.
Art. 66. O procedimento de licenciamento ambiental municipal
constitui-se das seguintes autorizações, manifestações e licenças,
expedidas pelo órgão ambiental municipal:
I - autorização para intervenção em vegetação: autoriza a realização
de intervenção na vegetação do Município, em área pública ou
particular, condicionada à compensação ambiental referente à
massa verde eliminada, desde que previstas na competência
municipal;
II - autorização para Intervenção em Área de Preservação
Permanente: autoriza a realização de intervenção em Área de
Preservação Permanente - APP, em área urbana, condicionada à
compensação ambiental referente à área de intervenção e vegetação
suprimida, desde que previstas na competência municipal;
III - Diretrizes Ambientais: conjunto de instruções, informações ou
normas de procedimentos ambientais preliminares para balizamento
de projetos ou obras, públicos ou privados;
IV - Parecer Técnico Ambiental: declara a concordância técnica
ou não quanto à implantação de empreendimento ou atividade, o
qual é apresentado pelo interessado por meio de estudo ambiental;
V - Licença Municipal Prévia - LMP;
VI - Licença Municipal de Instalação - LMI;
VII - Licença Municipal de Operação - LMO;
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VIII - Licença Municipal de Renovação de Operação - LMRO
IX - Alteração de Documento;
X - Termo de Desativação - TD: documento emitido após a
implementação das medidas e condicionantes técnicas constantes
do Plano de Desativação, no qual o interessado declara ter cumprido
todas as medidas de recuperação e proteção do meio ambiente e as
eventuais restrições de uso da área, de forma a não colocar em risco
a saúde humana e a qualidade ambiental.
§1º Os pedidos de licenciamento ambiental, referidos nos incisos VI,
VII, VIII e IX, sua concessão e a respectiva renovação de licença
deverão ter publicidade na imprensa oficial do Município e na
imprensa, conforme determinação do órgão ambiental local.
§2º Nos termos do inciso X, o interessado poderá solicitar a alteração
de denominação ou numeração de Logradouro, alteração da Razão
Social da empresa, alteração do CNPJ, ou a prorrogação do prazo
de validade de licença (Licença Municipal Prévia - LMP ou Licença
Municipal de Instalação - LMI).
§3º As licenças ambientais expedidas pela Secretaria do Meio
Ambiente da Prefeitura de Sorocaba, em qualquer das fases do
licenciamento, deverão observar que não dispensam nem substituem
quaisquer alvarás, licenças, autorizações ou certidões exigidos pela
força da legislação pertinente a cada nível de governo, federal,
estadual ou municipal, bem como, que não significam
reconhecimento de qualquer direito de propriedade.
§4º A concessão das licenças previstas neste artigo obedecerá aos
procedimentos e prazos previstos em regulamento específico.
§5º O órgão ambiental municipal poderá estabelecer outras
autorizações, manifestações e ou licenças para se adequar as novas
necessidades.
Art. 67. A Licença Municipal Prévia - LMP, será requerida pelo
proponente do empreendimento ou atividade, na fase preliminar do
planejamento do empreendimento ou atividade, aprovando sua
localização com base nos critérios do zoneamento ambiental e de
uso do solo urbano, bem como sua concepção.
§1º Para instrução da solicitação da Licença Municipal Prévia -
LMP a Secretaria do Meio Ambiente poderá exigir a apresentação
do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, nos termos da Lei nº
8.270/2007 e Decreto Municipal n° 18.665/2010.
§2º A Licença Municipal Prévia - LMP terá prazo de validade máximo
de 2 anos.
§3º A Licença Municipal Prévia - LMP deverá atestar a viabilidade
ambiental do empreendimento ou atividade, estabelecendo os
requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas
fases de sua implementação.
Art. 68.  A Licença Municipal de Instalação - LMI e a Licença
Municipal de Operação - LMO, serão requeridas mediante
apresentação dos documentos que comprovem o atendimento aos
requisitos básicos e condicionantes estabelecido na Licença Municipal
Prévia - LMP.
§ 1º A Licença Municipal de Instalação - LMI terá prazo de validade
máxima de 3 anos para que seja iniciada a implantação das
instalações.
§2º A Secretaria do Meio Ambiente definirá os elementos necessários
à caracterização do projeto e aqueles constantes das licenças por
meio de regulamento específico.
Art. 69. A Licença Municipal de Instalação - LMI conterá o
cronograma aprovado pelo órgão do Sistema Municipal de Meio
Ambiente - SIMMA para implantação dos equipamentos e sistemas
de controle, monitoramento, mitigação ou reparação de danos
ambientais.
Art. 70.  A Licença Municipal de Operação - LMO será concedida
após concluída a instalação, verificada pela Secretaria do Meio
Ambiente a adequação da obra e o cumprimento de todas as
condições previstas na  Licença Municipal de Instalação - LMI.
§1º A Licença Municipal de Operação - LMO terá validade de 2 a
5 anos de acordo com a complexidade do empreendimento.
§2º A Licença Municipal de Operação - LMO deverá ser objeto de
renovação após decorrido o prazo de validade.
§3º Decorrido o prazo mencionado no §1º deste artigo, as Licenças
de Operação não renovadas perderão sua validade.
Art. 71. A Licença Municipal de Renovação de Operação - LMRO
deverá considerar as modificações no zoneamento ambiental com
o prosseguimento da atividade licenciada e a concessão de prazo
para a adaptação, localização ou encerramento da atividade.
Art. 72. O início de instalação, operação ou ampliação de obra ou
atividade sujeita ao licenciamento ambiental, sem a expedição da
licença respectiva, implicará na aplicação das penalidades
administrativas previstas em Lei específica e a adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Art. 73. A revisão da Licença Municipal de Operação - LMO,
independente do prazo de validade, ocorrerá sempre que:
I - a atividade colocar em risco a saúde ou a segurança da população,
para além daquele normalmente considerado quando do
licenciamento;
II - a continuidade da operação comprometer de maneira
irremediável recursos ambientais não inerentes à própria atividade;
III - ocorrer descumprimento às condicionantes do licenciamento.
Art. 74. Poderá ser emitida Licença de Operação a título precário,
cujo prazo de validade não poderá ser superior a 180 (cento e oitenta)
dias, nos casos em que o funcionamento ou operação da fonte, forem
necessários para testar a eficiência do sistema de controle de poluição
do meio ambiente.
Art. 75. Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão
ser realizados por profissionais legalmente habilitados, às expensas
do empreendedor.
Parágrafo único. O empreendedor e os profissionais que subscrevem
os estudos previstos no caput deste artigo serão responsáveis pelas
informações apresentadas, sujeitando-se às sanções administrativas,
civis e penais.
Art. 76. A Secretaria do Meio Ambiente definirá se necessário,
procedimentos específicos para as licenças ambientais, observadas
a natureza, características e peculiaridades da atividade ou
empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de
licenciamento com as etapas de planejamento, implantação e
operação.
§1º Deverão ser estabelecidos critérios para agilizar e simplificar os
procedimentos de licenciamento ambiental das atividades e
empreendimentos que implementem planos e programas voluntários
de gestão ambiental, visando a melhoria contínua e o aprimoramento
do desempenho ambiental.
§2º Poderá ser admitido um único processo de licenciamento
ambiental para pequenos empreendimentos e atividades similares
e vizinhos ou para aqueles integrantes de planos de desenvolvimento

aprovados, previamente, pelo órgão governamental competente,
desde que definida a responsabilidade legal pelo conjunto de
empreendimentos ou atividades.
Art. 77.  O regulamento estabelecerá além dos custos de análise, os
prazos para as publicações exigíveis pela legislação federal,
requerimento das licenças, de validade da Licença Municipal de
Operação - LMO e de manifestação da Secretaria do Meio Ambiente
-  SEMA para cada etapa do processo de licenciamento, bem como
as penalidades administrativas aplicáveis.
§1º Ao órgão ambiental licenciador compete definir as unidades de
conservação a serem beneficiadas com a compensação ambiental
dos impactos gerados, considerando as propostas apresentadas no
EIA/RIMA, ou EIV, e ouvido o empreendedor, podendo inclusive ser
contemplada a criação de novas unidades de conservação.
§2º Quando o empreendimento afetar unidade de conservação
específica ou sua zona de amortecimento, o licenciamento a que se
refere o caput deste artigo só poderá ser concedido mediante
autorização do órgão responsável por sua administração, e a unidade
afetada, mesmo que não pertencente ao Grupo de Proteção Integral
do Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC, deverá
ser uma das beneficiárias da compensação definida neste artigo.
Art. 78.  O licenciamento de empreendimentos e atividades sujeitos
a apresentação de Estudo de Impacto de Vizinhança-EIV, e respectivo
Relatório de Impacto de Vizinhança-RIVI, nos termos da Lei n° 8.270/
2007 e Decreto Municipal n° 18.665/2010, deve ser objeto de prévia
análise e manifestação da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA.
Art. 79. Cabe ao órgão ambiental municipal exigir que seja incorporada
instrumentos que minimizem os efeitos deletérios da mudança
climática no licenciamento ambiental de empreendimentos.
§1º No licenciamento de empreendimentos, observada a legislação
de parcelamento, uso e ocupação do solo, deverá ser reservada área
permeável sobre terreno natural, visando à manutenção e/ou
recomposição de vegetação com o intuito de contribuir para a absorção
de emissões de carbono, à constituição de zona de absorção de águas,
à redução de zonas de calor, à qualidade de vida e à melhoria da
paisagem.
§2º As licenças ambientais de empreendimentos com significativa
emissão de gases de efeito estufa serão condicionadas à apresentação
de um plano de mitigação de emissões e medidas de compensação,
estabelecidos pelo órgão ambiental municipal.

CAPÍTULO XII
DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
Art. 80. Serão realizadas audiências públicas para apresentação e
discussão do Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de
Impacto Ambiental - EIA/RIMA e, quando couber, consultas públicas
prévias para subsidiar a elaboração do Termo de Referência do Estudo
de Impacto Ambiental.
Parágrafo único.  Poderão ser realizadas audiências públicas para
subsidiar o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades
que sejam objeto de estudos ambientais, bem como para a avaliação
de impacto ambiental dos planos, programas, projetos e políticas
públicas setoriais.
Art. 81. Os empreendimentos e/ou atividades sujeitos à elaboração do
Estudo de Impacto de Vizinhança e respectivo Relatório de Impacto
de Vizinhança poderão ser objeto de audiências públicas nos termos
da Lei n° 8.270/2007 e Decreto Municipal n° 18.665/2010.

CAPÍTULO XIII
DO MONITORAMENTO
Art. 82. O monitoramento ambiental consiste no acompanhamento
da qualidade e disponibilidade dos recursos ambientais, com o objetivo
de:
I - aferir o atendimento aos padrões de qualidade ambiental e aos
padrões de emissão de poluentes;
II - controlar o uso e a exploração de recursos naturais;
III - avaliar os efeitos de políticas, planos e programas de gestão
ambiental;
IV - acompanhar o estágio populacional de espécies da flora e fauna,
especialmente as ameaçadas de extinção e em extinção;
V - subsidiar medidas preventivas e ações emergenciais em casos de
acidentes ou episódios críticos de poluição;
VI - acompanhar e avaliar a recuperação de ecossistemas ou áreas
degradadas.

CAPÍTULO XIV
DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES AMBIENTAIS - SAI
Art. 83. O Sistema Municipal de Informações e Cadastros Ambientais
e o banco de dados de interesse do Sistema Municipal de Meio Ambiente
- SIMMA serão organizados, mantidos e atualizados sob
responsabilidade da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA para
utilização, pelo Poder Público e pela sociedade.
Art. 84.  São objetivos do Sistema de Informações Ambientais - SIA
entre outros:
I - coletar e sistematizar dados e informações de interesse ambiental;
II - coligir de forma ordenada, sistêmica e interativa os registros e as
informações dos órgãos, entidades e empresas de interesse para o
Sistema Municipal de Meio Ambiente - SIMMA;
III - atuar como instrumento regulador dos registros necessários às
diversas necessidades do Sistema Municipal de Meio Ambiente -
SIMMA;
IV - recolher e organizar dados e informações de origem
multidisciplinar de interesse ambiental, para uso do Poder Público e
da sociedade;
V - Relacionar o conjunto de leis e outros instrumentos com todas as
políticas públicas municipais que incorporem a dimensão ambiental;
VI - articular-se com os sistemas congêneres.
Art. 85. O Sistema de Informações Ambientais - SIA será organizado
e administrado pela Secretaria do Meio Ambiente que proverá os
recursos orçamentários, materiais e humanos necessários.
Art. 86.  O Sistema de Informações Ambientais - SIA conterá unidades
específicas para:
I - registro de entidades ambientalistas com ação no Município;
II - registro de entidades populares com atuação no Município, que
incluam, entre seus objetivos, a ação ambiental;
III - cadastro de órgãos e entidades jurídicas, inclusive de caráter
privado, com sede no Município ou não, com ação na preservação,
conservação, defesa, melhoria, recuperação e controle do meio
ambiente;
IV - registro de empresas e atividades cuja ação, de repercussão no
Município, comporte risco efetivo ou potencial para o meio ambiente;
V - cadastro de pessoas físicas ou jurídicas que cometeram infrações
às normas ambientais incluindo as penalidades a elas aplicadas.

Parágrafo único. A Secretaria do Meio Ambiente prestará informações
anualmente a Câmara Municipal e a população em geral por meio de
audiência pública específica para esta finalidade. Fornecerá certidões,
relatório ou cópia dos dados e proporcionará consulta às informações
de que dispõe, observados os direitos individuais e o sigilo industrial.

CAPITULO XV
DA QUALIDADE, DA PREVENÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL
Art. 87. A emissão ou lançamento de poluentes, direta ou indiretamente,
nos recursos ambientais, assim como sua degradação, devem ser
devidamente controlados e monitorados.
Art. 88. Sujeitam-se ao disposto nesta Lei todas as atividades,
empreendimentos, processos, operações, dispositivos móveis ou
imóveis, meios de transportes, que, direta ou indiretamente, causem
ou possam causar poluição ou degradação do meio ambiente.
Art. 89. As pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as empresas e
entidades públicas da administração indireta, cujas atividades sejam
potencial ou efetivamente poluidoras ou degradadoras, ficam obrigadas
ao cadastro no Sistema de Informações Ambientais - SIA, de acordo
com a Resolução nº 237/1997, do CONAMA.
Art. 90. Não será permitida a implantação, ampliação ou renovação
de quaisquer licenças ou alvarás municipais de instalações ou
atividades em débito com o Município, em decorrência da aplicação
de penalidades por infrações à legislação ambiental.
Art. 91. As revisões periódicas dos critérios e padrões de lançamentos
de efluentes, poderão conter novos padrões bem como substâncias ou
parâmetros não incluídos anteriormente no ato normativo.

SEÇÃO I
DA PREVENÇÃO E DO CONTROLE DA QUALIDADE DO AR
Art. 92. A poluição do ar é considerada o resultado da alteração das
características físicas, químicas e biológicas normais da atmosfera,
que tornem ou possam tornar o ar impróprio, nocivo ou ofensivo à
saúde, inconveniente ao bem-estar público, danoso aos materiais, à
fauna e à flora ou prejudicial à segurança, ao uso e gozo da propriedade
e às atividades normais da comunidade.
Art. 93.  O controle da qualidade do ar objetiva:
I - proteger a saúde, o bem estar e a qualidade de vida da população;
II - proteger a fauna, flora e o meio ambiente em geral;
III - acompanhar as tendências e mudanças na qualidade do ar devido
as alterações nas emissões dos poluentes;
IV - conscientizar a população sobre os problemas de poluição do ar
e permitir a adoção de medidas que ajudem a reduzi-la, bem como
a adoção de medidas de proteção à saúde quando necessário;
V - avaliar a qualidade do ar em situações específicas;
VI - ativar ações de controle, quando os níveis de poluentes na
atmosfera possam representar risco à saúde pública;
VII - fornecer dados para subsidiar estudos epidemiológicos;
VIII - subsidiar o planejamento de ações de controle e licenciamento
ambiental;
IX - realizar campanhas visando a conscientização da população.
Art. 94.  Cabe ao órgão ambiental municipal com relação ao controle
da qualidade do ar:
I - acompanhar o monitoramento da qualidade do ar realizado pela
CETESB no Município de Sorocaba;
II - monitorar a qualidade do ar de interesse do Município;
III - fiscalizar e controlar as fontes fixas e móveis de emissões de
poluição atmosféricas, observando as competências dos órgãos de
meio ambiente, federal e estadual;
IV - fiscalizar e controlar a implantação e operação dos
empreendimentos e atividades que possam comprometer a qualidade
do ar, observando as competências dos órgãos de meio ambiente,
federal e estadual;
V - implantar ações voltadas para a redução da emissão dos gases de
efeito estufa - GEE, que contribuem para as mudanças climáticas.
§1º Consideram-se gases de efeito estufa - GEE os constituintes gasosos
da atmosfera, naturais e antrópicos, que absorvem e reemitem
radiação infravermelha.
§2º Para os efeitos do exposto no caput deste artigo, o órgão ambiental
municipal poderá instituir regiões ambientais para execução de
programas de melhoria da qualidade do ar.
§3º Em situações de agravamento da poluição do ar, as fontes fixas e
móveis de poluição do ar, na área atingida, ficarão sujeitas às restrições
emergenciais impostas.
Art. 95. Fica proibida a queimada ao ar livre, de resíduos sólidos,
líquidos ou pastosos, bem como de qualquer outro material combustível,
em quantidade que promova dano ambiental, exceto se autorizada,
pelos órgãos ambientais.
Art. 96. No âmbito do controle da poluição atmosférica e das ações
de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, poderá o órgão
ambiental municipal:
I - elaborar inventários de emissões antrópicas, por tipo de fontes e das
remoções, por meio de sumidouros, dos gases de efeito estufa;
II - estabelecer meta de redução progressiva e promoção de
monitoramento de emissão de gases de efeito estufa, aceitos
internacionalmente e nacionalmente;
III - instituir o Plano de Controle de Poluição Veicular - PCPV com
o objetivo de estabelecer regras de gestão e controle da emissão de
poluentes e do consumo de combustíveis de veículos, observando o
disposto na Resolução CONAMA nº 256/1999;
IV - instituir Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos - I/M
visando a redução de gases e partículas poluentes e ruído pela rota
circulante de veículos automotores, observando o disposto na Resolução
CONAMA nº 256/1999;
V - estimular o uso de combustíveis renováveis;
VI - contribuir para a conservação e uso eficiente de energia nos
sistemas de trânsito.
Art. 97. As políticas públicas de transporte deverão priorizar ações no
sentido de minimizar as emissões de gases de efeito estufa, buscando
a racionalização e redistribuição da demanda pelo espaço viário, a
fluidez do tráfego, atendendo aos seguintes fins e exigências:
I - na gestão e no planejamento do transporte:
a) internalização da dimensão climática no planejamento da malha
viária e da oferta dos diferentes modais de transportes;
b) instalação de sistemas inteligentes de tráfego para veículos
objetivando reduzir congestionamentos e consumo de combustíveis;
c) promoção de medidas estruturais e operacionais para melhoria das
condições de mobilidade nas áreas afetadas por pólos geradores de
tráfego;
d) estabelecimento de campanhas de conscientização a respeito dos
impactos locais e globais do uso de veículos automotores e do transporte
individual, enfatizando as questões relacionadas às opções de transporte,
congestionamento, relação entre poluição local e impacto global,

impactos sobre a saúde, dentre outros.
II - dos modais:
a) ampliação da oferta de transporte público e estímulo ao uso de
meios de transporte com menor potencial poluidor e emissor de
gases de efeito estufa ou utilizadores de combustíveis renováveis;
b) estímulo ao transporte não-motorizado, com ênfase na
implementação de infraestrutura e medidas operacionais para o
uso da bicicleta, valorizando a articulação entre modais de transporte.
Art. 98. Fica proibida a realização de queimada no território urbano
do município de Sorocaba de acordo com a Lei nº 5.847, de 9 de
março de 1999, modificada pela Lei nº 8.405 de 24 de Março de
2008.
Art. 99.  Os veículos movidos a óleo diesel, da frota de propriedade
do Poder Público do Município de Sorocaba, bem como das frotas
de transporte de carga, passageiros e outros serviços, sob concessão,
permissão ou autorização do Poder Público Municipal, e também
da emissão de gases de máquinas utilizadas em serviços públicos
(próprias ou de terceiros), ficam sujeitas a avaliação sistemática
obrigatória da emissão de gases de escapamento, nos termos da Lei
nº 8.813/2009 e do Decreto Municipal n° 18.538/2010.
Art. 100.  O município de Sorocaba poderá assinar convênios com
os órgãos estaduais e federais de meio ambiente que objetivem a
redução das emissões veiculares.

SEÇÃO II
DA PREVENÇÃO E CONTROLE DA QUALIDADE DO SOLO
Art. 101.  A proteção do solo no município de Sorocaba visa:
I - garantir o uso racional do solo urbano, através dos instrumentos
de gestão competentes, observadas as diretrizes ambientais e a
legislação vigente;
II - garantir a utilização do solo cultivável, através de técnicas
adequadas de planejamento, desenvolvimento, fomento e
disseminação de tecnologias e manejos;
III - controlar a erosão, através da captação e disposição das águas
pluviais, a contenção de encostas e o reflorestamento das áreas
degradadas;
IV - priorizar a utilização de técnicas de agricultura orgânica;
V - controlar os processos erosivos que resultem no transporte de
sólidos, no assoreamento dos corpos d'água e da rede pública de
drenagem;
VI - conter ações que possam causar degradação dos ecossistemas
naturais.
Art. 102. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar,
infiltrar ou acumular no solo resíduos, em qualquer estado da matéria,
desde que poluentes.
Art. 103. O solo somente poderá ser utilizado para destino final de
resíduos de qualquer natureza, desde que sua disposição seja feita
de forma adequada, estabelecida em projetos específicos de
transporte e destino final, de acordo com a legislação vigente, ficando
vedada a simples descarga ou depósito, seja em propriedade pública
ou particular.
Parágrafo único. Dos projetos de disposição final de resíduos no
solo deve constar a comprovação de sua degradabilidade e da
capacidade do solo de auto depurar-se levando em conta os seguintes
aspectos:
I - capacidade de percolação;
II - garantia de não contaminação dos aquíferos;
III - limitação e controle da área afetada;
IV - mitigação dos efeitos negativos.
Art. 104. Fica vedada no município de Sorocaba a técnica de
deposição final de resíduos por meio de infiltração no solo.
Art. 105. Os proprietários de áreas degradadas deverão recuperá-
las respeitados os prazos e critérios técnicos aprovados pela Secretaria
do Meio Ambiente - SEMA e/ou pelo órgãos ambientais estaduais
competentes, de acordo com a legislação vigente.

SEÇÃO III
DA PREVENÇÃO, PRESERVAÇÃO, CONSERVAÇÃO E
CONTROLE DA
QUALIDADE DAS ÁGUAS
Art. 106.  O controle de poluição das águas será executado pela
SEMA, em conjunto com a SAAE, e tem por objetivo:
I - proteger a saúde, o bem-estar e a qualidade de vida da população;
II - proteger e recuperar os ecossistemas aquáticos, com especial
atenção para as áreas de nascentes, os mananciais, várzeas e outras
relevantes para a manutenção dos ciclos biológicos;
III - reduzir, progressivamente, a toxicidade e as quantidades dos
poluentes lançados nos corpos d'água;
IV - compatibilizar e controlar os usos efetivos e potenciais da água,
tanto qualitativa quanto quantitativamente;
V - fiscalizar e monitorar o adequado tratamento dos efluentes
líquidos, visando conservar a qualidade dos recursos hídricos;
VI - proteger as águas subterrâneas e garantir, exclusivamente, o
seu uso público;
VII - proteger os recursos hídricos de atividades degradantes, como
a extração de areia.
Art. 107. As diretrizes dessa lei aplicam-se a lançamentos de
quaisquer efluentes líquidos provenientes de atividades efetiva e
potencialmente poluidoras instaladas no Município de Sorocaba,
em águas interiores, superficiais ou subterrâneas, diretamente ou
através de quaisquer meios de lançamentos, incluindo redes de coleta
e emissários de efluentes líquidos.
Art. 108. Os lançamentos de efluentes líquidos não poderão conferir
aos corpos receptores características em desacordo com os critérios
e padrões de qualidade de água em vigor, ou que criem degradação
aos ecossistemas.
Parágrafo único. É vedado o lançamento de esgoto in natura, em
corpos de água;
Art. 109. As atividades efetivas ou potencialmente poluidoras e de
captação, implementarão programas de monitoramento de efluentes
e da qualidade ambiental em suas áreas de influência, previamente
estabelecidos ou aprovados pela Secretaria do Meio Ambiente -
SEMA e Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, integrando
tais programas no Sistema de Informações Ambientais - SIA.
§1º A coleta e análise dos efluentes líquidos deverão ser baseadas
em metodologias aprovadas pelos órgãos competentes.
§ 2º Todas as avaliações relacionadas aos lançamentos de efluentes
líquidos deverão ser feitas para as condições de dispersão mais
desfavoráveis, sempre incluída a previsão de margens de segurança.
§3º Os técnicos da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA e do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE terão acesso a todas as fases
de monitoramento que se refere o caput deste artigo, incluindo
procedimentos laboratoriais.
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SEÇÃO IV
DA PREVENÇÃO E DO CONTROLE DE RUÍDOS E VIBRAÇÕES
Art. 110.  O controle da emissão de ruídos no Município visa garantir
o sossego e bem-estar público, evitando sua perturbação por emissões
excessivas ou incômodas de sons de qualquer natureza ou que
contrariem os níveis máximos fixados em lei ou regulamento.
Art. 111.  Compete à Secretaria do Meio Ambiente:
I - elaborar a carta acústica do Município;
II - estabelecer o programa de controle dos ruídos urbanos e exercer
o poder de controle  das fontes de poluição sonora, em conjunto com
a Secretaria de Segurança Comunitária, observando as competências
do órgão estadual de meio ambiente;
III - aplicar sanções e interdições, parciais ou integrais, previstas na
legislação vigente;
IV - exigir compensações ambientais;
V - exigir das pessoas físicas ou jurídicas, responsáveis por qualquer
fonte de poluição sonora, apresentação dos resultados de medições
e relatórios, podendo, para a consecução dos mesmos, serem
utilizados com recursos próprios ou de terceiros;
VI - impedir a localização de estabelecimentos industriais, fábricas,
oficinas ou outros que produzam ou possam vir a produzir ruídos
acima do permitido em unidades territoriais residenciais ou em zonas
sensíveis a ruídos;
VII - organizar programas de educação e conscientização a respeito
de:
a) causas, efeitos e métodos de atenuação e controle de ruídos e
vibrações,
b) esclarecimentos sobre as proibições relativas às atividades que
possam causar poluição sonora.
Art. 112. Fica proibida a utilização ou funcionamento de qualquer
instrumento ou equipamento, fixo ou móvel, que produza, reproduza
ou amplifique o som, no período diurno ou  noturno, de modo que
crie ruído além do limite real da propriedade ou dentro de uma zona
sensível a ruídos.
Parágrafo único. Os níveis máximos de som nos períodos diurno e
noturno serão fixados pela Secretaria  do Meio Ambiente.

SEÇÃO V
DA PREVENÇÃO E DO CONTROLE DA POLUIÇÃO VISUAL
Art. 113. Para efeitos desta Lei, considera-se poluição visual, o
excesso de referências e elementos ligados à comunicação visual
na paisagem urbana, dispostos de tal forma no ambiente, que possam:
I - promover o desconforto espacial e visual;
II - alterar os referenciais arquitetônicos da paisagem urbana;
III - prejudicar a noção e a percepção de espaço, estética e harmonia
da paisagem;
IV - dificultar a circulação das pessoas nos ambientes e logradouros
públicos;
V - causar a degradação do ambiente, da paisagem e do patrimônio
urbano.
Parágrafo único. Paisagem urbana é considerada o espaço aéreo e
a superfície externa de qualquer elemento natural ou construído
visíveis por qualquer observador situado em áreas de uso comum do
povo.
Art. 114. O Poder Público Municipal estabelecerá os padrões, critérios
e diretrizes para o ordenamento da paisagem urbana do Município
atendendo às necessidades de conforto ambiental e de melhoria da
qualidade de vida, observadas as normas e diretrizes de caráter
urbanístico.

SEÇÃO VI
DA RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS
Art. 115. Os responsáveis pela degradação ambiental ficam obrigados
a recuperar as áreas afetadas, sem prejuízo de outras
responsabilidades administrativas legalmente estabelecidas, tendo
por objetivo o retorno do sítio degradado a uma forma de utilização,
visando à obtenção da estabilidade do meio ambiente.
Parágrafo único.  As medidas de que trata o caput deste artigo deverão
estar consubstanciadas em um Plano de Recuperação de Áreas
Degradadas - PRAD a ser submetido à análise da Secretaria  do
Meio Ambiente -  SEMA.
Art. 116. Para efeito desta Lei, considera-se:
I - degradação ambiental: a alteração das características dos recursos
ambientais ou a redução de algumas de suas propriedades;
II - degradador: a pessoa jurídica ou física, de direito publico ou
privado, responsável direta ou indiretamente, por atividade causadora
da degradação ambiental.
Art. 117.  Deverão ser recuperadas:
I - as áreas degradadas por atividades de extração mineral que
estejam ativas, paralisadas ou abandonadas;
II - as áreas contaminadas, de acordo com a classificação dada pela
legislação estadual pertinente;
III - as áreas que sofreram processos de cortes, aterros e deposições
sem autorização legal ou em desacordo com a obtida;
IV - as áreas desmatadas sem autorização de supressão de vegetação;
V - as áreas de interesse ambiental irregularmente ocupadas que
sofreram processos de desocupação;
VI - as áreas que sofreram processos erosivos ou assoreamento;
VII - as áreas que sofreram escorregamento.
Art. 118.  A execução de obras em terrenos erodidos, ou sujeitos à
erosão significativa, estará sujeita ao licenciamento ou autorização
ambiental.

CAPÍTULO XVI
DA GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
Art. 119. O Município é responsável pelo planejamento e execução
com regularidade e continuidade, dos serviços de limpeza, exercendo
a titularidade dos serviços em seu território.
Parágrafo único. A prestação dos serviços mencionados no caput
deverá adequar-se às peculiaridades e necessidades definidas, no
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos.
Art. 120. O Município deverá elaborar o Plano Municipal de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos, com o conteúdo mínimo
proposto na Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº
12.305/2010) que poderá estar inserido no plano de saneamento
básico previsto na Lei Federal nº 11445/2007 e seus regulamentos.
O Plano também deverá estar de acordo com os Decretos Federais
nºs 7.404/2010 e 7.405/2010.
Art. 121. Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser
observada a seguinte ordem de prioridade: não geração, redução,
reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição
final ambientalmente adequada dos rejeitos.
Art. 122. O Município deverá universalizar o acesso ao serviço

público de coleta seletiva dos resíduos reutilizáveis e recicláveis com
inclusão dos Catadores e Catadoras, por meio das cooperativas,
autogestionárias, formadas exclusivamente por munícipes
demandatários de ocupação e renda, em conformidade com o Art. 57
da Lei Nacional de Saneamento Básico nº 11.445/2007, e demais
dispositivos legais que tratam da questão.
§1º Para a universalização do acesso ao serviço, os gestores do serviço
público de coleta seletiva responsabilizar-se-ão pela eficiência e
sustentabilidade econômica das soluções aplicadas.
§ 2º O Poder Público Municipal deverá, em até sessenta dias a contar
da publicação desta Lei, iniciar ações para a implementação das
Políticas Estadual e Nacional de Resíduos Sólidos em consonância
com os decretos que as regulamentam.
§3° A coleta seletiva poderá ser implementada sem prejuízo da
implantação de sistemas de logística reversa, prevista na Lei Federal
n° 12.305/2010 e seus decretos regulamentadores.
§4º As ações referidas no §2º referem-se à adesão ao programa pró
catador, elaboração dos planos de resíduos, criação da Política
Municipal de Resíduos Sólidos, entre outros julgados pertinentes.
Art. 123. A disposição de quaisquer resíduos no solo, sejam líquidos,
gasosos ou sólidos, só será permitida mediante Estudo Prévio de
Impacto Ambiental que comprove a sua degradabilidade e a
capacidade do solo de auto depurar-se levando-se em conta  as
legislações vigentes e os seguintes aspectos:
I - capacidade de percolação;
II - garantia de não contaminação dos aquíferos subterrâneos;
III - limitação e controle da área afetada;
IV - reversibilidade dos efeitos negativos.

CAPÍTULO XVII
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
Art. 124. A compensação ambiental, para efeitos desta lei, é
considerada um instrumento que visa a reparação e/ou a diminuição
do dano ambiental, cabendo ao órgão ambiental municipal,
regulamentar a sua aplicação.
Art. 125. O órgão ambiental municipal poderá adotar as seguintes
medidas de compensação ambiental:
I - doação de privado ao Poder Público  municipal de terreno localizado
em áreas indicadas como de especial interesse de preservação,
conservação ou recuperação ambiental;
II - criação de Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN),
prevista no Art. 14, inciso VII, da Lei Federal nº 9.985/2000, e de
alternativas de criação e gestão privada, pública ou mista de novas
áreas especialmente protegidas;
III - pagamento de valores monetários;
IV - plantio e recuperação de área degradada.
§ 1º Para fins de cálculo de pagamento previsto no inciso III deste
artigo, serão estabelecidos metodologias e valores em regulamento
específico.
§ 2º As medidas de compensação não são excludentes entre si.
§ 3º Os valores monetários provenientes de compensação deverão ser
creditados ao Fundo de Apoio ao Meio Ambiente - FAMA devendo
obrigatoriamente ser empregado em projetos de recuperação e
conservação ambiental, em programas de prevenção à poluição e
em projetos de educação ambiental.

CAPÍTULO XVIII
DOS ESTÍMULOS E INCENTIVOS ÀS PRÁTICAS
SUSTENTÁVEIS
Art. 126. O Município poderá criar mecanismos de benefícios e
incentivos, para ações, de caráter público ou privado, que visem à
proteção, manutenção e recuperação do meio ambiente, a utilização
sustentável dos recursos naturais, a redução na emissão de partículas
poluentes e de gases de efeito estufa - GEE e de mitigação aos impactos
ambientais, por meio de:
I - instrumentos econômicos e estímulo ao crédito financeiro voltado
às medidas de mitigação de emissões de gases de efeito estufa e de
adaptação aos impactos das mudanças climáticas;
II - estímulos econômicos para a manutenção de florestas existentes
e desmatamento evitado, compensação pelo plantio voluntário de
árvores, recuperação da vegetação e proteção de florestas;
III - estímulo à implantação de projetos que utilizem o Mecanismo de
Desenvolvimento Limpo - MDL;
IV - incentivos fiscais e financeiros, para pesquisas relacionadas à
eficiência energética e ao uso de energias renováveis;
V - mecanismo de pagamento por serviços ambientais para
proprietários de imóveis que promoverem a recuperação,
manutenção, preservação ou conservação ambiental em suas
propriedades, mediante a criação de Reserva Particular do Patrimônio
Natural - RPPN, Áreas Municipais de Proteção Ambiental - AMPA
ou atribuição de caráter de preservação permanente em parte da
propriedade, destinadas à promoção dos objetivos desta Lei.

CAPÍTULO XIX
DO TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS
Art. 127. As operações de transporte, manuseio e armazenagem de
produtos perigosos, no território do Município, serão reguladas pelas
disposições desta Lei.
Art. 128. São consideradas cargas perigosas, para os efeitos desta Lei,
aquelas constituídas por produtos ou substâncias efetiva ou
potencialmente nocivas à população, aos bens e ao meio ambiente,
assim definidas e classificadas pela Associação Brasileira de Normas
e Técnicas - ABNT e legislação pertinente do Ministério dos
Transportes.
Art. 129.  Os veículos, as embalagens e os procedimentos de transporte
de cargas perigosas devem seguir as normas pertinentes da ABNT e
a legislação em vigor, e encontrar-se em perfeito estado de
conservação, manutenção e regularidade e sempre devidamente
sinalizados.
Art. 130.  É vedado o transporte de cargas perigosas dentro do município
de Sorocaba.
Parágrafo único.  Quando inevitável, exceto em caso de
transitoriedade, o transporte de carga perigosa no município de
Sorocaba, será precedido de autorização expressa do Corpo de
Bombeiros, da Secretaria do Meio Ambiente notificando a Secretaria
de Segurança Comunitária para necessário apoio, que estabelecerão
os critérios especiais de identificação e as medidas de segurança que
se fizerem necessárias em função da periculosidade.

TÍTULO IV
DO PODER DE POLÍCIA AMBIENTAL
CAPÍTULO I
DA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

Art. 131.  A fiscalização do cumprimento do disposto nesta Lei e nos
regulamentos e normas dela decorrentes, serão exercidas pela
Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, pela Secretaria de Segurança
Comunitária - SESCO e, de forma suplementar, pelos demais órgãos
municipais.
§1º A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA credenciará os funcionários
municipais que desempenharão a atividade de fiscalização ambiental.
§ 2° No exercício da ação fiscalizadora, fica assegurado ao agente
credenciado o ingresso, mediante prévia informação ao proprietário
ou responsável, a qualquer dia e hora e a permanência pelo tempo que
se fizer necessário, em instalações, construções e edificações de
qualquer natureza.
§ 3º O exercício da fiscalização baseia-se na auto-executoriedade do
Poder de Polícia Administrativa, sendo que o uso abusivo do poder de
fiscalização por agente público será punido nos termos da legislação
própria aplicável.
§ 4º O Poder Público Municipal poderá participar de fiscalização
ambiental integrada com base em convênio específico, em conjunto
com os órgãos competentes do Estado, da União, a fim de simplificar
e acelerar a tramitação das providências administrativas de
competência de cada órgão.
§5º Os agentes de fiscalização da Secretaria de Segurança Comunitária
-SESCO receberão capacitação específica, quando necessário.
§ 6º A entidade fiscalizada fica obrigada a colocar à disposição do
Poder Público Municipal, as informações completas e necessárias,
além de promover os meios adequados à perfeita execução do dever
funcional do agente fiscal.
Art. 132. O agente credenciado, quando obstado, poderá requisitar
força policial para o exercício de suas atribuições, em qualquer parte
do território do Município.
Art. 133. Compete ao agente credenciado, no exercício da ação
fiscalizadora:
I - efetuar vistorias técnicas em geral;
II - efetuar medições, coletas de amostras e inspeções no processo
produtivo;
III - emitir autos de inspeção, de vistoria e elaborar relatórios técnicos
circunstanciados de inspeções;
IV - estabelecer exigências técnicas relativas a cada estabelecimento
ou atividade efetiva ou potencialmente poluidora ou degradadora;
V - dimensionar e quantificar o dano visando a responsabilizar o agente
poluidor ou degradador;
VI - verificar a ocorrência de infrações e aplicar as respectivas
penalidades pertinentes, de acordo com regulamento específico;
VII - efetuar lacração, interdição e embargo;
VIII - apreender instrumentos, utensílios, máquinas e equipamentos
de qualquer natureza utilizados na prática da infração;
IX - estabelecer medidas para compensação ambiental.
Art. 134.  A fiscalização e a aplicação de penalidades de que tratam
este regulamento dar-se-ão  através da(s) Secretaria(s) afins, por
meio de:
I - auto de constatação;
II - auto de infração;
III - auto de apreensão;
IV - auto de embargo;
V - auto de interdição;
VI - auto de demolição.
Art. 135. Os procedimentos técnicos e administrativos destinados à
fiscalização, controle e monitoramento ambiental serão estabelecidos
em regulamento.

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES AMBIENTAIS
Art. 136. Para efeitos desta Lei, constitui infração ambiental toda
ação ou omissão, voluntária ou não, que importe inobservância às
determinações legais ou regulamentares relativas à proteção do meio
ambiente, incluindo aquelas que importem em:
I - risco ou efetivo dano ou poluição ao meio ambiente;
II - impedimento, dificuldade ou embaraço à fiscalização ambiental;
III - exercício de atividades ou empreendimentos efetiva ou
potencialmente poluidores, sem a licença ou autorização dos órgãos
ambientais competentes, ou contrariando a obtida ou as normas legais
e regulamentares pertinentes;
IV - descumprimento das exigências técnicas, administrativas ou dos
prazos estabelecidos;
V - fornecimento de informações incorretas ou a falta de apresentação
quando devidas;
VI - descumprimento, no todo ou em parte, das condições ou prazos
previstos em termos de compromisso, assinado com a administração
pública;
VII - inobservância de preceitos estabelecidos pela legislação de
controle ambiental.
Parágrafo único. Responderá pela infração aquele que, por qualquer
modo a cometer, concorrer para sua prática ou dela se beneficiar.
Art. 137. Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá
dirigir representação ao órgão ambiental municipal para efeito do
exercício do poder de polícia administrativa.
Parágrafo único. O agente credenciado, de conhecimento da infração
ambiental, é obrigado a promover sua apuração, aplicar as penalidades
cabíveis.
Art. 138. As infrações serão classificadas de acordo com a seguinte
graduação:
I - leves: as eventuais ou as que não venham causar risco ou dano à
saúde, à flora, à fauna, nem provoque alterações sensíveis ao meio
ambiente;
II - graves: as que venham a prejudicar a saúde, à segurança e o bem
estar da população ou causar danos relevantes à fauna, à flora e a
outros recursos naturais;
III - gravíssimas: as que provoquem iminente risco à vida humana, à
flora, à fauna e a outros recursos naturais.
Art. 139. Para a classificação das infrações deverá ser considerado:
I - a natureza, extensão e intensidade do dano;
II - a possibilidade de recuperação;
III - a primariedade ou a reincidência do agente infrator;
IV - o risco para a segurança ou para a saúde pública;
V - a importância ambiental da área afetada;
VI - outras circunstâncias atenuantes ou agravantes definidas em
regulamento.
§ 1º Constituem circunstâncias atenuantes:
a) ter bons antecedentes com relação às disposições legais relativas
à defesa do meio ambiente;
b) ter procurado de modo efetivo e comprovado, evitar ou atenuar as
consequências danosas do fato, ato ou omissão;
c) comunicar, imediatamente, o órgão ambiental municipal, a

ocorrência de fato, ato ou omissão que coloque ou possa colocar em
risco o meio ambiente;
d) ser o infrator primário e a falta cometida pouco significativa para
o meio ambiente.
§ 2º Constituem circunstâncias agravantes:
a) ter cometido, anteriormente, infração à legislação ambiental;
b) prestar informações inverídicas, alterar dados técnicos ou
documentos;
c) obstar ou causar dificuldades ao atendimento do agente fiscal por
ocasião de inspeção à fonte de poluição ou de degradação ambiental;
d) deixar de comunicar, de imediato, ao órgão ambiental municipal,
a ocorrência de fato, ato ou omissão que coloque ou possa colocar
em risco o meio ambiente;
e) ter a infração, consequências graves ou gravíssimas para o meio
ambiente ou causar risco ou dano à saúde pública;
f) deixar de atender, de forma reiterada, as exigências do órgão
ambiental municipal;
g) armazenar ou adulterar produtos, matérias primas, equipamentos,
componentes e combustíveis ou utilizar artifícios e processos que
provoquem o aumento da emissão de poluentes ou prejudiquem a
correta avaliação dos níveis de emissão;
h) praticar qualquer infração ambiental durante a vigência das
medidas de emergência adotadas;
i) cometer infrações com impacto direto ou indireto em Unidades
de Conservação e Áreas de Preservação Permanente e de Proteção
de Mananciais;
j) cometer infrações com impacto sobre qualquer espécie da fauna
e da flora ameaçada ou em perigo de extinção.

CAPÍTULO III
DAS PENALIDADES
Art. 140. A pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado,
que infringir qualquer disposição desta Lei, seus regulamentos e
demais normas pertinentes, fica sujeita às seguintes penalidades,
independentemente da reparação do dano ou de outras sanções
civis ou penais:
I - advertência por escrito em que o infrator será intimado para
fazer cessar a irregularidade sob pena de imposição de outras
sanções;
II - multa simples de acordo com a graduação da infração;
III -  multa diária;
IV - suspensão total ou parcial de atividades;
V - interdição temporária ou definitiva;
VI- embargo de obra ou atividade;
VII- demolição de obra ou edificação;
VIII - apreensão do produto, instrumentos, petrechos, equipamentos
ou veículos de qualquer natureza utilizados na prática da infração;
IX - perda ou restrição de direitos consistentes em:
a) suspensão ou cancelamento de registro, licença ou autorização;
b) perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;
c) Proibição de contratar com a administração pública pelo período
de até 03 (três) anos.
§1º As penalidades previstas neste artigo poderão ser aplicadas de
forma isolada ou cumulativamente.
§2º A regulamentação deste artigo estabelecerá a dosimetria das
sanções, levando em consideração sua natureza, gravidade,
consequência para a coletividade, circunstâncias atenuantes ou
agravantes e a situação econômica do infrator ou responsável.
§3º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da
infração se prolongar no tempo.
§4º Os valores das multas poderão ser corrigidos periodicamente
mediante regulamento, de acordo com índices oficiais.
§5º As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das que, por força
de lei, possam também ser impostas por autoridades federais ou
estaduais.
§6º Nos casos de reincidência, a multa poderá ser aplicada pelo
valor correspondente ao dobro da anteriormente imposta.
§7º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações,
ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.
§8º Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é
o infrator obrigado, independentemente de existência de culpa, a
indenizar ou recuperar os danos causados ao meio ambiente e a
terceiros, afetados por sua atividade.
§9º No caso de reincidência a multa será aplicada em dobro.
Art. 141. O valor das multas será estabelecido em regulamento
específico.
Parágrafo único. Ao quantificar a pena, a autoridade administrativa
fixará, primeiro, a pena base, correspondente ao valor intermediário
dos limites mínimos e máximos, elevando-a, nos casos com
agravantes, e, reduzindo-a, nos casos com atenuantes.
Art. 142. O valor da multa será reduzido em 20% (vinte por cento)
se o pagamento da mesma for efetuado em sua totalidade, até a data
do vencimento.
Art. 143. As penalidades previstas neste capítulo serão objeto de
regulamentação por meio de ato do Poder Executivo Municipal,
ouvido o Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente
- COMDEMA.
Art. 144. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prever
classificação e graduação das infrações e penalidades aplicáveis,
fundamentado nas previsibilidades desta Lei e demais legislações
pertinentes, considerando essencialmente a especificidade de cada
recurso ambiental.

CAPITULO IV
DOS RECURSOS
Art. 145. O infrator no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência
da infração, poderá interpor recurso, que deverá conter medidas
específicas para fazer cessar e corrigir a degradação.
Art. 146.  Os recursos, instruídos com todos os elementos necessários
ao seu exame, deverão ser dirigidos:
I - ao Diretor de Área da Secretaria Municipal responsável pela
aplicação da penalidade, quando se tratar de aplicação das
penalidades de advertência e multa;
II - ao Secretário do Meio Ambiente, quando da aplicação da
penalidade das demais penalidades previstas nesta Lei.
Art. 147. Não serão conhecidos recursos sem o prévio recolhimento
do valor pecuniário da multa imposta.
Art. 148. Os procedimentos que nortearão o julgamento dos recursos
interpostos serão estabelecidos em regulamento específico.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 149. Para a concessão de operações de lavras ou extrativismo,
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além no disposto nas legislações federal e estadual, serão exigidos
a realização de, pelo menos, 1 (uma) audiência pública específica
para discussão e análise do impacto ambiental e suas consequências
a futuro.
Parágrafo único. Sobre o disposto no caput, será exigido para cada
concessão de lavras ou extrativismo, uma contrapartida de
benefício(s) ambiental ou comunitário que mitigue o impacto ou
dano causado pela ação.
Art. 150. Serão aplicadas subsidiariamente aos casos omissos as
disposições constantes na Legislação Estadual e Federal.
Art. 151. As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 152. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, à
exceção do inciso II do Art. 17, do parágrafo único do Art. 119, dos
artigos 120, 121 e 122, §§ 1º a 4º, que entram em vigor somente após
3 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

 Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

(Processo nº 13.449/2012)
LEI Nº 10.163, DE 2 DE JULHO DE 2 012.

(Autoriza o Município de Sorocaba a contratar com a NOSSA CAIXA DESENVOLVIMENTO - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO
DE SÃO PAULO S/A - NCD-AFESP, operações de crédito com outorga de garantia, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 232/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município de Sorocaba autorizado a celebrar com a NOSSA CAIXA DESENVOLVIMENTO - AGÊNCIA DE FOMENTO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - NCD-AFESP, operações de crédito até o montante de R$ 2.015.000,00 (Dois Milhões e Quinze Mil Reais),
destinadas a expansão do Plano Cicloviário, incentivo ao uso de meios de transportes não motorizados e integração com o Sistema de
Transporte Público Urbano, no âmbito da linha Economia Verde - Municípios, cujas condições encontram-se previstas no art. 2º desta Lei,
observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 2º As operações de crédito de que trata o art. 1º desta Lei subordinar-se-ão às seguintes condições gerais:
I - a taxa de juros do financiamento é a de 6% ao ano, calculada pro rata die, acrescida de atualização monetária do IPC-FIPE, ou aquele
que venha a substituí-lo no caso de sua extinção, pagáveis inclusive durante o prazo de carência, à NCD-AFESP.
II - o prazo total de financiamento será de até 72 (setenta e dois) meses, contados a partir da liberação da primeira parcela ou parcela única
do financiamento, sendo de até 12 (doze) meses o prazo de carência com juros pagos trimestralmente.
III - a participação do Município, a título de contrapartida, só será requerida caso o valor do objeto do financiamento ultrapasse o limite do
valor a ser contratado neste financiamento.
Art. 3º Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das operações de crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos
de financiamento e até a liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das Receitas de Transferências oriundas
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS (art. 158 inciso IV da CF) e do Fundo de Participação
dos Municípios - FPM (art. 159, inciso I, alínea b da CF), cumulativamente ou apenas um destes, em montante necessário e suficiente para
a amortização das parcelas do principal e o pagamento dos acessórios da dívida.
Parágrafo único. As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas
pelas receitas que vierem a serem estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova autorização.
Art. 4º O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir a NCD-AFESP como sua mandatária, com poderes irrevogáveis e
irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das receitas de transferências mencionadas no caput do art. 3º, os recursos vinculados,
podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se refere o art. 1º.
Parágrafo único. Os poderes mencionados se limitam aos casos de inadimplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e não
pagas.
Art. 5º Fica o Município autorizado a:
I - participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem a execução da presente Lei.
II - aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da NCD-AFESP, referentes às operações de crédito, vigentes à época da assinatura
dos contratos de financiamento.
III - aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução dos contratos.
Art. 6º Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos
anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.
Art. 7º Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos adicionais especiais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações
decorrentes das operações de crédito ora autorizadas.
Art. 8º Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir por Decreto Créditos Adicionais Especiais no orçamento vigente à época da liberação
dos recursos até o limite fixado no Art. 1º, de modo a atender as receitas e despesas provenientes da operação a ser contratada, e, caso
necessário, promover alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, vigentes.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NR.: A presente Lei nº 10.060, de 3 de Maio de 2 012, está sendo
republicada por ter saído anteriormente com incorreção.

JUSTIFICATIVA

Atualmente Sorocaba conta com a Secretária do Meio Ambiente
- SEMA, que apenas foi criada em 2009, porém não tem um
conjunto de leis especificas que norteie esse trabalho. Sendo
assim, e percebendo a necessidade do Município ter uma
Política Municipal de Meio Ambiental, é que foi feito o presente
Projeto de Lei, com a participação do COMDEMA (Conselho
Municipal de Meio Ambiente) e da SEMA (Secretaria do Meio
Ambiente ) ,  a  quem desde  já  de ixo  os  meus  s inceros
agradecimentos.
Esse Projeto de Lei cria a Política Municipal de Meio Ambiente,
contemplando a proteção, prevenção, controle, recuperação,
conservação ambiental, melhoria da qualidade de vida e do
desenvolvimento sustentável, além de dar outras providências.
A PL aqui apresentado se faz necessário tendo em vista que é
de  ex t rema impor tânc ia  que  o  Munic íp io  de  Sorocaba
estabeleça uma política que vise a recuperação e preservação
do meio  ambiente  na tura l  e  u rbanizado ,  buscando o
desenvolvimento sustentável da cidade, garantindo melhor
qualidade de vida à geração atual e às futuras.
Amparada pelo art. 30 da Constituição Federal, esta propositura
trata de regulamentação de assunto de interesse local  e
complementa a legislação federal e estadual.
É fundamental que, tendo em vista a preocupante situação
global de degradação e comprometimento do meio ambiente
que podem causar danos irreversíveis à própria civilização, o
Município adote medidas educacionais e um planejamento
consistentes para preservar, conservar e recuperar, no seu
território, os recursos naturais necessários para um meio
ambiente saudável e uma paisagem urbana aceitável para o
desenvolvimento de sua população em harmonia com a
Natureza.
S/S., 13 de Outubro de 2011.

NEUSA MALDONADO SILVEIRA
Vereadora
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(Processo nº 13.448/2012)

LEI Nº 10.164, DE 2 DE JULHO DE 2 012.

(Autoriza o Município de Sorocaba a contratar com a Agência de Fomento do Estado de São Paulo, operações de crédito com outorga de
garantia, vinculação de receitas e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 275/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município de Sorocaba autorizado a celebrar com a AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, por meio de
instrumentos de crédito específicos, operações de financiamento até o montante de R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de reais), destinadas a
construção de um Complexo Esportivo Multiuso, no âmbito da linha Investimento Esportivo - 2014, nas condições gerais previstas no art. 2º
desta Lei, observada a legislação vigente aplicável, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de Maio de 2000.
Art. 2º A autorização para a realização das operações de crédito de que trata o artigo 1º desta Lei fica subordinada ao atendimento das seguintes
condições gerais:
I - taxa de juros do financiamento é de 8% (oito por cento) ao ano, calculada pro rata die, acrescida de atualização monetária pela variação
mensal do IPC-FIPE e calculada pro rata die, ou aquele que venha a substituí-lo no caso de sua extinção, devidos inclusive durante o prazo
de carência do financiamento, bem como, são devidas as tarifas bancárias e ressarcimentos, que sejam devidos em razão da contratação das
operações crédito, que venham a ser celebradas, nos termos autorizados por esta Lei, desde que devidamente convencionados nos instrumentos
de crédito;
II - prazo total de financiamento de até 72 (setenta e dois) meses, contados a partir da liberação da primeira parcela ou parcela única do
financiamento, incluindo o prazo de carência de até 12 (doze) meses;
III - participação do Município, a título de contrapartida, caso o valor do objeto do financiamento ultrapasse o limite do valor do financiamento
a ser contratado nos termos autorizados por esta Lei.
§1º A taxa de juros prevista no inciso I deste artigo será reduzida a 2% (dois por cento) ao ano, calculada pro rata die, desde que adimplente
o Município, acrescida de atualização monetária pela variação mensal do IPC-FIPE e calculada pro rata die, ou aquele que venha a substituí-
lo no caso de sua extinção, devidos inclusive durante o prazo de carência do financiamento.
§2º A taxa de juros e atualização monetária previstos neste artigo poderão ser, na forma que dispuser os instrumentos de crédito que formalizar
os financiamentos, pagos durante o prazo de carência da operação.
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar em vinculação de garantia do cumprimento das obrigações assumidas nas operações de
crédito autorizadas nos termos desta Lei, durante toda vigência dos contratos de financiamento e até a liquidação total das dívidas, sob a forma
de Reserva de Meio de Pagamento, de forma cumulada ou alternativa, as Receitas de Transferências do Município de Sorocaba, oriundas
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS (artigo 158 inciso IV da Constituição Federal) e do Fundo
de Participação dos Municípios - FPM (artigo 159, inciso I, alínea "b" da Constituição Federal), no montante necessário e suficiente para a
amortização integral dos financiamentos, incluindo o principal e os encargos convencionados das operações de crédito.
Parágrafo único. Na hipótese de extinção das receitas de transferências cuja vinculação em garantia é autorizada nos termos deste artigo,
ficam autorizadas as suas substituições pelas novas receitas que vierem a ser estabelecidas constitucionalmente, independentemente de
qualquer procedimento ou autorização legislativa.
 Art. 4º O Município de Sorocaba fica autorizado ainda
I - a celebrar com a Agência de Fomento do Estado de São Paulo e o Banco depositário e repassador das Receitas a que se refere o artigo
3º, com o objetivo de disciplinar a retenção, débito e a transferência de valores oriundos das mencionadas receitas para pagamento de valores
relacionados aos financiamentos autorizados por esta Lei;
II - a constituir a Agência de Fomento do Estado de São Paulo, como mandatária do Município, com poderes irrevogáveis e irretratáveis, para
receber junto ao Banco depositário e às fontes pagadoras das receitas de transferências de que trata o artigo 3º, os recursos vinculados, para
fins de pagamento de valores relacionados aos financiamentos autorizados por esta Lei;
III - participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem a execução da presente Lei;
IV - aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da Agência de Fomento do Estado de São Paulo, referentes às operações de crédito
autorizadas por esta Lei;
V - aceitar e eleger o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes
da execução dos contratos relacionados às operações de crédito autorizadas por esta Lei.
Parágrafo único. Os poderes mencionados no inciso II deste artigo limitam-se às hipóteses de inadimplemento do Município e restringem-
se às parcelas vencidas e não pagas.
Art. 5º Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos
anuais, relativos aos contratos de financiamento, relacionados às operações de crédito autorizadas nos termos desta Lei.
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais especiais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes
das operações de crédito ora autorizadas.
Art. 7º Fica o Município autorizado a abrir créditos adicionais especiais no orçamento vigente à época da liberação dos recursos até o limite
fixado no Art. 1º, desta Lei, de modo a atender as receitas e despesas provenientes da operação a ser contratada, e, caso necessário, promover
alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual vigentes.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 13.448/2012)
LEI Nº 10.165, DE 2 DE JULHO DE 2 012.

(Autoriza o Município de Sorocaba a contratar com a Nossa Caixa Desenvolvimento - Agência de Fomento do Estado de São Paulo S/A - NCD-
AFESP, operações de crédito com outorga de garantia e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 276/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município de Sorocaba autorizado a celebrar com a NOSSA CAIXA DESENVOLVIMENTO - AGÊNCIA DE FOMENTO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - NCD-AFESP, operações de crédito até o montante de R$ 7.374.620,40 (Sete milhões, trezentos e setenta e quatro
mil, seiscentos e vinte reais e quarenta centavos), destinadas a construção de um Complexo Esportivo Multiuso no âmbito da linha Arena
Multiuso, cujas condições encontram-se previstas no art. 2º desta Lei, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 2º As operações de crédito de que trata o art. 1º desta Lei subordinar-se-ão às seguintes condições gerais:
I - a taxa de juros do financiamento é a de 8% ao ano, calculada pro rata die, acrescida de atualização monetária do IPC-FIPE, ou aquele
que venha a substituí-lo no caso de sua extinção, pagáveis inclusive durante o prazo de carência, à NCD-AFESP.
II - o prazo total de financiamento será de até 72 (setenta e dois) meses, contados a partir da liberação da primeira parcela ou parcela única
do financiamento, sendo de até 12 (doze) meses o prazo de carência com juros pagos trimestralmente.
III - a participação do Município, a título de contrapartida, só será requerida caso o valor do objeto do financiamento ultrapasse o limite do
valor a ser contratado neste financiamento.
Art. 3º Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das operações de crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos
de financiamento e até a liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das Receitas de Transferências oriundas
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS (art. 158 inciso IV da CF) e do Fundo de Participação
dos Municípios - FPM (art. 159, inciso I, alínea b da CF), cumulativamente ou apenas um destes, em montante necessário e suficiente para
a amortização das parcelas do principal e o pagamento dos acessórios da dívida.
Parágrafo único. As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas
pelas receitas que vierem a serem estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova autorização
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Art. 4º O Município está autorizado a constituir a NCD-AFESP como sua mandatária, com poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber
junto às fontes pagadoras das receitas de transferências mencionadas no caput do art. 3º, os recursos vinculados, podendo utilizar esses recursos
no pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se refere o art. 1º, desta Lei.
Parágrafo único. Os poderes mencionados limitam-se aos casos de inadimplemento do Município e restringem-se às parcelas vencidas e não
pagas.
Art. 5º Fica o Município autorizado a:
I - participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem a execução da presente Lei.
II - aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da NCD-AFESP, referentes às operações de crédito, vigentes à época da assinatura
dos contratos de financiamento.
III - aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução dos contratos.
Art. 6º Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos
anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.
Art. 7º Fica o Município autorizado a abrir créditos adicionais especiais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das
operações de crédito ora autorizadas.
Art. 8º Fica o Município autorizado a abrir créditos adicionais especiais no orçamento vigente à época da liberação dos recursos até o limite
fixado no Art. 1º, desta Lei, de modo a atender as receitas e despesas provenientes da operação a ser contratada, e, caso necessário, promover
alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual vigentes.
Art. 9º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.986/2007)
LEI Nº 10.166, DE 2 DE JULHO DE 2 012.

(Altera a redação dos artigos 7º e 12, da Lei nº 10.051, de 25 de Abril de 2012, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 231/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O Art. 7º da Lei nº 10.051, de 25 de Abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 7º As sanções previstas nesta Lei serão aplicadas por servidores municipais pertencentes às carreiras de:
I - Auxiliar de Fiscalização;
II - Fiscal de Saúde Pública;
III - Fiscal de Serviços II;
IV - Guarda Municipal de Primeira Classe;
V - Guarda Municipal de Segunda Classe;
VI - Fiscal de Serviço I;
IV - Fiscal de Abastecimento" (NR)
Art. 2º O Art.12 da Lei nº 10.051, de 25 de Abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 12. Da imposição de penalidade poderá o infrator oferecer recurso no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua ciência, o qual será julgado
pelo Secretário da Segurança Comunitária." (NR)
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº 10.051, de 25 de Abril de 2012.
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 16.288/2012)
LEI Nº 10.167, DE 2 DE JULHO DE 2 012.

(Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a celebrar convênio com o Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil - GPACI, visando
auxiliar na manutenção de serviços de assistência à saúde da Unidade de Terapia Intensiva - UTI TIPO II de Pediátrica do Hospital Sarina
Rolim Caracante, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 274/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a celebrar convênio com o Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil -
GPACI visando auxiliar na manutenção de serviços de assistência à saúde da Unidade de Terapia Intensiva - UTI TIPO II Pediátrica, do
Hospital Sarina Rolim Caracante.
Parágrafo único.  O Termo de Convênio de que trata este artigo passa a fazer parte integrante desta presente Lei.
Art. 2º Para manutenção de 04 (quatro) leitos de UTI Pediátrica fica a Prefeitura autorizada a transferir ao Grupo de Pesquisa e Assistência
ao Câncer Infantil - GPACI, o valor de R$ 154.810,25 (Cento e Cinquenta e Quatro Mil, Oitocentos e Dez Reais e Vinte e Cinco Centavos)
mensais.
Parágrafo único. O valor referido no caput deste artigo, será corrigido anualmente, no mês de junho, tomando-se por base o IPC-A (Índice
de Preços ao Consumidor Amplo) do IBGE, considerando-se o mês de maio do exercício em relação ao mês de junho do ano anterior.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta da dotação orçamentária própria 11.01.00 3.3.50.43.00 10 302 1011
2851 01 31000000.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

CONVÊNIO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA E O GRUPO DE PESQUISA E ASSISTÊNCIA AO CÂNCER
INFANTIL - GPACI, PARA MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTÊNCIA À SAÚDE EM UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA - UTI
TIPO II DE PEDIATRIA DO HOSPITAL SARINA ROLIM CARACANTE.

Processo nº 16.288/2012
Pelo presente instrumento, os abaixo-assinados, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, com sede à Av. Eng. Carlos
Reinaldo Mendes, nº. 3041, Alto da Boa Vista, Palácio dos Tropeiros, Sorocaba, SP, neste ato representada pelo Sr. Dr. Vitor Lippi, Prefeito
Municipal, daqui por diante denominada PREFEITURA e, de outro lado, O GRUPO DE PESQUISA E ASSISTÊNCIA AO CÂNCER
INFANTIL - GPACI, pessoa jurídica de direito privado, instituição sem fins lucrativos, com Estatuto Registrado sob o nº.70.602 no 1º Registro
Civil de Pessoa Jurídica de Sorocaba/São Paulo, com sede à Rua Antonio Miguel Pereira nº 45, Jd. Faculdade - Sorocaba/SP, devidamente
inscrita no CNPJ sob nº. 50.819.523/0001-32, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. CARLOS CAMARGO COSTA, R.G. nº. 3.553.929-
X, CPF nº. 121.151.838-91, doravante denominada CONVENIADA, tendo entre si, justo e acordado a celebração do presente convênio,
autorizado pela Lei nº     de de de 2012, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
§1º O presente CONVÊNIO tem por objeto, a manutenção de serviços de assistência à saúde, com disponibilização pela CONVENIADA de
04 (quatro) leitos em Unidade de Terapia Intensiva tipo II - UTI Pediátrica, para pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS, com garantia
de toda estrutura física e funcional para atendimento de crianças de adolescentes de 0 a 17 anos.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
§1º Transferir mensalmente o valor de R$ 154.810,25 (cento e cinquenta e quatro reais) mensais, destinados a auxiliar a manutenção de 04
leitos em Unidade de Terapia Intensiva - UTI pediátrica do Hospital Sarina Rolim Caracante.
I - O valor referido no §1º desta cláusula será corrigido anualmente, no mês de junho, tomando-se por base o IPC-A (Índice de Preços ao
Consumidor Amplo) do IBGE, considerando-se o mês de maio do exercício em relação ao mês de junho do ano anterior.
II - A partir da habilitação dos referidos leitos junto ao Ministério da Saúde e inclusão das diárias de UTI Pediátrica tipo II no faturamento
das internações apresentados pela CONVENIADA, o valor das diárias faturadas de acordo com os valores da Tabela SUS será pago com

recursos do Ministério da Saúde - Fundo Nacional da Saúde, através de convênio próprio de prestação de serviços de assistência à saúde
III - A diferença resultante entre o valor das diárias faturadas e o valor referido no §1ª desta cláusula será repassado através deste convênio.
§2º Encaminhar os casos de acordo com o fluxo estabelecido em comum entre as partes com informações consideradas imprescindíveis para
o atendimento no Hospital;
§3º Respeitar a autonomia do Hospital no atendimento médico nas internações dos casos enviados.  A gestão será Municipal, mas a administração
continuará a cargo da CONVENIADA, que tem definido em seu regimento e regulamentos o funcionamento do Hospital;
§4º Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais;
§5º Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários, que serão cientificados, das
providências tomadas;
§6º Intervir na prestação dos serviços com o fim de assegurar o fiel cumprimento das normas para o recebimento do valor recebido de acordo
com a Cláusula Segunda.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA
§1º A CONVENIADA, em razão do presente convênio, procederá para manutenção da estrutura física e funcional necessária à disponibilização
de 04 (quatro) leitos em Unidade de Terapia Intensiva - UTI Pediátrica tipo II, para pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS;
§2º Fornecer toda a mão-de-obra necessária para plena execução dos serviços, mantendo funcionários, em número e especialização
compatíveis com a natureza do serviço, responsabilizando-se perante a PREFEITURA por todos os atos de seus subordinados durante a
execução dos serviços, bem como por acidentes ou sinistros praticados ou sofridos por seus prepostos;
§3º Observar, na prestação dos serviços sob pena de cassação da concessão e rescisão deste CONVÊNIO, toda e qualquer prescrição e norma
de caráter sanitário expedida pelos órgãos públicos competentes e legislação correlata;
§4º Responder por todos os prejuízos causados à PREFEITURA, aos usuários ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pela PREFEITURA
exclua ou atenue essa responsabilidade;
§5º Garantir, através de seu corpo clínico e quadro de profissionais de enfermagem, a assistência médica e de enfermagem integral aos
pacientes internados, atendendo os pacientes SUS com a mesma dignidade e condições dos pacientes dos demais convênios;
§6º Manter o corpo Clínico e profissionais da enfermagem treinados e atualizados para garantir o bom atendimento à população, principalmente
sobre o que trata a Portaria GM 2.616 de 12/05/1998 e suas atualizações;
§7º Manter toda a equipe de pessoal administrativo e de profissionais de enfermagem necessários ao bom funcionamento da UTI Pediátrica
tipo II, bem como suprir a mesma de materiais de consumo e medicamentos;
§8º Manter todas as instalações da UTI Pediátrica devidamente mobiliada e com todos os equipamentos necessários ao atendimento;
§9º Fornecer até o penúltimo dia útil de cada mês, escalas de médicos e pessoal de enfermagem prevista para o mês seguinte.
§10. Se submeter ao Regimento Interno da Ouvidoria da Saúde, atendendo ao Decreto nº 18.038 de 12/01/2010; a CONVENIADA deverá
designar responsável pelas respostas aos munícipes que protocolarem sugestões, reclamações ou elogios referentes aos serviços prestados.

CLAUSULA QUARTA - NORMAS GERAIS
§1º É vedada a cobrança por serviços médicos, hospitalares e outros complementares da assistência devida ao paciente SUS;
§2º A CONVENIADA responsabilizar-se-á por cobrança indevida, feita ao paciente ou seu representante, por profissional empregado ou
preposto, em razão da execução deste CONVÊNIO;
§3º Durante a internação de crianças e adolescentes, de 0-17 anos, poderá, de acordo com as Normas no Hospital, haver presença de
acompanhante, em tempo integral;
§4º Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercido pela PREFEITURA sobre a execução do
objeto deste CONVÊNIO, os CONVENENTES reconhecem a prerrogativa de controle e auditoria nos termos da legislação vigente, pelos
órgãos gestores do SUS;
§5º É de responsabilidade exclusiva e integral da CONVENIADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste CONVÊNIO, incluídos
os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculos empregatícios, cujos ônus e obrigações em
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a PREFEITURA.
§6º A CONVENIADA fica exonerada da responsabilidade pelo não atendimento de paciente, amparado pelo SUS, na hipótese de atraso
superior a 90 (noventa) dias do repasse devido pela PREFEITURA, ressalvado às situações de calamidade pública ou grave ameaça de ordem
interna ou as situações de urgência ou emergência.
§7º A CONVENIADA se obriga a seguir toda e qualquer Norma Ministerial quanto ao atendimento SUS.

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério das partes, de
acordo com a legislação vigente.

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas dos serviços realizados por força deste CONVÊNIO correrão por conta de recursos Próprios, onerando a dotação orçamentária
11. 01.00 3.3.50.43.00 10 302 1011 2851 01 31000000

CLAUSULA SÉTIMA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
§1º Como condição essencial para a liberação de recursos financeiros a CONVENIADA deverá prestar contas mensalmente, à Secretaria
da Saúde, até o décimo dia útil do mês seguinte ao recebimento da parcela, em papel timbrado da mesma, procedendo à devolução de verbas
eventualmente não utilizadas, sob pena de adoção das medidas judiciais cabíveis por parte do Município.
§2º A prestação de contas deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à matéria, especialmente, as previstas na Lei Federais nº
4.320/64 e 8.666/93, assim como na Lei Complementar 101/2000 e suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas judiciais
cabíveis, pelo Município, assim como vir acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas devidamente assinados pelo representante legal da Conveniada, com os documentos auxiliares de nota
fiscal - DANF validados e as notas fiscais de serviço eletrônicas devidamente carimbadas com os seguintes dizeres: "PAGO COM RECURSOS
DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA/SES", nos moldes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Serão aceitos
holerites e notas fiscais da Conveniada. As notas fiscais deverão se restringir a materiais de consumo, serviços, medicamentos e outros,
específicos para as atividades previstas no plano de aplicação da CONVENIADA;
II - Relatório mensal dos atendimentos realizados com iniciais do paciente, data de nascimento, município de residência, motivo da internação,
período de internação dentro do mês; os pacientes que foram internados em data anterior ao início do mês e/ou permanecerem internados
deverão ser indicados no relatório;
III - Escalas de médicos e pessoal de enfermagem prevista para o mês em andamento de acordo com §9º da Clausula Terceira;
IV - Cópias das guias de recolhimento pagas das obrigações sociais (FGTS, INSS, etc.), cópias das guias de recolhimento pagas de outros
impostos (PIS, COFINS, CSLL, IR, ISS (retenção));
V - Comprovante do pagamento dos funcionários;
VI - Cópia do extrato bancário da conta específica do convênio;
VII - Conciliação Bancária;
VIII - Cópia do extrato do demonstrativo dos rendimentos da aplicação financeira;
IX - Balancete mensal (excepcionalmente entregue até o dia 20 do mês subsequente ao recebimento dos recursos) assinado pelo contador
responsável, legalmente vinculado à Conveniada e pelo responsável da mesma;
X - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social, Receita Federal, Dívida Ativa do Estado, Dívida Ativa do Município e cópia do
Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
XI - Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, comprovando a habilitação profissional do responsável pelas
demonstrações contábeis.
§3º Os documentos mencionados no parágrafo anterior deverão ser referentes ao mês do repasse da verba, sendo que os originais deverão
ser arquivados para fiscalização a qualquer tempo, por um período de 08 (oito) anos. As irregularidades da comprovação apresentada terão
prazo de 30 (trinta) dias para serem sanadas, sendo o mesmo prazo aplicado no caso de omissão;
§4º A CONVENIADA deverá, ainda, fornecer quaisquer outros documentos pertinentes sempre que houver solicitação da PREFEITURA;
§5º A CONVENIADA deverá, ainda, comprovar a entrega de cópias da prestação de contas à Câmara Municipal de Sorocaba, para
conhecimento e fiscalização dos Senhores Vereadores;
§6º As seguintes despesas não poderão compor a prestação de contas: multas, juros e correção monetária decorrentes de pagamentos fora
de prazo; empréstimos não autorizados; passagens aéreas e terrestres; hospedagem; promoção de festas e eventos; aquisição de material
permanente; construção; pagamento de encargos e impostos anteriores à celebração deste convênio;
§7º Os recursos enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial, se a
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberta,
lastreada em títulos da divisão pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês;
§8º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas
exclusivamente no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de contas do ajuste;
§9º Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria da Saúde, será encaminhado à Secretaria das Finanças o pedido de liberação
de verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento, cujo valor será depósito em conta bancária da Conveniada;
§10. Quando houver o descumprimento da sua utilização, a Conveniada deverá repor ou restituir o numerário à Prefeitura, devidamente
atualizado no período, até a data do efetivo depósito;
§11. A Conveniada deverá apresentar até 31 de janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou Demonstrativo da Receita e Despesa, com
indicação dos valores repassados pela Prefeitura, referente ao exercício em que o numerário foi recebido, bem como manifestação expressa
do Conselho Fiscal, sobre a exatidão do montante comprovado;
§12. A Conveniada não poderá redistribuir os recursos objeto do presente Convênio, a outras entidades congêneres ou não.

CLAUSULA OITAVA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO
§1º A CONVENIADA facilitará à PREFEITURA o acompanhamento e a fiscalização, dando livre acesso, com prévia autorização, aos
funcionários da Secretaria da Saúde devidamente identificados, às instalações da UTI pediátrica, e prestará todos os esclarecimentos que lhe
forem solicitados pelos servidores da PREFEITURA designados para tal fim;
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§2º A execução do presente CONVÊNIO será avaliada a qualquer momento pela Secretaria da Saúde, mediante procedimentos de supervisão
local ou indireta, onde serão observados o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste CONVÊNIO, o fluxo dos atendimentos
e quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados;
§3º Poderá, em casos específicos, ser realizada auditoria especializada, a qualquer tempo, em comum acordo entre as partes;
§4º A fiscalização exercida pela Secretaria da Saúde sobre os serviços ora conveniados, não eximirá a CONVENIADA da sua plena
responsabilidade perante o PREFEITURA ou para com os pacientes e terceiros decorrente de culpa ou dolo na execução do CONVÊNIO.

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
§1° O presente CONVÊNIO poderá ser denunciado por desinteresse consensual ou unilateral, mediante comunicação escrita com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias;
§2° Este Convênio poderá ser rescindido em virtude de descumprimento de quaisquer das obrigações assumidas ou por infração legal, o que
implicará na suspensão dos repasses mensais, além da eventual restituição aos cofres públicos, dos valores repassados, sem prejuízo da
responsabilização pessoal dos agentes que eventualmente hajam concorrido para o não atendimento do dispositivo;
§3° Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza trabalhista de qualquer espécie entre o Município e o pessoal contratado pela Conveniada
para a execução do objeto deste Convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Sorocaba para dirimirem quaisquer dúvidas relativas ao presente Convênio.
E por estarem justos e conveniados, assinam o presente termo em 2 (duas) vias de igual teor, também subscritas por 02 (duas) testemunhas.
Palácio dos Tropeiros, aos de de 2 012

Vitor Lippi
PREFEITO DE SOROCABA

Carlos Camargo Costa
GRUPO DE PESQUISA E ASSISTÊNCIA

AO CÂNCER INFANTIL - GPACI

TESTEMUNHAS:

1.                                                                          2.

LEI Nº 10.168, DE 4 DE JULHO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "ELISEU MATUCCI (PACÁ)" a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 226/2012 - autoria do Vereador ROZENDO DE
OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "ELISEU MATUCCI (PACÁ)" a Rua 2,
localizada no Jardim Golden Park Residence II, que se inicia na Rua
1 e termina em cul- de- sac, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1938 - 2005".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretario da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

ELISEU MATUCCI
Nascido aos 13 de Agosto de 1938, filho de João Matucci e Aldina
Titton, sempre residiu na Vila Santana, onde sempre foi conhecido
por seu apelido "PACA" herdado de seu avô Paschoal, seu pai tinha
junto ao irmão a Incol Indústria de Ladrilhos, onde Pacá começou a
trabalhar desde cedo onde, o desenho do ladrilho hidráulico de São
Paulo foi ele que criou, sendo que a Brigadeiro Faria Lima é ladrilho
de sua indústria, sempre gostou de esportes também, foi nadador do
extinto Clube Escarpa, jogador de basquete e futebol do Clube estrada,
e também fazia ciclismo. Serviu no Regimento Deodoro em Itu, onde
posso falar também fez história lá.
Em 17 de Fevereiro de 1962, casou-se com Iracema, com quem teve
três filhas Tânia Regina, Telma e Alessandra, pai dedicado e amoroso
sempre esteve ao lado para a nossa educação e nos mostrava qual era
o valor da vida, sempre trabalhou com a família, e nos idos dos anos
70, fechou a indústria de ladrilhos e foi constituída a loja Mattucci
Materias para Construções Ltda., seus pais eram da Congregação
Cristã no Brasil, onde mesmo não fazendo parte da religião sempre
ajudou nos mutirões para construções de casa para os irmãos da
igreja.
Tinha pouco estudo, mais dizia ser PHD na escola da vida, era de uma
inteligência invejável, e também tinha seu lado de inventor, criando
vários brinquedos e peças para caminhões, apesar de nunca patentear
nenhum, na FORD fez um curso de mecânica de caminhões (ele que
tomava conta de todos os caminhões da empresa) e recebeu o titulo
de senhor e doutor em motor. Aposentou-se cedo como motorista nos
anos 80, mais continuava a trabalhar em seu comercio.
Após uma ação judicial de desapropriação que aconteceu em 1992
e até hoje não se viu resultados, e também com a morte de seu irmão
Aggeu apos o processo, ele e as irmãs decidiram no ano de 2000

fechar o comercio que a família possuía desde 1920, no mesmo
endereço. Após o fechamento passou a dedicar-se mais a seus
hobbies, que eram passarinhos e pescaria, assim como brincar com
seu netos e netas.
Em 26 de Novembro de 2005 veio a falecer devido a um aneurisma
abdominal, deixando muitas saudades em todos da família e digo no
bairro também, pois sempre estava a disposição a ajudar todos.
S/S., 31 de Maio de 2012.

ROZENDO DE OLIVEIRA
Vereador

LEI Nº 10.169, DE 4 DE JULHO DE 2 012.

(Declara de Utilidade Pública a "ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
E PROPRIETÁRIOS DO JARDIM PIAZZA DI ROMA I E II,
JARDIM TULIPAS E ADJACÊNCIAS" e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 183/2012 - autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade com
a Lei nº 444, de 29 de Agosto de 1956, com as alterações previstas
pelas Leis sob nºs 4.904, de 29 de Agosto de 1995 e 9.267, de 17 de
Agosto de 2010, a "ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E
PROPRIETÁRIOS DO JARDIM PIAZZA DI ROMA I E II,
JARDIM TULIPAS E ADJACÊNCIAS".
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Sabemos do importante papel que as entidades de caráter associativo
desempenham para o aprimoramento da vida social de uma
comunidade.
A "Associação de Moradores e Proprietários dos Bairros Jardim
Piazza Di Roma I e II, Jardim Tulipas e Adjacências" é uma
associação criada em prol da comunidade na defesa de melhores
condições de vida para a comunidade que representa, dirigindo-se
com prioridades aos grupos familiares e pessoas que ali residem.
Promover o convívio amigável e cortês entre a comunidade local,
sobretudo, aos moradores residentes, é um trabalho que exige uma
constante, outro ponto importante destacar é o espaço adequado
para reivindicações de benefícios sociais que atendam aos reclamos
do conjunto da sociedade e não de forma individual.
Fundamentado nesses princípios é que peço aos nobres Vereadores
a aprovação deste projeto de Lei.
S/S. 3, de Maio de 2012.

NEUSA MALDONADO SILVEIRA
Vereadora

(Processo nº 14.104/2012)
LEI Nº 10.170, DE 5 DE JULHO DE 2 012.

(Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; a
oferecer garantias; bem como a abrir crédito adicional especial e dá outras providências).
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Projeto de Lei nº 283/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES, até o valor de R$ 10.251.149,28 (dez milhões, duzentos e cinquenta e um mil, cento e quarenta e nove reais e vinte e oito
centavos), observadas as disposições legais em vigor para contratação de operações de crédito, as normas do BNDES e as condições
específicas aprovadas pelo BNDES para a operação.
Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução do Programa
Municipal de Cooperativismo e Associativismo.
Art. 2º Para garantia do principal e encargos da operação de crédito fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em
caráter irrevogável e irretratável, a modo pró-solvendo, as receitas a que se referem os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º, da Constituição
Federal, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los.
§1º Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos no caput deste artigo, fica a instituição financeira depositária,
autorizada a transferir os recursos cedidos ou vinculados à conta e ordem do BNDES, nos montantes necessários a amortização da dívida, nos
prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento dos débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação.
§2º Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular, mediante prévia
aceitação do BNDES, outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado.
Art. 3º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 10.251.149,28 (Dez milhões, duzentos e cinquenta
e um mil, cento e quarenta e nove reais e vinte e oito centavos), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 4º Os recursos para a cobertura desta Lei são os seguintes:
I - R$ 5.088.500,00 (cinco milhões, oitenta e oito mil e quinhentos reais), provenientes do repasse de recursos da Área de Inclusão Social do
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.
II - R$ 5.162.649,28 (cinco milhões, cento e sessenta e dois mil, seiscentos e quarenta e nove reais e vinte e oito centavos), provenientes da
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

Art. 5º O orçamento do Município consignará, anualmente, os recursos necessários ao atendimento da contrapartida financeira do Município
no projeto e, das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por
esta Lei.
Art. 6º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir por decreto, Crédito Especial no orçamento vigente à época da liberação dos recursos até
o limite fixado no art. 1º desta Lei, de modo a atender as receitas e despesas provenientes da operação a ser contratada, e, caso necessário,
promover alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual vigentes.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de dotação orçamentária a ser consignada no orçamento
de 2012.
Art. 8º  Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

FERNANDO OLIVEIRA
Secretário de Parcerias

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

A presente Lei sob nº 10.170, de 5 de Julho de 2 012, foi afixada no átrio   desta  Prefeitura  Municipal  de  Sorocaba/Palácio  dos  Tropeiros,
nesta  data, nos termos do art. 78, §3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Julho de 2 012.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 1.255/2012)

LEI Nº 10.171, DE 5 DE JULHO DE 2 012.

(Autoriza o município de Sorocaba a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, Ciência e Tecnologia, visando à obtenção de apoio financeiro com a realização da Conferência Internacional de Inovação em
Parques Tecnológicos e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 285/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município de Sorocaba autorizado a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, visando à obtenção de apoio financeiro para a realização da Conferência Internacional
de Inovação em Parques Tecnológicos.
Parágrafo único. Fica fazendo parte integrante da presente Lei a minuta de Termo de Convênio a que se refere o caput deste artigo.
Art. 2º Fica aberto, na Secretaria de Finanças, um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para
fazer face às despesas decorrentes da execução do presente convênio, sob a rubrica orçamentária nº 15.01.00 3.3.90.39.00  22 661 6015 2773
2 1000061, "Secretaria do Desenvolvimento Econômico - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Parque Tecnológico de Sorocaba
- Operação do Parque Tecnológico de Sorocaba.
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias na Lei do Plano
Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Os recursos para a cobertura desta Lei são provenientes do repasse de recursos da Secretaria de Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia
de São Paulo, para obtenção de apoio financeiro com a realização da Conferência Internacional de Inovação em Parques Tecnológicos, no
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

A presente Lei sob nº 10.171, de 5 de Julho de 2 012, foi afixada no átrio   desta  Prefeitura  Municipal  de  Sorocaba/Palácio  dos  Tropeiros,
nesta  data, nos termos do art. 78, §3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Julho de 2 012.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, E O MUNICÍPIO DE SOROCABA, VISANDO A OBTENÇÃO DE APOIO FINANCEIRO
COM  A REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DE INOVAÇÃO EM PARQUES TECNOLÓGICOS E  DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

(Processo nº 1.255/2012)
Aos_____de _____________ de 2 012, o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e
Tecnologia, com sede na Rua Bela Cintra, nº 847, 9º, andar, São Paulo (SP), neste ato representada pelo Titular da Pasta, _________________,
RG nº __________, CPF nº ___________, nos termos da autorização constante do despacho governamental publicado no DOE de ___________,
doravante designado ESTADO, e o Município de Sorocaba, com sede na Avenida Eng. Carlos Reinaldo Mendes nº 3041 - Parque Alto da Boa
Vista - Sorocaba - SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 46.634.044/0001-74, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, VITOR LIPPI,
RG nº _______________, CPF nº _______________, brasileiro, casado, doravante designado MUNICÍPIO, com base no artigo 116 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, de acordo com as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste convênio a transferência de recursos financeiros para o apoio  à realização da Conferência Internacional de Inovação
em Parques Tecnológicos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES COMUNS DOS PARTÍCIPES
Para execução do objeto deste convênio, os partícipes se comprometem a dar apoio institucional, no âmbito de suas respectivas atribuições,
para a rápida solução de problemas que possam ocorrer na execução do projeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ESTADO
Compete ao ESTADO, por meio de sua Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia:
I - analisar a documentação técnica e administrativa e aprovar, se for o caso, a prestação de contas dos recursos repassados, e;
II - repassar ao MUNICÍPIO os recursos alocados, de acordo com o estabelecido na Cláusula Sétima do presente convênio.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Compete ao MUNICÍPIO, por meio da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico:
I -  executar, direta ou indiretamente, sob sua inteira e total responsabilidade técnica, o objeto do ajuste, observando a legislação pertinente,
bem como os melhores padrões de qualidade e economia;
II - prestar contas das aplicações decorrentes deste convênio, sem prejuízo do atendimento das instruções específicas do Tribunal de Contas;
III - colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos destinados ao desenvolvimento do projeto,
permitindo ampla fiscalização da sua execução.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
O valor do presente convênio é de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a cargo do ESTADO, correndo integralmente à conta dos
recursos alocados no orçamento vigente.
§ 1º A contrapartida econômica do MUNICÍPIO, é representada pela coordenação e gestão do projeto e cessão das instalações físicas e
equipamentos.
§ 2º O MUNICÍPIO se compromete a arcar com os valores excedentes, caso os custos com a execução do objeto deste convênio excedam
o valor indicado no caput da presente cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO E DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
O valor indicado na Cláusula Quinta será repassado pelo ESTADO, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência
e Tecnologia, para o MUNICÍPIO, uma única parcela.
§ 1º Os recursos financeiros provenientes deste convênio serão depositados em conta vinculada, junto ao Banco do Brasil, sob a identificação
- Convênio CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DE INOVAÇÃO EM PARQUES TECNOLÓGICOS, devendo ser aplicados, exclusivamente,
na execução do objeto deste convênio, inclusive os provenientes das receitas das aplicações financeiras obtidas.
§ 2º Os recursos repassados ao MUNICÍPIO, e eventuais saldos, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de
poupança na instituição oficial indicada no parágrafo primeiro desta cláusula, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos
mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.
§ 3º As receitas auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente,
na execução de seu objeto, devendo constar de demonstrativos específicos que integrarão as prestações de contas a serem apresentadas pelo

MUNICÍPIO.
§ 4º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao ESTADO, providenciada pela autoridade competente da Secretaria
de Desenvolvimento.
§ 5º As notas ou comprovantes de despesas serão emitidos em nome do MUNICÍPIO, devendo mencionar "Convênio com o ESTADO",
seguido do número constante do cabeçalho deste instrumento.
§ 6º Os recursos que o ESTADO concede ao MUNICÍPIO limitam-se ao valor estipulado neste instrumento, não vinculando o Estado a qualquer
outra liberação, mesmo complementar ou destinada a atender programa semelhante.
§ 7º Ficam a cargo do MUNICÍPIO os recursos eventualmente necessários à conclusão integral do objeto deste convênio.
§ 8º O valor previsto neste convênio será destinado exclusivamente ao pagamento de contratados para a execução de seu objeto descrito na
Cláusula Primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente convênio é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
§ 1º Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ser prorrogado pelo prazo necessário à conclusão de
seu objeto, até o limite legal, mediante termo aditivo e autorização do Secretário de Desenvolvimento, observadas as disposições da Lei
Federal nº 8.666/1993.
§ 2º A mora na liberação dos recursos ensejará a prorrogação automática deste convênio pelo mesmo número de dias relativos ao atraso na
respectiva liberação, independentemente de termo aditivo, desde que devidamente comprovada nos autos e autorizada pelo Secretário de
Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA
O presente convênio poderá ser denunciado, por qualquer dos partícipes, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, promovendo-se, nesta
hipótese, o competente encontro de contas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
O descumprimento de quaisquer obrigações previstas no presente convênio ou o cometimento de infração legal ensejará a rescisão do ajuste,
com a devolução de todos os recursos repassados pelo ESTADO, sem que caiba ao MUNICÍPIO qualquer indenização.
Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput desta cláusula serão corrigidos de acordo com a variação das cadernetas de poupanças,
a partir de suas liberações até suas efetivas restituições ao ESTADO.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS REPRESENTANTES DOS PARTÍCIPES
Os representantes dos partícipes encarregados do controle e fiscalização da execução do objeto do convênio são:
I - pelo ESTADO: ____________________________;
II - pelo MUNICÍPIO: __________________________.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS
O MUNICÍPIO deverá apresentar à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, acompanhadas dos devidos comprovantes
das despesas realizadas, extratos da conta vinculada deste convênio, demonstrativos específicos das aplicações financeiras efetuadas e
respectivos relatórios técnicos de andamento e final circunstanciado, prestações de contas dos recursos recebidos, no prazo de 30 (trinta) dias.
§ 1º Além da prestação de contas tratada no caput desta cláusula, caberá ao MUNICÍPIO apresentar as contas devidas ao Tribunal de Contas
do Estado, nos prazos e condições estabelecidos por aquela corte.
§ 2º O ESTADO informará ao MUNICÍPIO eventuais irregularidades encontradas nas prestações de contas, as quais deverão ser sanadas no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da comunicação.
§ 3º Os valores utilizados indevidamente ou sem a devida comprovação, apurados no exame da prestação de contas, deverão ser restituídos
ao ESTADO, nas mesmas condições previstas no parágrafo quarto da Cláusula Sexta e no parágrafo único da Cláusula Nona deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AÇÃO PROMOCIONAL
Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente convênio, deverá ser obrigatoriamente consignada à participação do
Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, obedecidos os padrões estipulados pelo
ESTADO e vedada à utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos,
nos termos do parágrafo primeiro do artigo 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado para dirimir os conflitos decorrentes da execução deste convênio.
E por estarem de acordo, assinam o presente termo, em 2 (duas) vias de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas.
Palácio dos Tropeiros, em          de                       de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.
Secretário de Estado de Desenvolvimento,
Ciência e Tecnologia

VITOR LIPPI
Prefeito do Município de Sorocaba

Testemunhas:

1.

2.
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 DECRETOS
DECRETO Nº 19.993, DE 11 DE JUNHO DE 2 012.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), destinado a
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.994, DE 12 DE JUNHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), destinado a
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.995, DE 12 DE JUNHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos
dos Artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), destinado a
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão
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FERNANDO MITSUO FURUKAWA

Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.996, DE 12 DE JUNHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 20.025,00 (vinte mil e vinte e cinco reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.997, DE 12 DE JUNHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
do artigo 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.
Considerando a assinatura do termo de convenio com a finalidade de realização de atividades constantes do Projeto de Trabalho Social, no
âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 166.763,96 (Cento e sessenta e seis mil,
setecentos e sessenta e três reais e noventa e seis centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º O recurso para a cobertura deste Decreto é o proveniente de Excesso de Arrecadação apurado com a assinatura do termo de convenio
com a finalidade de realização de atividades constantes do Projeto de Trabalho Social, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.998, DE 12 DE JUNHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado
a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.999, DE 12 DE JUNHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 17.025,00 (dezessete mil e vinte e cinco reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.000, DE 12 DE JUNHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 3.100.000,00 (três milhões e cem mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.018, DE 18 DE JUNHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.019, DE 18 DE JUNHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.028, DE 22 DE JUNHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
do artigo 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de dezembro de 2011.
Considerando que o termo de convenio assinado com a Secretaria de Economia e Planejamento do Estado de São Paulo com o objeto a se
destina prevê o repasse de recursos de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais);
Considerando que o Decreto nº 19.853 de 9 de Março de 2012 abriu parte do crédito do termo de convenio pactuado:

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinados
a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto são os provenientes do termo de convenio assinado com a Secretaria de Economia e
Planejamento do Estado de São Paulo, para recape de ruas no Município de Sorocaba.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.029, DE 22 DE JUNHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 521.000,00 (quinhentos e vinte e um mil
reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

II - Repasse dos valores do Ministério da Saúde, do Bloco Investimento, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.030, DE 25 DE JUNHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº  9.470/2010)
DECRETO Nº 20.040, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado à melhoria de sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria de
sistema viário, o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 9.470/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a DALAKOM S/A.
Local: Av. John Boyd Dunlop, Bairro Iporanga, Sorocaba, SP.
Área a desapropriar: 4.192,82 m²
Descrição: Esta descrição tem início no canto direito da área, de
quem olha da Av. John Boyd Dunlop, na divisa com a propriedade
de Ino Alhanat; segue pela referida Avenida nas extensões de 36,50
m e depois mais 121,50 m, confrontando com a referida Avenida;
defletindo a direita, em ângulo reto, numa extensão de 241,00 m,
confrontando com a Rua Branko Ivan Adolfo Okretic; defletindo
novamente à direita em ângulo reto, segue numa extensão de 17,84
m, confrontando com a propriedade de João Delgado Hidalgo e s/
m; deflete à direita e segue em curva a esquerda 28,60 m, daí segue
em reta 194,20 m, confrontando ambas medidas com a Rua Branko
Ivan Adolfo Okretic; daí segue em curva a esquerda 34,77 m,
confrontando com a confluência da Rua Branko Ivan Adolfo Okretic
e Av. John Boyd Dunlop; daí segue em reta 45,09 m, daí segue em
curva a direita 38,86 m, daí segue em reta 36,28 m, confrontando
essas medidas com a Avenida John Boyd Dunlop; deflete à direita
e segue em reta 2,80 m, confrontando com a propriedade de Ino
Alhanat; atingindo o ponto de origem da descrição, perfazendo uma
área de 4.192,82 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus
sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretario da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 25.595/2011)
DECRETO Nº 20.041, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do sistema
viário, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 25.595/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a JC Morais Assessoria e
Empreendimentos Imobiliários Ltda., e ou sucessores.
Local: Rua Seraphim Banietti, Sítio Cruz de Ferro - Bairro Cagassú,
Sorocaba - São Paulo.
Área do terreno incidente: 172,45 m².
Matrícula nº 24.592 do 1º ORI.
Descrição: Inicia-se no ponto, localizado na divisa com propriedade
de Cassiano Gabriel de Souza ou sucessores (ponto este distante 188,00
metros a partir do ponto final da Estrada Particular Principal que
termina na propriedade de Elpidio Oliveira Prado, sucessor de Euclidea
Rosa Matos), segue em reta 3,12 metros confrontando com propriedade
de Cassiano Gabriel de Souza ou sucessores, deflete à direita e segue
em reta 50,38 metros confrontando com área remanescente, de
propriedade de JC Morais Assessoria e Empreendimentos Imobiliários
Ltda., deflete à direita e segue em reta na distância de 3,73 metros
confrontando com propriedade de Manoel Eulogio Arjona Mendes
ou sucessores, deflete à direita e segue em reta 50,00 metros
confrontando com a Rua Seraphim Banietti, atingindo o ponto inicial
desta descrição, fechando assim o perímetro e encerrando a área de
172,45 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.921/2009)
DECRETO Nº 20.051, DE 4 DE JULHO DE 2 012.

(Aprova o Loteamento denominado "JARDIM DOS REIS" e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado o Loteamento sob a denominação de "JARDIM
DOS REIS", localizado na Avenida Paraná, Bairro do Cajuru, de
propriedade de JC Morais Assessoria e Empreendimentos Imobiliários
Ltda. e Outros.
Art. 2° Ficam oficializadas as ruas e logradouros públicos, as áreas
livres para sistema de recreio e áreas institucionais desta fase, na
forma prevista em planta e memorial descritivo constantes do Processo
Administrativo n° 4.921/2009.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 13.763/2011)
DECRETO Nº 20.052, DE 4 DE JULHO DE 2 012.

(Dispõe sobre a repristinação dos efeitos dos Decretos nºs 19.725, de
28 de Dezembro de 2011 e 19.878, de 21 de Março de 2012, revogação
do Decreto nº 19.922, de 25 de Abril de 2012 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam repristinados os efeitos do Decreto nº 19.725, de 28 de
Dezembro de 2011, que permitiu, a título precário e oneroso, o uso de
trechos do subsolo de domínio público à empresa SEICOM REDES
DE TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., desde que
atendidas às disposições expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do
Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, bem como ficam
repristinados os efeitos do Decreto nº 19.878, de 21 de Março de 2012,
que o alterou, para constar como permissionária a empresa
EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S/A., conforme constou do Processo nº
13.763/2011.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
expressamente revogado o Decreto nº 19.922, de 25 de Abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 13.764/2011)
DECRETO Nº 20.053, DE 4 DE JULHO DE 2 012.

(Dispõe sobre a repristinação dos efeitos dos Decretos nºs 19.726, de
28 de Dezembro de 2011 e 19.877, de 21 de Março de 2012, revogação
do Decreto nº 19.923, de 25 de Abril de 2012 e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam repristinados os efeitos do Decreto nº 19.726, de 28 de
Dezembro de 2011, que permitiu, a título precário e oneroso, o uso
de trechos do subsolo de domínio público à empresa SEICOM REDES
DE TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., desde que
atendidas às disposições expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do
Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, bem como ficam
repristinados os efeitos do Decreto nº 19.877, de 21 de Março de
2012, que o alterou, para constar como permissionária a empresa
EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S/A., conforme constou do Processo nº
13.764/2011.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogado o Decreto nº 19.923, de 25 de
Abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 8.209/2011 - SAAE)
DECRETO Nº 20.054, DE 4 DE JULHO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de instituição de faixa
de servidão de passagem destinada à implantação do Coletor Tronco
do Córrego Pirajibu e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser instituída,
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba, faixa de servidão de passagem
destinada à implantação do Coletor Tronco do Córrego Pirajibu,
sobre o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo nº 8.209/2011 - SAAE, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Olívia de Carvalho Melo Ykeuti e/
ou sucessores.
Local: Imóvel situado no Bairro da Ronda - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar - Terreno 1.958,33 m²
Área Remanescente - 265.787,87 m²
Área Total do Imóvel - 267.746,20 m²
Matrícula nº 60.098 - 1º CRI
Descrição: O terreno designado por Gleba "C"- 2 da planta de
regularização de desdobro elaborada por Oswaldo José Stecca,
denominado Sítio dos Pinheiros, situado no Bairro Pirajibu de Baixo,
Município e Comarca de Sorocaba com área enunciativa de
267.746,20 metros quadrados, terá instituída a faixa de servidão
para implantação de emissário de esgoto que iniciara no ponto 01
demarcado em planta localizado na divisa da propriedade de Oswaldo
José Stecca e a área de propriedade da Metso Brasil Indústria e
Comércio Ltda., com coordenadas N= 7.407.953.678, E=
249.893.272, dai segue confrontando com a propriedade da Metso
Brasil Indústria e Comércio Ltda., até o ponto 04, com os seguintes
azimutes e distâncias horizontais; 01 - 02, azimute 204°40'17", dh=
360,98 metros; 02 - 03, azimute 208°04'19", dh= 40,42 metros; 03 -
04, azimute 207°23'31", dh= 79,29 metros; deflete à direita com
azimute de 265°36'01", confrontando com o Rio Sorocaba, numa
distância de 4,71 metros até o ponto 05; deflete à direita, confrontando
com área remanescente de propriedade da Olivia de Carvalho de
Mello, até o ponto 08, com os seguintes azimutes e distâncias
horizontais: 05 - 06, azimute 27°23'33", dh= 81,80 metros; 06 - 07,
azimute 28°04'14", dh=40,32 metros; 07 - 08, azimute 24°39'54",
dh= 362,98 metros; deflete à direita com azimute 322°13'40",
confrontando com a propriedade de Oswaldo José Stecca, numa
distância de 4,56 metros, até o ponto 01, ponto inicial, encerrando
uma área de 1.958,33 metros quadrados.
Art. 2º A presente instituição visa à implantação de coletor tronco do
Córrego Pirajibu, razão pela qual, sobre referida área não poderá
ser erigida construção de qualquer espécie, nem poderá ser oposto
qualquer embaraço que inviabilize ou prejudique a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em havendo
acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente na hipótese
contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e, diante
de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a instituição se
dará numa das formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas, que provem não existirem quaisquer ônus
sobre o imóvel objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogado o Decreto nº 19.899, de 4 de Abril
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.
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VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 6.669/2012)
DECRETO Nº 20.055, DE 4 DE JULHO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado a implantação de Praça e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à implantação de
Praça, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta
do Processo Administrativo nº 6.669/2012, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Denio Abrahão Velozo e Joyce
Izabel Gomes e outros e/ou sucessores.
Local: Boulevard B - lote 06 - Quadra CA1- Parque São Bento -
Sorocaba - São Paulo.
A desapropriar terreno: 265,00 m².
Matrícula nº 50.180 do 1º ORI.

Descrição: O lote de terreno sob o nº 06, da quadra "CA-1", do
loteamento denominado "Parque São Bento", Bairro da Cruz de Ferro,
perímetro urbano desta cidade, medindo 265,00 m², com as seguintes
medidas, divisas e confrontações, considerando-se quem da frente
olha para o imóvel: frente para o Boulevard B, medindo 10,00 metros;
fundo para o lote 40, medindo 10,00 metros; lado direito para o lote 05,
medindo 26,50 metros; e, lado esquerdo para o lote 07, medindo 26,50
metros.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 PORTARIA
(Processo nº 32.599/2011)

PORTARIA Nº 22.799

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em especial,
pela alínea "c" do Inciso II do Artigo 79, nos termos do Processo Administrativo nº 32.599/2011, nomeia, para constituírem a Comissão para
implantação do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde Municipal, tendo por finalidade a promoção de um Fórum
Municipal, os seguintes funcionários:

Representantes da Secretaria da Saúde - SES.
- Marília de Oliveira e Silva - Titular e
- Maria Antonieta Novelli Cecilio - Suplente

Representantes da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA.
- Ana Marisa R. Gonçalves - Titular e
- Fabíola M. G. Ribeiro - Suplente

Representantes da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana - SEOBE.
- Maria Angélica do Prado Kamada - Titular e
- Claudinei de Almeida - Suplente

Representantes da Secretaria de Negócios Jurídicos - SEJ.
- Adriana de Oliveira Rosa - Titular e
- Luiz Antonio Gallerani Cuter - Suplente

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

PROCESSO  DESPACHADO  PELA SRA.
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

1- PROCESSO -  11.773/2012
Interessado -  ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE
ENFERMAGEM DO   MUNICIPIO DE SOROCABA
Assunto -  Solicitação
Requerimento datado de 20/04/2012
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram
deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias
devem ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo
do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO    Nº  29.492/2009
     INTERESSADO -  ARTUR HENRIQUE BATISTA E S/M
     ASSUNTO -  Cópia  do Alvara e Memorial Descritivo

     SOLICITANTE -  CLAUDIMIR ADALBERTO MARTINS

2-  PROCESSO    Nº  9.291/1982
     INTERESSADO -  JAYME ROBERTO VIEIRA
     ASSUNTO -  Copia  da Planta
     SOLICITANTE -  SUELI NAVARRO VIEIRA

3-  PROCESSO    Nº  5.685/2008
     INTERESSADO -  FENIX EMPREENDIMENTOS S.A.
     ASSUNTO -  Cópia  de  fls. do Processo
     SOLICITANTE -  SILVA & CAMPOS CONSTRUÇÃO
INCORPORAÇÃO

4-  PROCESSO    Nº  724/1983
     INTERESSADO -  JOSE FRANCISCO DE SOUZA
     ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
     SOLICITANTE -  MARCIA MENDES

5-  PROCESSO    Nº  4.383/2001
     INTERESSADO -  CLAUDIO JOSE SCMITZ
     ASSUNTO -  Cópia  da Planta
     SOLICITANTE -  CLAUDIO JOSE SCMITZ

6-  PROCESSO    Nº  17.250/2011
     INTERESSADO -  ANTONIO CARLOS RUIZ  FERNANDES
     ASSUNTO -  Cópia  do Processo
     SOLICITANTE -  ANTONIO CARLOS RUIZ  FERNANDES

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO POR MORTE

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 017/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão por morte a CARMINA SILVEIRA
(companheira),  dependente de SILVINO RIBEIRO, funcionário (a)
público aposentado, falecido (a) em 20/03/2012, retroagindo seus
efeitos a contar da data do pedido de pensão por morte no dia 29/05/
2012.
Sorocaba, 02 de Julho de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO POR MORTE
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 018/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão por morte a MARIA VALDECI
TAVARES DE SOUZA (esposa), dependente de SEBASTIÃO DE
SOUZA, funcionário (a) público da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
falecido (a) em 29/03/2012, retroagindo seus efeitos a contar da data
do óbito.
Sorocaba, 02 de Julho de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO POR MORTE
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 019/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão por morte a MARIA FRANCISCA
ROCHA DOS SANTOS (esposa), dependente de JOAQUIM JACINTO
DOS SANTOS, funcionário (a) público aposentado, falecido (a) em
27/04/2012, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 02 de Julho de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO POR MORTE
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 020/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede pensão por morte a ANA ROSA
DIAS FLORIANO (esposa), dependente de JOÃO FLORIANO,
funcionário (a) público aposentado, falecido (a) em 17/05/2012,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 02 de Julho de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO POR MORTE
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 021/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede pensão por morte a CELINA
CLARINDA DOS SANTOS MURAT (esposa), dependente de
MIGUEL PEREIRA MURAT, funcionário (a) público aposentado,
falecido (a) em 20/05/2012, retroagindo seus efeitos a contar da
data do óbito.
Sorocaba, 02 de Julho de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

PORTARIA Nº  028/2012
(Dispõe sobre a prorrogação de posse de funcionário)

ANA PAULA FAVERO SAKANO, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº
3.800/91, com nova redação pela Lei nº 8.290/07, e decreto nº 16.089/
08, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de ROMARIO DIOGO BUENO
NUNES FONSECA, nomeado pela portaria nº 027/2012, de 22/06/
2012, para o cargo de TÉCNICO EM INFORMÁTICA.
Sorocaba, 06 de julho de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente FUNSERV

 SES Secretaria da Saúde
Área de Vigilância em Saúde

Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro

Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 3.793/11
Asteroid Entretenimento Ltda - ME
Bar
R. Aparecida, 737 - Jd. Sta. Rosália
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000410-1-7

2-Processo nº. 22.292/11
B. Benatti Bar - ME
Bar com copa quente
R. Dr. Ruy Barbosa, 18 - Vl. S. Domingos
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000409-1-6

3-Processo nº. 14.512/07
Macroviário Transportes Ltda - EPP
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos e
mudanças intermunicipal, interestadual e internacional
R. Ourinhos, 177 - Jd. Leocádia
Alteração de Responsabilidade Técnica na AE/ANVISA
Deferido

4-Processo nº. 14.513/07
Macroviário Transportadora Ltda EPP
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos e
mudanças intermunicipal, interestadual e internacional
R. Ourinhos, 177 - Jd. LeocáDIA
Alteração de Responsabilidade Técnica na AFE/ANVISA
Deferido

5-Processo nº. 33.702/11
Jedean Rosa Carvalho - ME
Bar
Av. Cel. Nogueira Padilha, 2801/A - Rosália Alcoléa
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000408-1-9

6-Processo nº. 1.867/12
Luiz Carlos Cassiano Sorocaba - ME
Restaurante e bar
R. José del Ben, 08 - Jd. Sta. Rosália
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000407-1-1

7-Processo nº. 29.984/11
Claudio Pereira da Silva Pizzaria - ME
Disk pizza
Av. Edward Fru-Fru Marciano da Silva, 779 - Jd. S. Guilherme II
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000070-1-3

8-Processo nº. 6.728/12
R & J Café Bar Ltda - ME
Bar e mercearia
R. Salvador Correa, 628 - Jd. Vergueiro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Motivo: Alteração de CNAE fiscal
Deferido

9-Processo nº. 30.785/11
Clovis de Paula Pereira Padaria ME
Padaria e confeitaria
R. Prof. Joaquim Silva, 346 - Térreo - Jd. Saira
Licença de Funcionamento
Indeferido

10-Processo nº. 12.441/11
Restaurante e Churrascaria Firenze Ltda ME
Restaurante e churrascaria
R. Cel. Freire de Andrade, 55 - Região Oeste
Licença de Funcionamento
Indeferido

11-Processo nº. 12.553/11
Mercadinho São Bernardo Ltda
Supermercado e açougue
R. José Luiz Flaquer, 298 - Éden
Licença de Funcionamento
Indeferido

12-Processo nº. 2.186/12
Douglas de Oliveira Rodrigues Restaurante - ME
Restaurante
R. Brigadeiro Tobias, 195 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido

13-Processo nº. 9.170/12
Maura Dias Rosa Gonçalves - ME
Restaurante
R. São Bento, 71 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido

14-Processo nº. 12.911/03
Alci de Oliveira Silva Sorocaba - ME
Restaurante e lanchonete
Av. Ipanema, 2194 - Vl. Nova Sorocaba
Licença de Funcionamento
Indeferido

15-Processo nº. 1.577/12
Graziele Ferreira Ermolenco - ME
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para
empresas
R. Valmir Vitorio Segura, 81 - Pq. dos Eucaliptos
Licença de Funcionamento
Indeferido
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16-Processo nº. 21.227/10
S & S Restaurante Ltda - EPP
Restaurante
R. Octaviano Gozzano, 347 - Pq. Campolim
Licença de Funcionamento
Indeferido

17-Processo nº. 5.280/12
Alex Souza de Mattos - ME
Açougue e mercearia
R. Lamartine Babo, 876 - Cj. Hab. Julio de Mesquita Filho
Licença de Funcionamento
Indeferido

18-Processo nº. 28.794/10
Marina de Toledo Prado - ME
Mercearia
R. Tereza Lopes, 506/510 - Bairro dos Morros
Licença de Funcionamento
Indeferido

19-Processo nº. 9.597/12
Casabella Comércio e Serviços Ltda ME
Controle de pragas urbanas
R. José Sanches, 30 - Pq. Ouro Fino
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-812-000001-1-6

20-Processo nº. 9.329/12
Esterimed - Esterilização de Material Médico Hospitalar Ltda
Atividade de esterilização por gás de óxido de etileno
R. Major João Lício, 454 - Vl. Amélia
Desinterditado

21-Processo nº. 7.899/12
Esterimed Esteril. Com. Materiais Médico-Hospitalares Ltda
Atividades de limpeza não especificados anteriormente
R. Major João Lício, 454 - Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 31/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-812-000018-1-3

22-Processo nº. 31.587/11
Drogaria Nossa Senhora de Lourdes Soroc. Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Venezuela, 358 - Pinheiros
Ampliação de atividades
Deferido

23-Processo nº. 8.930/12
Nipro Medical Ltda
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.
Av. Nipro, 451 - Região Norte
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-464-000090-1-6

24-Processo nº. 8.402/12
Nipro Medical Ltda
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar
Av. Nipro, 451 - Região Norte
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-464-000089-1-5

25-Processo nº. 29.097/11
Ortopedia Sorocaba Ltda ME
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
R. Souza Pereira, 66 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000142-1-4

26-Processo nº. 13.834/12
Drogaria Santana Sorocaba Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Aparecida, 405 - Vl. Santana
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Rogério Lopes Júnior
Deferido

27-Processo nº. 25.513/11
Companhia Brasileira de Distribuição
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Maria Aparecida Pessutti Milego, 250 - Pq. Campolim
Alteração de Responsabilidade Legal
de Caio Racy Mattar
Deferido

28-Processo nº. 13.329/12
Drogaria Santana Sorocaba Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Aparecida, 405 - Vl. Santana
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Rogério Lopes Júnior
Deferido

29-Processo nº. 12.784/12
Tais Cristina Ferezzini Farmácia - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Gonçalves Junior, 547 - Vl. Barão
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Nilcéia Vizone
Deferido

30-Processo nº. 13.835/12
Drogaria Santana Sorocaba Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Aparecida, 405 - Vl. Santana
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Andrea Matilde Moron Lopes
Deferido
31-Processo nº. 14.744/12
CVS Farmácia de Manipulação Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação

de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 581 - Jd. Vergueiro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Thais Martins Carneiro Sangiorgi
Deferido

32-Processo nº. 15.921/12
Symrise Aromas e Fragrâncias Ltda
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
Av. Paulo Varchavtchik, 200 - Alto da Boa Vista
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Alvaro Amaro de Azevedo
Deferido

33-Processo nº. 13.863/12
Silmag Brasil Produtos Médicos Ltda EPP
Fabricação de instrumentos não eletrônicos e utensílios para uso
médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório
R. Tapiraí, 39/51/63 - Jd. Leocadia
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Fabiana Cristina Rosa
Deferido

34-Processo nº. 8.936/12
Drogaria Largo do Divino Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Dr. Luiz Mendes de Almeida, 613 - Largo do Divino
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Aline Sampaio Villa
Deferido

35-Processo nº. 3.094/12
Dental Morelli Ltda
Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos
e aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob encomenda.
Al. Jundiaí, 230 - Jd. Saira
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-325-000021-1-9

36-Processo nº. 12.138/12
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou atividades
Deferido

37-Processo nº. 14.565/12
C. E. Barbosa Botica & Cia Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas
R. XV de Novembro, 111 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou atividades
Deferido

38-Processo nº. 7.463/12
Tais Cristina Ferezzini Farmacia - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Gonçalves Junior, 547 - Vl. Barão
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Tais Cristina Ferezzini
Deferido

39-Processo nº. 14.505/12
E J Andrade Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Abraham Lincoln, 195 - Jd. dos Estados
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Joelma Aparecida Teixeira Torigoi
Deferido

40-Processo nº. 11.979/11
Cintila Cosméticos Ltda - ME
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal.
R. Profª. Maria de Almeida, 228 - Esq. Vol. Pátria, 574 - Vl. Carvalho
Licença Inicial Estab. - Validade: 30/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-206-000018-1-3

41-Processo nº. 5.234/12
Drogaria Nossa Senhora de Lourdes Soroc. Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Venezuela, 358 - Pinheiros
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000187-1-6

42-Processo nº. 6.372/12
Wal - Mart Brasil Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 80 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000139-1-9

43-Processo nº. 12.447/12
Caramanti Farmácia de Manipulação Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas
Av. São Paulo, 707 - Alem Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido

44-Processo nº. 1.494/12
Alfarma Sorocaba Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Dr. Americo Figueiredo, 2734 - S. 03 - Julio de Mesquita Filho
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000335-1-0

45-Processo nº. 24.609/11
Farmamed Drogaria Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de

fórmulas
Av. Itavuvu, 12 - Vl. Olimpia
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000184-1-4

46-Processo nº. 12.409/12
Eleni Grassi
Atividade odontológica
R. Mascarenhas Camelo, 1227 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000614-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 04/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000615-1-4

47-Processo nº. 10.477/12
Dóris Aparecida Barros
Atividade odontológica
R. Sen. Feijó, 175 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001569-1-4

48-Processo nº. 10.955/12
Elidia Sideilei de Brito
Atividade odontológica
R. Newton Prado, 209 - Além Ponte
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000189-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 25/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000190-1-1

49-Processo nº. 7.100/12
Dental Morelli Ltda
Atividade odontológica
Al. Jundiaí, 230/250 - Jd. Saira
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001631-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 11/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001632-1-0

50-Processo nº. 33.778/11
Adriana Stella Pereira
Atividade odontológica
R. Quinze de Novembro, 176 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000435-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 25/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000434-1-9

51-Processo nº. 10.887/12
Denilson Antônio Ravagnani
Atividade odontológica
R. Prof. Toledo, 638 - S. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000385-1-2

52-Processo nº. 10.442/12
Patricia Nunes Veloso
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Rio de Janeiro, 125 - S. 03 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 01/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000116-1-4

53-Processo nº. 28.892/11
João Vitorino de Andrade
Outras atividades de tratamento de beleza
R. Cel. Nogueira Padilha, 706 - Vl. Hortência
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-960-000031-2-3

54-Processo nº. 6.717/12
Prysmian Energia Cabos e Sistemas do Brasil S.A.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Pirelli, 1100 - Bl. A - Éden
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000264-1-7

55-Processo nº. 30.729/11
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. da Penha, 725 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000441-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 16/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000442-1-0

56-Processo nº. 13.842/12
Nelson Antonio Pisani
Atividade de psicologia e psicanálise
R. José Francisco Lacerda, 156 - S. 02 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000038-1-6

57-Processo nº. 5.707/12
Flextronics International Tecnologia Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Rod. Sen. José Ermirio de Moraes, Km 11 - Prédio 09 - Aparecidinha
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001706-1-5

58-Processo nº. 5.706/12
Flextronics International Tecnologia Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Rod. Sen. José Ermirio de Moraes, Km 11 - Prédio 12 - Vl.
Aparecidinha
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001707-1-2

59-Processo nº. 28.435/11
De Paula & Gonçalves Ltda - ME
Atividades de condicionamento físico
R. Alm. Barroso, 169 - S. 02 - Térreo
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-931-000011-2-0

60-Processo nº. 9.431/12
Oftalmoclínica Sorocaba S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta

R. da Penha, 1511 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001041-1-6

61-Processo nº. 605/12
Gerdau S/A
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pe. Madureira, 431 - Árvore Grande
Alteração de Responsabilidade Legal
de Eduardo Jorge Branco Vieira Barcellos
Deferido

62-Processo nº. 16.827/12
Adilson Peron
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Cônego Januário Barbosa, 228 - Vergueiro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Motivo: Mudança de natureza jurídica
Deferido

63-Processo nº. 14.512/12
Diagson Unidade Integrada de Diagnóstico S/C Ltda
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica
- não especificadas anteriormente
R. José Francisco Lacerda, 204 - Vl. Grandino
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
- Equipamento
Motivo: Desativado
Deferido

64-Processo nº. 10.441/12
Maria Aparecida Moraes Freitas
Atividade de psicologia e psicanálise
R. Rio de Janeiro, 125 - S. 01 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 30/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000115-1-7

65-Processo nº. 10.440/12
Simone Peixoto Conejo
Atividade de psicologia e psicanálise
R. Rio de Janeiro, 125 - S. 02 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 30/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000114-1-0

66-Processo nº. 26.156/11
Marcio Rodrigues Soares
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos
Av. Mario Campolim, 548 - S. 03 - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 25/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001704-1-0

67-Processo nº. 7.154/12
João Batista Jabur
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. João Wagner Wey, 367 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001222-1-1

68-Processo nº. 10.444/12
Roberta Barbero Gabriotti
Atividade de psicologia e psicanálise
R. Rio de Janeiro, 125 - S. 05 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000083-1-1

69-Processo nº. 10.443/12
Rodrigo Otavio Neri de Mattos
Atividade de psicologia e psicanálise
R. Rio de Janeiro, 125 - S. 06 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000084-1-9

70-Processo nº. 3.595/12
Laboratório de Patologia e Citologia Sorocaba Ltda
Laboratórios de anatomia patológica e citológica
R. Cel. José Pedro de Oliveira, 710 - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-864-000049-1-0

71-Processo nº. 13.962/12
IBG Médicos Associados S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Amador Bueno, 116 - Jd. Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 18/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001709-1-7

72-Processo nº. 658/12
Komida Ltda EPP
Cozinha industrial
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 482/Lateral - Pq. Campolim
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 35522050-562-000071-1-0

73-Processo nº. 4.032/12
Neide Maria Brito Abreu
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Duque de Caxias, 240 - S. 01 e 02 - Vl. Leão
Licença Inicial Estab. - Validade: 11/05/2013
Deferido nº CEVS 35522050-863-001703-1-3

74-Processo nº. 12.456/11
UDS Unidade de Diagnóstico de Sorocaba S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos
Av. Washington Luiz, 197 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/05/2013
Deferido nº CEVS 35522050-863-001614-1-1

75-Processo nº. 30.447/11
Orthotrauma Ortopedia e Traumatologia S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Cláudio Manoel da Costa, 212 - Vl. Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/06/2013
Deferido nº CEVS 35522050-863-000291-1-4
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Renovação Licença Raio X - Validade: 04/06/2013
Deferido nº CEVS 35522050-863-000292-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 04/06/2013
Deferido nº CEVS 35522050-863-000121-1-4

76-Processo nº. 10.427/12
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Dr. Armando Sales de Oliveira, 150 - Vl. Trujillo
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/05/2013
Deferido nº CEVS 35522050-863-000136-1-7

77-Processo nº. 9.221/11
Caixa de Assistência dos Func. do Banco do Brasil
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Eulália Silva, 243 - Casa - Jd. Faculdade
Licença Inicial Estab. - Validade: 14/05/2013
Deferido nº CEVS 35522050-863-001700-1-1

78-Processo nº. 8.887/12
Roberto Oshiro
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cap. José Dias, 212 - S.01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/05/2013
Deferido nº CEVS 35522050-863-000421-1-0

79-Processo nº. 16.401/12
Psicologia Sorocaba Ltda
Atividade de psicologia e psicanálise
Av. Mario Campolim, 335 - Casa 2 - Pq. Campolim
Alteração de Responsabilidade Legal
de Kelly Cristina Arrigatto Gonçalves
Deferido

80-Processo nº. 16.469/12
Eduardo José Correa
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Saldanha Marinho, 346 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Motivo: Alteração de CNAE Fiscal
Deferido

81-Processo nº. 4.427/12
Sônia Cury Maluf Cozer
Atividade de psicologia e psicanálise
R. Rio Grande do Sul, 275 - S. 03 - Vl. João Câncio
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000011-1-2

82-Processo nº. 12.449/12
Caramanti Farmácia de Manipulação Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Licença Inicial Estab. - Validade: 27/06/2023
Deferido nº CEVS 355220501-477-000374-1-9

83-Processo nº. 8.417/12
Eduardo José Correa
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Saldanha Marinho, 346 - Centro
Renovação Licença Estab.
Indeferido

84-Processo nº. 7.236/11
Kelly da Rosa Baptista
Atividades veterinárias
R. Gustavo Teixeira, 308 - Vl. Independência
Licença de Funcionamento
Indeferido

85-Processo nº. 5.104/11
Iwaki Tamura Comercio de Chocolate - ME
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimetícios não especificados
anteriormente
R. da Penha, 1056 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido

86-Processo nº. 15.030/11
Symrise Aromas e Fragrancias Ltda
Fabricação de aditivos de uso industriasl
Av. Paulo Varchavtchick, 200-1 - Aparecidinha
Alteração de Responsabilidade Legal
Indeferido

87-Processo nº. 28.979/11
Rota Serviços Ltda EPP
Distribuição de água por caminhões
Av. Georg Schaeffler, 1150 - C-2 - Éden
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Indeferido

88-Processo nº. 33.056/11
Adilson Peron
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Cônego Januário Barbosa, 228 - Vergueiro
Renovação Licença Estab.
Indeferido

89-Processo nº. 1.298/12
Ana Conceição de Moraes ME
Indústria de Salgados
R. Antonio Silva Saladino, 679 - Pq. Vitória Regia
Assunto: A.I.P.M nº.  8073 de 02/03/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

90-Processo nº. 9.703/12
Maria Aparecida de Campos
Lanchonete
R. Mario Fidencio da Rosa, 98 - Jd. Brasilândia
Assunto: A.I.P.M nº.  8138 de 20/04/2012

Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

91-Processo nº. 6.449/12
Nilma Duraes de Souza ME
Bar
R. Antonio Furtado Lopes, 324 - Vl. Mineirão
Assunto: A.I.P.M nº.  8135 de 20/04/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

92-Processo nº. 10.683/12
Edezio de Barros
Cafeteria
R. Silvio Romero, 318 - Jd. Paulistano
Assunto: A.I.P.M nº.  8196 de 18/05/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

93-Processo nº. 10.689/12
Walkyr Jorge de Araujo
Bar com copa quente
R. Pe. Luiz, 505 - Sl. 05 - Centro
Assunto: A.I.P.M nº.  8198 de 18/05/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

94-Processo nº. 10.694/12
Ana Paulo da Silva Santos
Lanchonete
R. Oswaldo Cruz, 577 - Vl. Santana
Assunto: A.I.P.M nº.  8184 de 14/05/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

95-Processo nº. 1.526/12
Simone Alves Cordeiro
Bar
R. Maria Germani, 690 - Julio de Mesquita Filho
Cancelamento do A. I. nº 8224 Série AJ  de 05/01/2012

96-Processo nº. 14.807/12
Bicholândia Comércio de Produtos para Animais Ltda ME
Clínica veterinária
Av. Gal. Carneiro, 69 - Vl. Lucy
Interdição de equipamento de radiação ionizante

97-Processo nº. 26.067/11
Reimidas Industrial Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Rod. João Lemes dos Santos, 599 - Vereda dos Bandeirantes
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido

98-Processo nº. 29.083/10
Ecomineral Mineração Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Estrada de Bom Jardim s/nº - Fazenda São Carlos - Aparecidinha
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Indeferido

99-Processo nº. 23.935/11
Carrefour Comércio e Indústria Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Brasil, 376 - Terra Vermelha
Atualização da Resolução SS 65/05
Indeferido

100-Processo nº. 26.824/11
Distribuidora de Produtos Alimentícios Disduc Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Tres de Março, 700 - Alto da Boa Vista
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

101-Processo nº. 9.563/11
Reimidas Industrial Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Rod. João Leme dos Santos, 599 - Vereda dos Bandeirantes
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

102-Processo nº. 445/11
Koi Comércio de Água Ltda - EPP
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 01
R. Daniel da Purificação Vitorino, 101 - Éden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

103-Processo nº. 446/11
Koi Comércio de Água Ltda - EPP
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 02
R. Daniel da Purificação Vitorino, 101 - Éden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

104-Processo nº. 449/11
Koi Comércio de Água Ltda - EPP
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 03
R. Daniel da Purificação Vitorino, 101 - Éden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

105-Processo nº. 1.347/11
Iharabras S/A Indústrias Químicas
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 02
Av. Liberdade, 1701 - Cajuru do Sul

Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

106-Processo nº. 5.173/11
Iharabras S/A Indústrias Químicas
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 03
Av. Liberdade, 1701 - Cajuru do Sul
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
107-Processo nº. 7.342/11
Iharabras S/A Indústrias Químicas
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 04
Av. Liberdade, 1701 - Cajuru do Sul
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

108-Processo nº. 29.151/11
Koi Comércio de Águas Ltda - EPP
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 01
R. Flor do Carvalho, 1409 - Éden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

109-Processo nº. 448/11
Koi Comércio de Água Ltda EPP
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 02
R. Flor do Carvalho, 1409 - Éden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

110-Processo nº. 447/11
Koi Comércio de Água Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 03
R. Flor do Carvalho, 1409 - Éden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

111-Processo nº. 25.227/06
Bercial Serv. Médicos e Odontológicos Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Bogotá, 95 - S. 01 - Jd. América
Licença Inicial Estab. - Validade: 11/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001716-1-1

112-Processo nº. 16.007/12
Camila Hacklauer Fernandes
Laboratório veterinário
R. Pandiá Calógeras, 310 - Jd. Vergueiro
Interdição de equipamento de RX

113-Processo nº. 30.498/11
Drogaria Real Sorocaba Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Paschoal Augusto Verlangieri, 96 - Jd. Novo Horizonte
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000031-1-5

114-Processo nº. 3.532/12
Endogastro Sorocaba S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares

R. Bogotá, 95 - S. 02 e 03 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/06/2013
Deferido nº CEVS 35522050-863-001410-1-1

115-Processo nº. 3.105/12
César Tavolaro Serviços Médicos Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pedro de Oliveira Neto, 68 - S. 01/1º Andar - Jd. Panorama
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/06/2013
Deferido nº CEVS 35522050-863-001395-1-3

116-Processo nº. 8.164/10
Luiz Ramires Sanches Sorocaba  ME
Padaria, confeitaria e mercearia
R. Gregório Ramos dos Santos, 355 - Jd. Sta. Cecília
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-109-000025-1-8

117-Processo nº. 26.651/11
Cardoso & Piccinato Café Bar Ltda ME
Bar
Av. General Carneiro, 267 - Vl. Lucy
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000414-1-6

118-Processo nº. 21.761/11
Hábil Serviços Indústria e Comércio Ltda
Fabricação de produtos de limpeza e polimento
R. Av. São Paulo, 1875 - Vl. São Domingos
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-206-000007-1-0

119-Processo nº. 4.438/12
Valquíria Furlan
Atividade de psicologia e psicanálise
R. Sarutaiá, 209 - S. 03 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 04/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000117-1-1

120-Processo nº. 14.648/12
Valeria Simão Peres de Azevedo
Atividades de enfermagem
R. Manoel José da Fonseca, 193 - Sl. 132 - Vl. Guimarães
Licença de Funcionamento
Indeferido

121-Processo nº. 10.469/12
T. L. T. Montoro - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. da Penha, 835/839 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000331-1-1

Em 05/07/12
Consuêlo Taciana Wanderley Matiello

Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 EMPTS Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba

RESOLUÇÃO N° 001/2012

CARLOS ALBERTO COSTA, Presidente da Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Estatuto Social aprovado pelo Decreto nº 19.826, de 28 de fevereiro de 2012, e nos termos da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993,

R E S O L V E :
Art. 1º Ficam designados os abaixo nomeados para, sob a presidência do(a) primeiro(a), comporem a Comissão Permanente de Licitações
e Inscrição Cadastral da EMPTS, para o período de 26 de junho de 2012 a 25 de junho de 2013:
"João Silva Moura Neto
"Cláudio Rariz Siqueira
"Lúcia Helena Graziosi
Art. 2º Na ausência do(a) presidente, qualquer um dos demais membros poderá substituí-lo(a) interinamente
Art. 3º Em caso de licitação na modalidade Convite, referida CPL será substituída pelo(a) Sr(a). João Silva Moura Neto.
Art. 4º As funções dos membros da Comissão Permanente de Licitações e Inscrição Cadastral da EMPTS são consideradas serviço de
natureza relevante e não serão remuneradas.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 26 de junho de 2012.

Carlos Alberto Costa
Presidente da EMPTS

RESOLUÇÃO N° 002/2012

CARLOS ALBERTO COSTA, Presidente da Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Estatuto Social aprovado pelo Decreto nº 19.826, de 28 de fevereiro de 2012, e nos termos do item 6.2 do Chamamento
Público nº 001/2012 - Seleção de Projetos para o Parque Tecnológico de Sorocaba - 1ª Fase,

R E S O L V E :
Art. 1º Para compor o Comitê de Avaliação de Projetos do Chamamento Público nº 001/2012, ficam nomeados os seguintes profissionais:
- Prof. Dr. Guilherme Ary Plonski
- Prof. Dr. Devanildo Damião
- Prof. Dr. José Octavio Armani Paschoal
- Drª Desirée Morais Zouain
- Profª Drª Neila Conceição Viana da Cunha
- Prof. Dr. Miguel Angel Aires Borrás
Art. 2º Os membros do Comitê poderão, a seu critério, indicar outros profissionais para atuarem como avaliadores adjuntos durante a
execução dos trabalhos.
Art. 3º As funções de membro do Comitê de Avaliação de Projetos e de avaliador adjunto são consideradas serviço de natureza relevante,
não remuneradas.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até o encerramento do Chamamento Público nº 001/2012.
Sorocaba, 06 de julho de 2012.

Carlos Alberto Costa
Presidente da EMPTS
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 SEAD Secretaria da Administração
TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1791/2010 - CP Nº 16/2010.
Objeto: Construção do prédio que abrigará o clube da melhor idade.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/03/2011, aditado em
21,91% (vinte e um vírgula noventa e um por cento), dentro dos
limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e
alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Civil Sorocaba Engenharia e Construções Ltda.
Valor: R$ 481.683,01 (Quatrocentos e Oitenta e Um Mil, Seiscentos
e Oitenta e Três Reais e Um Centavo).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1791/2010 - CP Nº 16/2010.
Objeto: Construção do prédio que abrigará o clube da melhor idade.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/03/2011, prorrogado por
58 (cinquenta e oito) dias, a partir de 31/05/2012 até 27/07/2012, nos
termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Civil Sorocaba Engenharia e Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 147/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 147/2012 - CPL 969/2012, destinado à AQUISIÇÃO DE PEÇAS
DE REPOSIÇÃO PARA ROÇADEIRAS DA SECRETARIA DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA. Sorocaba, 02 de Julho de
2012. Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 3002/2011
ASSUNTO: Inexigibilidade 88/2011; OBJETO: Contratação de
Serviço de Publicação de Editais em Jornais Locais de Grande
Circulação. Fundamento Legal: artigo 25 "caput ", da Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito com
base no art. 26 da mesma Lei. Contratados: "FUNDAÇÃO
UBALDINO DO AMARAL" - Valor R$ 19.890,00 (Dezenove Mil,
Oitocentos e Noventa Reais); " DIÁRIO DE SOROCABA JORNAL
E EDITORA LTDA - Valor R$ 3.699,00 (Três Mil,Seiscentos e
Noventa e Nove Reais), "IPANEMA SISTEMA GRÁFICO E
EDITORA LTDA" - VALOR R$ 3.100,00 ( Três Mil e Cem Reais)
e " REDE BOM DIA DE COMUNICAÇÕES LTDA" - Valor R$
5.910,00 (Cinco Mil, Novecentos e Dez Reais).

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 1091/2012
ASSUNTO: Inexigibilidade 29/2012; OBJETO: Contratação da "
Associação Teatral de Sorocaba  - ATS " Para Organização e
Realização do 7º Festival Livre de Teatro do Município de Sorocaba.
Fundamento Legal: artigo 25 "caput" da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal com base no art.
26 da mesma Lei. Contratada:  "ASSOCIAÇÃO TEATRAL DE
SOROCABA  - ATS" - Valor R$ 26.400,00 (Vinte e Seis Mil e
Quatrocentos Reais).

EDMILSON CHELLES MARTINS
Secretário da Cultura e Lazer

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 1296/2012
ASSUNTO: Inexigibilidade 33/2012; OBJETO: Contratação da

Empresa Nativos Terra Rasgada Produções Artísticas Ltda Para 03
(três) Apresentações do Espetáculo Teatral "Ditinho Curadô",
Espetáculo Para Atender os Eventos da Secretaria da Cultura e Lazer,
"Via Viva" e "Se Liga Bairro". Fundamento Legal: artigo 25 "caput"
e Inciso III da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo
Sr. Prefeito Municipal com base no art. 26 da mesma Lei. Contratada:
"NATIVOS TERRA RASGADA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
- Valor R$ 9.390,00 (Nove Mil ,Trezentos e Noventa Reais).

EDMILSON CHELLES MARTINS
Secretário da Cultura e Lazer

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 1370/2012
ASSUNTO: Inexigibilidade 37/2012; OBJETO: Inscrição de 71
(Setenta e Um) Servidores da Secretaria da Educação no "II fórum
Internacional Macro Região de Sorocaba - Itu". Fundamento Legal:
artigo 25 "caput" e inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito com base no art. 26 da mesma
Lei. Contratada: "INSTITUTO BRASILEIRO DE SOCIOLOGIA
APLICADA - IBSA - Valor R$ 14.200,00 (Quatorze Mil e Duzentos
Reais).

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 3105/2011

ASSUNTO: Inexigibilidade 204/2011; OBJETO: Contratação de
Empresa Destinada ao Fornecimento de Insumos de Enfermagem
Para Policlínica. Fundamento Legal: artigo 25 "caput", Inciso I da Lei
nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito
Municipal com base no art. 26 da mesma Lei. Contratada: "ECOMED
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA" - Valor R$ 32.854,40
(Trinta e Dois Mil, Oitocentos e Cinquenta e Quatro  Reais e Quarenta
Centavos).

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 047/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 047/2012 - CPL nº 0337/2012, destinado à AQUISIÇÃO DE
LIXEIRAS PARA UNIDADES DE SAÚDE. Sorocaba, 02 de julho
de 2012. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 133/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 133/2012 - CPL nº 822/2012, destinado ao FORNECIMENTO DE
CAMPO CIRURGICO PARA PRONTOS ATENDIMENTOS E
MÓDULOS.. Sorocaba, 29 de junho de 2012. Ricardo Engler dos
Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 53/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial
nº 53/2012 - CPL nº 587/2012, destinado a AQUISIÇÃO DE SEMI-
REBOQUE PARA COZINHA EXPERIMENTAL. Sorocaba, 03 de
julho de 2012. Ricardo Engler dos Santos- Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 234/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial
nº 234/2011 - CPL nº 3127/2011, destinado a AQUISIÇÃO E
INSTALAÇÃO DE SINALIZADORES E SIRENES PARA
VEÍCULOS DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL E DEFESA CIVIL.
Sorocaba. 02 de julho de 2012. Rosemeire Fantinati- Pregoeira.

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
ELIZABETH OLIVEIRA CLARO MERCADO, Professor de
Educação Básica I Nível II, Grupo MG04, referência 09, tem direito
aos benefícios de sexta parte a partir de Abril de 2011 e adicional de
tempo de serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em Abril de
2011, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.

Sorocaba, 06 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
   Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei

nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) DORACI ANTUNES
RIBEIRO, Tratador de Animais, Grupo OP 06, referência 06, tem
direito aos benefícios de sexta parte a partir de Julho de 2008 e adicional
de tempo de serviço de 23% (vinte e três por cento) adquiridos em
Julho de 2011, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 06 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
   Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ADRIANO FRANCISCO
LINDO SOBRINHO, Motorista, Grupo OP 11, referência 07, tem
direito aos benefícios de sexta parte a partir de Julho de 2004 e adicional
de tempo de serviço de 27% (vinte e sete por cento) adquiridos em
Julho de 2011, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL SEGEP/GS Nº 04/2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, em face de
determinação judicial constante no processo nº 602.01.2008.024848-7 e considerando que a Prefeitura pode rever seus atos a qualquer
momento, faz saber o enquadramento da Sra. Ortência Rocha Machado, servidora aposentada:

Sorocaba, 05 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Sorocaba, 06 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
   Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) TANIA MARIA FERREIRA
TRETTEL, Professor de Educação Básica I Nível I, Grupo MG03,
referência 06, tem direito aos benefícios de sexta parte a partir de
Fevereiro de 2012 e adicional de tempo de serviço de 20% (vinte por
cento) adquiridos em Fevereiro de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 06 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
   Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Portaria Publicada na I.O.M em 29/06/2012

Errata:
As Portarias do nº 17.560/DDP ao nº 17.584/DDP de 25/06/2012, onde leu-se: Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012, leia-se: Palácio
dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2012.

 Maria do Carmo Paes           Silvana Maria S. D.  Chinelatto
Diretora da Área de Planej. de Pessoas                 Secretária de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Processo Seletivo - Edital nº 05/2012

A Prefeitura de Sorocaba, divulga a classificação final e o resultado do recurso referente ao edital nº 05/2012.

Insc. Candidato Documento Decisão
12 ALGEMIRO MAURICIO HELENO 32.648.028-6 INDEFERIDO

MÉDICO - CLÍNICO GERAL
INSC NOME R.G. PONTUAÇÃO CLASSIF.
11 HEETOR CAMPORA DE SOUSA OLIVEIRA 17.300.893-3 4 1
06 ALINE CRISTIANE DA SILVA CURZEL 19.175.815-2 3 2
10 PHELIPE AUGUSTO CINTRA DA SILVA 34.186.302-6 1 3
03 ANA TOPOROVSCHI 30.720.098-X 0 4
09 DENILSON CRISTIANO NUCCI DE OLIVEIRA 26.720.662-8 0 5
08 PAULA NARDI DE SOUZA MARTINEZ 44.280.229-8 0 6

MÉDICO - PEDIATRA
INSC NOME R.G. PONTUAÇÃO CLASSIF.
04 THAIS SOARES DA SILVA FIGUEIREDO 32.648.004-3 1 1

MÉDICO - PLANTONISTA CLÍNICO GERAL
INSC NOME R.G. PONTUAÇÃO CLASSIF.
07 MARCIA ROSANGELA BERTIN 13.813.683-X 4 1
11 HEETOR CAMPORA DE SOUSA OLIVEIRA 17.300.893-3 4 2
10 PHELIPE AUGUSTO CINTRA DA SILVA 34.186.302-6 1 3
12 ALGEMIRO MAURICIO HELENO 32.648.028-6 0 4
02 ANA TOPOROVSCHI 30.720.098-X 0 5

MÉDICO - PLANTONISTA PEDIATRA
INSC NOME R.G. PONTUAÇÃO CLASSIF.
01 MARIA DE LOURDES SOARES FERNANDES FABRI 8749688-4 1 1
05 KAREN PANZANI 18.883.009-1 1 2

MÉDICO - GINECOLOGISTA
Nenhum inscrito

Sorocaba, 04 de julho de 2012.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL - Nº 05/2012

Considerando que o Processo Seletivo nº 05/2012, com inscrições realizadas no período de 11/06/2012 à 22/06/2012, para o preenchimento
de vagas de Médico - Clinico Geral, Médico - Ginecologista, Médico - Pediatra, Médico - Plantonista Clínico Geral e Médico - Plantonista
Pediatra, aberto pelo Edital publicado em 06/06/2012, foi concluído, homologo o referido Processo Seletivo nos termos do item 7.1 do Edital
para que se produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 05 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DE SOROCABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 14/2011
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 2ª CLASSE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba CONVOCA para realização da entrevista devolutiva os candidatos abaixo indicados nas datas, local e horários a
seguir indicados:
Ao candidato somente será permitida a entrevista devolutiva na data, no horário e local constantes neste Edital, munido de:
- original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida pelas Forças
Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS), Certificado Militar (quando for o caso), Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997,
ou Passaporte.
O candidato deverá observar, total e atentamente, o previsto no Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público nº 14/2011, em especial
o constante no item 4. e seus subitens, do seu Capítulo X.
OBS.: Informamos que as convocações relativas aos pedidos não contemplados na listagem abaixo serão publicadas oportunamente.

Local - FUNDAÇÃO VUNESP - CASA ANEXA
Rua Dona Germaine Burchard, 569 Água Branca São Paulo - SP

Data: 21 de julho de 2012

Horário de apresentação - com antecedência de no mínimo 30 minutos do horário previsto

INSCRIÇÃO CANDIDATOS HORÁRIO SALA
02049988 CLEBER MOREIRA ALVES 10h 2
02010968 GISELE MASSENA RODRIGUES 9h 3
02004429 GLAUCILENE DE OLIVEIRA SALES 10h 3
02077400 JOAO PAULO GONCALVES DE CAMPOS 10h 3
02035090 JOÃO VICTOR CARNIEL NUNES 10h 3
02031140 JORGE DA SILVA SALES 10h 3
02063450 RAFAEL GOMES DOURADO 11h 3
02062380 REGINALDO MARTINS 11h 3

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 05 de julho de 2012
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

PREFEITURA DE SOROCABA
FUNSERV - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
CONCURSO PÚBLICO Nº 18/2011

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba CONVOCA para realização da entrevista devolutiva os candidatos abaixo indicados nas datas, local e horários a
seguir indicados:
Ao candidato somente será permitida a entrevista devolutiva na data, no horário e local constantes neste Edital, munido de:
- original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida pelas Forças
Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS), Certificado Militar (quando for o caso), Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997,
ou Passaporte.
O candidato deverá observar, total e atentamente, o previsto no Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público nº 18/2011, em especial
o constante no item 3. e seus subitens, do seu Capítulo VII.
OBS.: Informamos que as convocações relativas aos pedidos não contemplados na listagem abaixo serão publicadas oportunamente.
Local - FUNDAÇÃO VUNESP - CASA ANEXA
Rua Dona Germaine Burchard, 569 Água Branca São Paulo - SP

Data: 21 de julho de 2012
Horário de apresentação: com antecedência de no mínimo 30 minutos do horário previsto
INSCRIÇÃO CANDIDATOS HORÁRIO SALA
02003651 CELIA DOS SANTOS 11h 1
02118173 CIBELE MARINA COCENCO 13h 1
02017512 LUANA CRISTINA RODRIGUES DE QUEIROZ 13h 1
02156253 LUCAS LIZIER SANCHES 13h 1
02146207 MARIANA REIS DE CAMPOS 9h 3
02090970 PATRICIA ALESSANDRA DODA RECALDE 13h 1
02013967 ROSELI MARIA DE ALMEIDA RODRIGUES 9h 3
02120208 ROSEMEIRE DO CARMO OLIVEIRA FRANCA 9h 3
02029545 TANIA CRISTINA RIBEIRO DA ROCHA 13h 1

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 05 de julho de 2012
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

PREFEITURA DE SOROCABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 11/2011

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba CONVOCA para realização da entrevista devolutiva os candidatos abaixo indicados na data, local e horários a seguir
indicados:
Ao candidato somente será permitida a entrevista devolutiva na data, no horário e local constantes neste Edital, munido de:
- original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade expedida pelas Forças
Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS), Certificado Militar (quando for o caso), Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997,
ou Passaporte.
O candidato deverá observar, total e atentamente, o previsto no Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público nº 11/2011, em especial
o constante no item 3. e seus subitens, do seu Capítulo VI.
OBS.: Informamos que as convocações relativas aos pedidos não contemplados na listagem abaixo serão publicadas oportunamente.

Local - FUNDAÇÃO VUNESP - CASA ANEXA
Rua Dona Germaine Burchard, 569 Água Branca São Paulo - SP
Data: 21 de julho de 2012
Horário de apresentação: com antecedência de no mínimo 30 minutos do horário previsto

INSCRIÇÃO CANDIDATOS HORÁRIO SALA
02013088 ANDREA BARBOZA DE MELO 9h 1
02004992 ANDREA CONCEICAO PINHEIRO 9h 1
02001640 ANDREIA IGNACIO PINTO ROLIM 9h 1
02030217 ELZA FERREIRA DE SOUZA 9h 1
02009030 ERICA MONTEIRO RODRIGUES 10h 1
02026325 KATIA SILENE NARDIN 10h 1
02023458 LAIS MARIA DA SILVA 10h 1
02030268 MARIA ELIZA AIRES MONTERO LOPES 10h 1
02017210 MARIA ELIZABETH DE PAULO ANTONELI 11h 1
02012898 MICHELLE RODRIGUES 10h 2

02019469 PAULO JOAO CHAGURI 11h 1
02007819 TOMIO YAHIRO 11h 1

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 05 de julho de 2012
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

PORTARIA Nº 65.309/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, LINCOLN SANTOS
SALAZAR, Oficial de Imprensa do Município, a partir de 02 de Julho
de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 51.142/DAP de 20 de
Outubro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.310/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, LARISSA TANNUS
GALLEP, Assessor de Imprensa, Nível II, a partir de 02 de Julho de
2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 64.127/DICAF de 02 de
Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.311/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar LUIZ ANTONIO CAMARGO,
Oficial de Gabinete, Nível III, a partir de 03 de Julho de 2012, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 64.114/DICAF de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.312/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, CLAUDEMIR JOSÉ
JUSTI, Oficial de Gabinete, Nível IV, a partir de 04 de Julho de 2012,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 64.240/DICAF de 31 de Janeiro
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.313/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, GISELE ROCHA
PEREIRA, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir
de 21 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.314/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, GERSON JORGE,
Guarda Civil Municipal de 1ª Classe, da Secretaria da Segurança
Comunitária, a partir de 28 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.315/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve exonerar, a pedido, THIAGO CORREA TAMBELLI, Médico,
da Secretaria da Saúde, a partir de 28 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.316/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ELLEN CRISTINA
MITTER CARNEVALLI (Matrícula 49860-8), Médico, da Secretaria
da Saúde, a partir de 02 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.317/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, AGNALDO BATISTA
DE SOUSA, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a
partir de 02 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.318/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas

atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ELISABETE
APARECIDA DE MORAES OLIVEIRA (Matrícula 47097-5),
Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.319/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, IZABEL DIAS
MOREIRA, Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria da
Saúde, a partir de 02 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.320/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JIMI JOSE
GONÇALVES DA SILVA FILHO, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Educação, a partir de 02 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.321/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, EDNILSON CELESTINO
FERREIRA.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.322/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, IGOR NOGUEIRA (Matrículas
11585-1 e 42927-4).
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.323/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, JOSIAS ROSA.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.324/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, ROGERIO PAIXÃO.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.325/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, XERXES GENICOLLO VIEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.326/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, ZELIA DE SOUZA LYRA.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.327/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
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L, da Lei Complementar nº 064/90, MARISA DOS ANJOS
PINHEIRO.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.328/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, a partir de 06 de Julho de 2012, os
efeitos da Portaria nº 63.404/DICAF, de 05 de Outubro de 2011, que
nomeou VICTORIO PEIXOTO JUNIOR para exercer, em
comissão, o cargo de Secretário da Junta do Serviço Militar, da
Secretaria da Administração.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.329/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, VICTORIO PEIXOTO JUNIOR.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.330/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, EDITH MARIA GARBOGGINI
DI GIORGI.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.331/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar, os efeitos do Termo de Posse de
LUCIANA MARIA ISAAC, do cargo de Técnico de Enfermagem,
da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.332/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar, os efeitos do Termo de Posse de
ANESIA MESSIAS, do cargo de Técnico de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.333/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar, os efeitos do Termo de Posse de
RICARDO ROBERTO FERREIRA CHAGAS, do cargo de Técnico
de Enfermagem, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.334/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, a pedido, a partir de 02 de Julho de 2012,
os efeitos da Portaria nº 58.442/DAP, de 17 de Fevereiro de 2009, que
nomeou ROSELI MARIA GONÇALVES para exercer, em comissão,
o cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.335/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear VIVIANE RUIZ SHIBUYA para
exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de Unidade de Saúde,
da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.336/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve nomear NIVALDO DOS SANTOS para exercer, em
comissão, o cargo de Diretor da Área de Gestão de Obras, da Secretaria
de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 02 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.337/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas

atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, EDUARDO LUIS CRUELLS
VIEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.338/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, KAMILA DUARTE AZEVEDO.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.339/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, IGOR OLIVEIRA DE
PAULA, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.340/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, CAROLINA BORGES
COSCIA, Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 03 de Julho de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.341/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de AUREA DOMINGOS,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada AUREA DOMINGOS CHAXENE.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.342/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de ANDREA DE ALMEIDA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada ANDREA DE ALMEIDA ROLIM.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.343/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de CAMILA CRISTINA
GALVAN COSTA, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde,
o seu nome de casada CAMILA CRISTINA GALVAN COSTA
GALERO.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.344/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de JAMILE CRISTINA PIRES
TEIXEIRA, Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, o seu
nome de casada JAMILE CRISTINA PIRES DE SOUZA.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.345/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de GLEIDJANE DA SILVA
MACIEL, Enfermeiro, da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada
GLEIDJANE MACIEL DELLA CRUZ.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.346/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar

que fique apostilado nos assentamentos de JOSIANE PEREIRA,
Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
casada JOSIANE PEREIRA DA SILVA REIS.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.347/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de CLAUDIA RENATA PAES
DE OLIVEIRA CHRIGUER, Médico, da Secretaria da Saúde, o seu
nome de solteira CLAUDIA RENATA PAES DE OLIVEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.348/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a
pedido, MICHELE XAVIER SAMPAIO, Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria de Finanças, para exercer seu cargo na
Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de 04 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.349/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a
pedido, FRANCINE ALVES DA ROSA, Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria dos Negócios Jurídicos, para exercer
seu cargo na Secretaria de Finanças, a partir de 04 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.350/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a
pedido, LUCIHEVELIN OLIVEIRA RODRIGUES, Técnico de
Controle Administrativo, da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana, para exercer seu cargo na Secretaria dos Negócios Jurídicos,
a partir de 21 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.351/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de SALETE APARECIDA
RODRIGUES VILLEGA, Professor de Educação Básica I, Nível I,
da Secretaria da Educação, a partir de 10 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.352/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve designar
RITA DE CASSIA JORDÃO DA SILVA MUNHOZ, Professor de
Educação Básica I, Nível II, para exercer, em substituição, o cargo
de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação, durante o afastamento
de ELIANA DE MELLO MARQUES BRAILE, no período de 02 até
31 de Julho de 2012, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 10/2008,
SEDU/GS nº 11/2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo
cessar a designação a qualquer momento, nos termos do disposto no
artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.353/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve designar
DEBORA BRUNHERA ALVANOS, Professor de Educação Básica
I, Nível II, para exercer, em substituição, o cargo de Orientador
Pedagógico, da Secretaria da Educação, durante o afastamento de
ANDREIA ALVES DA SILVA, no período de 27 de Junho até 18 de
Novembro de 2012, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 10/2008,
SEDU/GS nº 11/2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo
cessar a designação a qualquer momento, nos termos do disposto no
artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.354/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas

atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, FRANCISCO DE ASSIS ASSAF .
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.356/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, PAULO CESAR
OCHANDIO, Assessor de Imprensa, Nível II, a partir de 30 de
Junho de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 64.247/DICAF
de 01 de Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.357/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, a pedido, a partir de 06 de Julho
de 2012, os efeitos da Portaria nº 59.005/DAP, de 23 de Junho de
2009, que nomeou PAULA ANDREA VIAL SILVA para exercer,
em comissão, o cargo de Coordenador de Políticas Para a Mulher,
da Secretaria da Cidadania.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.358/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, PAULA ANDREA VIAL SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.359/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear ISABELLA REIGOTA
BANDEIRA DA SILVA para exercer, em comissão, o cargo de
Coordenador de Políticas para a Mulher, da Secretaria da Cidadania,
a partir de 10 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.360/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear FERNANDO CELSO NEGRÃO
DUARTE para exercer, em comissão, o cargo de Assessor Técnico,
a partir de 10 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.361/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear FABIO AUGUSTO PIRES
ALMAGRO para exercer, em comissão, o cargo de Assessor
Técnico, a partir de 10 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.362/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear TANIA MARA FRANCO
FERREIRA para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de
Imprensa II, a partir de 10 de Julho de 2012, cessando-se os efeitos
da Portaria nº 60.762/DICAF de 07 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.363/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear TALITA HORTENCIO
TEIXEIRA para exercer, em comissão, o cargo de Oficial da
Ouvidoria, da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, a
partir de 10 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.364/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear JOSÉ HENRIQUE BARROS para
exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível III, a
partir de 10 de Julho de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº
64.058/DICAF de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3306 DE JULHO DE 2012
PORTARIA Nº 65.365/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear THIAGO CASTILHO ARRUDA
para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível
I, a partir de 10 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.373/DICAF

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar MARCIA VALERIA FERRARO
GOMES, Gestor de Desenvolvimento Ambiental, da Secretaria do
Meio Ambiente, a partir de 10 de Julho de 2012, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 58.772/DAP de 15 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.374/DICAF

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido PEDRO PAULO
MORON GAGLIARDI, Gerente de Controle Interno, Nível II, a
partir de 10 de Julho de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº
61.545/DICAF de 03 de Novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.375/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear FLORDELI DA COSTA
MACIEL, para exercer, em comissão, o cargo de Gerente de
Controle Interno, Nível II, a partir de 10 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.376/DICAF

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido EMERSON
LEANDRO ZEVOLI AZEVEDO, Engenheiro Civil I, a partir de 04
de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.377/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria por Invalidez deferida
pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo JOSÉ SOARES,
Vigia, da Secretaria da Administração, conforme Ordem Judicial,
processo nº 602.01.2009.008786-9,  retroativa a 27 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.378/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, GREGORIO TUDELLA.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.379/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve desincompatibilizar por 3 (três) meses, a
partir de 07 de Julho de 2012, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea
L, da Lei Complementar nº 064/90, SEFISIA ANA RODRIGUES
RIOS.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.380/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear SILVANA MARIA SINISCALCO
DUARTE CHINELATTO, para exercer, cumulativamente, o cargo
de Secretário dos Negócios Jurídicos, enquanto perdurar o afastamento
de LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI, no período de 11 até 20 de
Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 13/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo para a função de Reparador de
Equipamento Odontológico para comparecer na Prefeitura de Sorocaba - 1º andar - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas, dia 10 de julho
de 2012 das 09h às 16h.

Reparador de Equipamento Odontológico

CLASSIF. NOME RG
9 Alessandro Souza Godoy 18.664.620-3

Obs.
1.Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

2.O não comparecimento implicará na perda da vaga.
Sorocaba, 05 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na
forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
17.608/DDP ANIE DE OLIVEIRA SILVA ENFERMEIRO
17.609/DDP CAROLINE CAETANO DOS SANTOS SOUZA ENFERMEIRO
17.610/DDP ALICE DE FÁTIMA ALVES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.611/DDP FRANCIELE CANDIDO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.612/DDP ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA JÚNIOR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.613/DDP ROSIRENE APARECIDA DA CRUZ RODRIGUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.614/DDP TANIA REGINA FERREIRA BASTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.615/DDP REGINALDO APARECIDO REVERONI MOTORISTA
17.616/DDP RAFAEL KASHIRAJIMA TECNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
17.617/DDP THIAGO LOPES RODRIGUES TECNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
17.618/DDP ARIANA DAS GRAÇAS CALDAS AGENTE SANITÁRIO
17.619/DDP DANIEL GUEDES E ARAÚJO TECNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
17.620/DDP CAROLINA BARISSON MARQUES DE OLIVEIRA SODRÉ TECNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
17.621/DDP DANIELE APARECIDA DIAS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
17.622/DDP LILIAN PARRA RUBIO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
17.623/DDP GIANA CARLA MARQUES ERCOLIM PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
17.624/DDP JULIANA ROBERTI DE CAMPOS ENFERMEIRO
17.625/DDP GRASIELE RODRIGUES DE GÓES ENFERMEIRO
17.626/DDP ANA PAULA DE OLIVEIRA ROSA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
17.627/DDP MÁRCIA BRAZ PAIÃO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.630/DDP MARTA MARIA CORREA LOULA NUNES SECRETÁRIA ESCOLAR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de
15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 05 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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Por equívoco de publicação no Jornal do Município do dia 29/06/
2012, a Portaria nº 17.521/DDP, está sendo publicada.

PORTARIA Nº 17.521/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
PATRÍCIA BERBEL LEME DE ALMEIDA, para exercer na
Secretaria da Juventude, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
EM RECREAÇÃO E LAZER I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de
novembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Por equívoco de publicação no Jornal do Município do dia 29/06/
2012, a Portaria nº 17.546/DDP, está sendo publicada.

PORTARIA Nº 17.546/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
VÍTOR JOSÉ MACHADO, para exercer na Secretaria da Segurança
Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA CIVIL
MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09 de
março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Por equívoco de publicação no Jornal do Município do dia 29/06/
2012, a Portaria nº 17.571/DDP, está sendo publicada.

PORTARIA Nº 17.571/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 14/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
LUIZ AUGUSTO CORTEZ DEVAI, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com denominação pela Lei nº 9.499 de 09
de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de junho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.585/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 15.986 /DDP, de 25 de janeiro de 2012, que nomeou
EMILIA CRISTINA DE ALMEIDA SARRO, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.586/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.300 /DDP, de 12 de junho de 2012, que nomeou
ROSINETE DE OLIVEIRA SANTOS GOMES, para exercer o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.587/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.341 /DDP, de 13 de junho de 2012, que nomeou
ALESSANDRA SALMERON  RAMOS, para exercer o cargo de
ENFERMEIRO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.588/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.342 /DDP, de 13 de junho de 2012, que nomeou
MARIANA TEIXEIRA MENDES, para exercer o cargo de
ENFERMEIRO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.589/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.349 /DDP, de 13 de junho de 2012, que nomeou
VALDECI SOUSA PATURI, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.590/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.351 /DDP, de 13 de junho de 2012, que nomeou
MAYARA MARIA BISPO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.591/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.352 /DDP, de 13 de junho de 2012, que nomeou
GUSTAVO DA SILVA AMORIM, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.592/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.353 /DDP, de 13 de junho de 2012, que nomeou
THATIANE MIYUKI ONO GONÇALVES, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.593/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.358 /DDP, de 13 de junho de 2012, que nomeou ATAISE
ALAMINO CAETANO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.594/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.367 /DDP, de 13 de junho de 2012, que nomeou
VALDERI ALMEIDA, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.595/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.378 /DDP, de 14 de junho de 2012, que nomeou
REGINALDO BUENO FERRAZ, para exercer o cargo de INSPETOR
DE ALUNOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.596/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.380 /DDP, de 14 de junho de 2012, que nomeou IVAN
CESAR RIBEIRO MACHADO, para exercer o cargo de AGENTE
DE FISCALIZAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.597/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.382 /DDP, de 13 de junho de 2012, que nomeou
LILIANA MARQUES DONADON, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.598/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.384 /DDP, de 13 de junho de 2012, que nomeou
CRISTIANE DE FÁTIMA DINIZ RODRIGUES, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.599/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 17.389 /DDP, de 13 de junho de 2012, que nomeou FRANCIELE
RAMALHO DA SILVA DALCIM, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.600/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.394 /DDP, de 13 de junho de 2012, que nomeou THAÍS
CRISTIANI RODRIGUES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.601/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 17.404 /DDP, de 13 de junho de 2012, que nomeou ELISABETE DE
FÁTIMA NEGRÃO CÉSAR, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.602/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.406 /DDP, de 13 de junho de 2012, que nomeou ROSA
MARIA MORAES DE MATTOS, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.603/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.408 /DDP, de 13 de junho de 2012, que nomeou SANDRA
REGINA DE MATOS MENDONÇA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.604/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.411 /DDP, de 13 de junho de 2012, que nomeou VERA
MARIA GAVINELLI FRANCISCO, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.605/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 17.413 /
DDP, de 14 de junho de 2012, que nomeou ANDRE APARECIDO DOS
SANTOS, para exercer o cargo de TECNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.606/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,

Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.415 /DDP, de 14 de junho de 2012, que nomeou ABEL
DOS SANTOS JUNIOR, para exercer o cargo de TECNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.607/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.419 /DDP, de 14 de junho de 2012, que nomeou
SAMANTA TOLEDO CAMARGO, para exercer o cargo de
AGENTE SANITÁRIO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.608/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANIE DE OLIVEIRA SILVA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.609/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia CAROLINE CAETANO DOS SANTOS SOUZA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.610/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia ALICE DE FÁTIMA ALVES, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.611 /DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia FRANCIELE CANDIDO, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.612 /DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA JÚNIOR, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de
novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.613 /DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ROSIRENE APARECIDA DA CRUZ RODRIGUES, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 17.614 /DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
TANIA REGINA FERREIRA BASTOS, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.615/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
REGINALDO APARECIDO REVERONI, para exercer na
Secretaria da Cultura e Lazer, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 4.827 de 02 de junho de 1995, com
denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.616/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
RAFAEL KASHIRAJIMA, para exercer na Secretaria de Obras e
Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20
de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.617/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
THIAGO LOPES RODRIGUES, para exercer na Secretaria da
Cultura e Lazer, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.618/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
ARIANA DAS GRAÇAS CALDAS, para exercer na Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.619/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
DANIEL GUEDES E ARAÚJO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.620/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
CAROLINA BARISSON MARQUES DE OLIVEIRA SODRÉ, para
exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.621/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do

Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
DANIELE APARECIDA DIAS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.622/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia LILIAN
PARRA RUBIO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei 8.119 de 29 de março de 2007, com vaga criada pela lei 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.623/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia GIANA
CARLA MARQUES ERCOLIM, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007, com vaga criada pela lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.624/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JULIANA ROBERTI DE CAMPOS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534
de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.625/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
GRASIELE RODRIGUES DE GÓES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.626/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ANA
PAULA DE OLIVEIRA ROSA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.627 /DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MÁRCIA BRAZ PAIÃO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.628/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei
nº. 10.145/12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias,
a posse de ALEX APARECIDO RIBEIRO, nomeado pela portaria nº
17.451/DDP, de 19 de junho de 2012, para o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.629/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 17.458 /DDP, de 19 de junho de
2012, que nomeou ADRIANE DA SILVA LIMA ARNAUD, para
exercer o cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR, em decorrência
de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.630/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso de
Acesso nº 02/2010, devidamente homologado em 09/12/2010, nomeia
MARTA MARIA CORREA LOULA NUNES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de SECRETÁRIA
ESCOLAR, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando
os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
459/2012 LILIAN YOSHIE KATO AJUDANTE DE SERVIÇOS
460/2012 CARLOS AUGUSTO SOARES ENGENHEIRO DE SANEAMENTO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar
posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos
decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)
Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 06 de Julho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 454/2012
(Dispõe sobre reintegração de servidor autárquico municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Artigo 1º - Reintegrar o servidor Rinaldo Thomé Machado ao cargo de Motorista, no Setor de Materiais e Logística, em cumprimento à Liminar
concedida em Ação Anulatória de Ato Administrativo, Indenização Por Danos Morais c/c Pedido de Tutela Antecipada (Processo Judicial
602.01.2012.031299-3 nº Ordem 31129/2012) onde, figura, como requerente Rinaldo Thomé Machado e como requerido Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba.
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor á partir de 03 de julho de 2012, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 03 de Julho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 455/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com a Lei n° 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, resolve prorrogar por 15(quinze)
dias, a posse com nomeações através das Portarias publicadas em 15 de Junho de 2012, conforme relação abaixo:

PORTARIA             NOME CARGO
417/2012 ROSELI GOMES NOGUEIRA ENG. DE SANEAMENTO I
418/2012 PACO BRISAC VIANA OPERADOR DE MÁQUINAS

Sorocaba, 04 de Julho de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 456/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
resolve revogar a Portaria nº 415/2012, publicada em 15 de Junho de 2012, que nomeou GABRIEL PEDROSO BARBOSA, para exercer o
cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
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Sorocaba, 04 de Julho de 2012.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 457/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
resolve revogar a Portaria nº 416/2012, publicada em 15 de Junho de 2012, que nomeou EDILINCON MARTINS DE ALBUQUERQUE, para
exercer o cargo de ENG. DE SANEAMENTO I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de Julho de 2012.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 458/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com a Lei n° 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, resolve prorrogar por 15(quinze)
dias, a posse com nomeações através das Portarias publicadas em 22 de Junho de 2012, conforme relação abaixo:

PORTARIA             NOME CARGO
428/2012 ARTHUR ALEXANDRE PEREIRA TÉCNICO QUÍMICO
429/2012 JOSE CARLOS DE LIMA JUNIOR AUX. DE ADMINISTRAÇÃO

Sorocaba, 05 de Julho de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 459/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895, de
28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
LILIAN YOSHIE KATO, para exercer no Setor de Alvenaria e Próprios, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627
de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 05 de Julho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 460/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895 de
28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
CARLOS AUGUSTO SOARES, para exercer no Departamento de Água, em caráter efetivo, o cargo de Engenheiro de Saneamento I, criado
pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992; Lei nº 5.719 de 03 de julho de 1.998; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20
de maio de 2011.
Sorocaba, 05 de Julho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 461/2012
 (Dispõe sobre afastamento de acordo com a Lei nº 9.504/94)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Artigo 1º - Afastar a partir de 07 de julho de 2012, sem prejuízo de vencimentos, a servidora Rita de Cássia Machado, Oficial Administrativo
I, pelo período de 90(noventa) dias para os fins da Lei Eleitoral 9.504/97.
Artigo 2º - Fica condicionado o afastamento previsto no artigo anterior, à apresentação do protocolo de registro de sua candidatura, junto ao
cartório eleitoral, no prazo de 15(quinze) dias.
Artigo 3º - Na hipótese de indeferimento do registro de sua candidatura deverá reassumir o cargo no dia seguinte.
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 07 de julho de 2.012.
Sorocaba, 05 de Julho de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 462/2012
(Dispõe sobre disponibilidade de Funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Colocar à disposição da Justiça Eleitoral, nos termos do artigo 30, inciso XII do código eleitoral, Lei nº 4.737 de 1.965, sem prejuízo
de seus vencimentos, a Servidora Juliana Souza Martins.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 09 de julho de 2012 e vigorará até 31.12.2012.
Sorocaba, 05 de Maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, o Sr. ANTÔNIO TRINDADE,  PEDREIRO, Grupo OP 08 -  referência 06 tem direito aos benefícios
de Sexta-Parte a partir de JUNHO/2010 e Adicional de Tempo de Serviço de 22% (vinte e dois por cento) adquiridos em JUNHO/2012, tudo
conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal.
Sorocaba, 29 de Junho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, o Sr. EDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA,  Oficial Encanador de Manutenção de Rede - OP 10 -
referência 07 tem direito aos benefícios de Sexta-Parte a partir de Julho/2003 e Adicional de Tempo de Serviço de 28% (vinte e oito por cento)
adquiridos em Junho/2011, tudo conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de
Pessoal.
 Sorocaba, 29 de Junho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. MANOEL FERREIRA DA SILVA, Oficial  Eletricista de Manutenção Geral  - OP 11 - referência
07, tem direito ao benefícios de Sexta-Parte a partir de Outubro/2004 e Adicional de Tempo de Serviço de 27% (vinte e sete por cento)
adquiridos em Outubro/2.011, tudo conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de
Pessoal desta Autarquia Municipal.
 Sorocaba, 29 de Junho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que a Sra. SALETE FERNANDES DE FREITAS , Assistente de Administração II  - AD 06 - referência
07, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de Junho/2007 e o Adicional de Tempo de Serviço de 25% (vinte e cinco por cento)
adquirido em Junho/2012 tudo conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal
desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 29 de Junho de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

EDITAL DE CHAMAMENTO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, pelo presente Edital de Chamamento, informa a todos os
interessados que se encontra aberto o Cadastro de Empresas Parceiras,
para o apoio e patrocínio de eventos relacionados ao trânsito e ao
transporte, a serem realizados durante o período de 01 de agosto de
2012 a 31 de julho de 2013.
As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar-se junto à URBES,
na Rua Pedro de Oliveira Neto, 98, Jd. Panorama, entre as 8h00 e
17h00, mediante a apresentação de cópia simples dos seguintes
documentos:
"Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado (conforme o caso);
"Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
"Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal da sua sede.
Juntamente com a documentação, a interessada deverá apresentar:
"proposta de parceria, sem qualquer custo à URBES, especificando a
modalidade de patrocínio e/ou apoio que poderá ofertar (bus-door,
folhetos, convites, convites, cartazes, banners, camisetas, alimentação,
coffee break, decorações, bexigas personalizadas, tendas, filmagens,
entre outros).
A viabilidade será avaliada pela comissão técnica responsável pela
organização de cada evento a ser realizado, e cujos produtos ou serviços
sejam pertinentes a trânsito e/ou transporte.
O presente cadastro terá validade pelo período de 01 de agosto de
2012 a 31 de julho de 2013, tempo em que cada empresa interessada
será inscrita dentro da área em que desejar formalizar sua parceria,
assim como nos itens em que pretende patrocinar e/ou apoiar, sendo
informada, durante todo este período, a respeito dos eventos que serão
realizados.
Informações poderão ser obtidas em nosso Setor de Licitações e
Compras, através do telefone 15-3331-5000, ou pessoalmente, na
Rua Pedro de Oliveira Neto, 98, Jd. Panorama, Sorocaba/SP. Para
conhecimento dos interessados, expede-se o presente Edital, que será
afixado no átrio da sede da URBES, e cujo extrato será publicado na
imprensa local.
Sorocaba, 13 de junho de 2012.

Eng° Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Extrato de Contrato

Processo CPL nº 185/2009
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato de Concessão para Exploração
e Prestação de Serviços de Transporte Coletivo de Passageiros no
Município de Sorocaba - Lote de Serviço e Veículos nº 01.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em 6,31%(seis vírgula
trinta e um por cento) o Lote de Serviços constante do Anexo II.a -
Características Básicas do Lote de Serviços e Veículos, subitens II.a.2.1.
- Serviços de Transporte Coletivo e II.a.2.2. - Serviços de Transporte
Especial.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Gerenciadora: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Operadora: CONSÓRCIO SOROCABA.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.

Assinatura: 29 de junho de 2012.
Sorocaba, 04 de julho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato

Processo CPL nº 66/2002
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato de Concessão para
Exploração e Prestação de Serviços de Transporte Coletivo de
Passageiros no Município de Sorocaba.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em 6,46%(seis vírgula
quarenta e seis por cento) o Lote de Serviços constante do Anexo
II.a - Características Básicas do Lote de Serviços e Veículos, subitens
II.a.2.1. - Serviços de Transporte Coletivo e II.a.2.2. - Serviços de
Transporte Especial.
Retificação: Fica retificada a Cláusula 36, com fundamento no art.58,
inciso I, e § 1º, da Lei 8.666/93
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Gerenciadora: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Operadora: STU - Sorocaba Transportes Urbanos Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 29 de junho de 2012.
Sorocaba, 04 de julho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/12

Processo CPL nº 1290/12
Objeto: Aquisição de 08 (oito) Licenças do Sistema Mega
Fundamento Legal: Inciso I, Artigo 25", da Lei 8666/93 e suas
alterações.
Ratificada pelo Sr. Presidente da URBES nos termos do artigo 26,
"Caput", da mesma lei.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: Chips Micro Informática Ltda.
Valor Total: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Assinatura: 04 de julho de 2012.
Sorocaba, 05 de julho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração
de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não
sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze
meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator,
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

PORTARIA Nº 027/2012

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 16.417/2009 e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503 de 23 de
setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, DESIGNA, os integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo, abaixo relacionados,
como Agentes de Trânsito.

Grad Cod. Nome
1º TEN PM 108482-8 BRUNA CAROLINA DOS SANTOS MARTINS
1º TEN PM 942806-2 DIVALDIL DE SOUZA ROCHA SEGUNDO
1º TEN PM 104614-4 FABIANE PAINELI PUBLIO
1º TEN PM 100394-1 INAÊ PEREIRA RAMIRES
1º TEN PM 975240-4 ISAÍAS PIRES
1º TEN PM 117562-9 JULIO CESAR DA COSTA
1º TEN PM 975246-3 JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA
1º TEN PM 117521-1 LARA CAROLINA PALHIARI DUARTE
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1º TEN PM 108.341-4 LEANDRO LUIZ GOMES CARVALHEIRO
1º TEN PM 980983-0 LUIZA MARIA AIDAR DE OLIVEIRA GERALDI
1º TEN PM 973533-0 MARCELO ADRIANO BRANDÃO
1º TEN PM 990.081-A RODRIGO GOMES CARNEIRO
1º TEN PM 913158-2 ROGÉRIO MARIANO DE LIMA
1º SGT PM 912995-2 ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
1º SGT PM 886585-0 BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO
1º SGT PM 875119-6 ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA
1º SGT PM 851203-5 JOSE GERALDO FERREIRA
1º SGT PM 890168-6 VALDIR JOSE DA SILVA
2º SGT PM 882390-1 ADILSON BAPTISTA
2º SGT PM 943215-9 ÂNGELA MARIA ELIAS DA SILVA
2º Sgt PM 885.012-7 ESTEVAM APARECIDO DOS SANTOS
2º SGT PM 850742-2 ISAAC LOPES TEIXEIRA
2º Sgt PM 901.625-5 JOSÉ CARLOS DA SILVA
2º SGT PM 903604-A MARCIO DA SILVA

Grad Cod. Nome
2º SGT PM 942759-7 MARCO ANTONIO PONTES
2º SGT PM 975412-1 MICHEL ANDERSON CANZANO
2º SGT PM 903632-6 OSMIR ADRIANO LEITE
2º Sgt PM 975.430-0 SIDNEI AMARAL DE SOUZA
3º Sgt PM 893.816-4 ADRIANO ARGENTINO
3º Sgt PM 903552-4 EDISON CARLOS VICENTE
3º Sgt PM 880559-8 WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
CB PM 943220-5 ADRIANA EGÍDIO DOS SANTOS RODRIGUES
CB PM 117.310-3 ANDERSON APARECIDO DA COSTA
CB PM 111766-1 ANTONIO CORRÊA JÚNIOR
CB PM 975.332-0 ASDRUBAL CÉSAR VAZ RODRIGUES GUILHEN
CB PM 119432-1 AUGUSTO FANTI
CB PM 875088-2 DIONIZIO MARTINS
Cb PM 904282-2 EDMILSON ANTÔNIO TELLES
Cb PM 863720-2 EDSON ANJO DA SILVA
CB PM 903654-7 EDUARDO AMAURI DE SOUZA JÚNIOR
CB PM 975191-2 EDUARDO CORRÁ BOVINO
Cb PM 876844-7 ELDER VASSÃO ALCIDES
Cb PM 111872-2 FERNANDO GUAZZELLI DE ALMEIDA
Cb PM 975.198-0 FRANK GARCIA
CB PM 912998-7 GILSON ROBERTO GIL
Cb PM 975.238-2 JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Cb PM 882.364-2 JOSÉ WANDERLEY DOS SANTOS
Cb PM 943.214-A KÁTIA REGINA MACIEL ARRUDA
CB PM 913037-3 LÁZARO ANTONIO DE CAMARGO
CB PM 965611-1 LUCIANO CAMPOS DE ARAÚJO
Cb PM 880.935-6 LUIZ HENRIQUE MURAT
CB PM 901390-3 MÁRCIO ROBERTO PINTO
CB PM 913166-3 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Cb PM 913.151-5 MARCOS HENRIQUE MÜLLER
CB PM 903942-2 MARCOS ROBERTO VILLEGA
CB PM 113613-1 RENATO DA SILVEIRA MONTEIRO
CB PM 112015-8 RUI EDUARDO XAVIER
CB PM 882731-1 VALMIR ANTONIO SONEGO
SD PM 942893-3 ADEMILTON BARBOZA SILVA
SD PM 975183-1 ADILSON APARECIDO DE LIMA
SD PM 962320-5 ADILSON RAFAEL
SD PM 105874-6 AGNALDO ANTONIO DA CRUZ
SD PM 962340-0 AGUINALDO RODRIGUES DA SILVEIRA

Grad Cod. Nome
SD PM 942754-6 ALEXANDRE
SD PM 123014-0 ALISSON JONES RODRIGUES DA CUNHA
SD PM 962392-2 ANDERSON APARECIDO MONTERO LOPES
SD PM 111747-5 ANDERSON PADILHA SILVA
SD PM 975.343-5 ANTONIO BARBOSA FONSECA
SD PM 962409-A APARECIDO HERCULANO
SD PM 905051-5 ARTHUR SERGIO LIBORIO
SD PM 109678-8 AURELIO DE JESUS DOMINGOS
SD PM 942874-7 CARLOS ALBERTO SANTOS SILVÉRIO
SD PM 111839-A CARLOS ALVES DE OLIVEIRA
Sd PM 975352-4 CARTEMBAL CARDOSO
SD PM 111866-8 CÉLIO FERREIRA DE SOUZA
SD PM 960172-4 CESAR AUGUSTO BARBOSA BALDUINO
Sd PM 912979-A CÍCERO PEDRO DA SILVA
SD PM 974956-0 CLAUDEMIR RIBEIRO DOS ANJOS
Sd PM 944138-7 CLODOALDO AP. CAMARGO DE BARROS
SD PM 112.052-2 DANIEL DA SILVA FREITAS
SD PM 115968-2 DEIVISSON LINO CAMPOS DOS SANTOS
Sd PM 105842-8 DIEGO SILVA OLIVEIRA
SD PM 961763-9 DIÓGENES PANTOJO
SD PM 991810-8 DORIVAL JOSÉ NOGUEIRA
SD PM 975300-1 DORIVALDO FERNANDES SANTANA
SD PM 913008-0 EDENILSON APARECIDO DO CARMO
Sd PM 942.703-1 EDMILSON APARECIDO DE SOUZA
SD PM 975.174-2 EDNEI CLAUDIO DE CAMARGO IPANEMA
SD PM 991798-5 EDSON SILVEIRA
SD PM 962368-0 EDUARDO JULIO DE ALMEIDA
Sd PM  903622-9 EDUARDO PEREIRA DE LUNA
Sd PM 942.804-6 EDUARDO PIASENTIN JÚNIOR
SD PM 962242-0 ELEN CRISTINA ALVES DE MORAES
Sd PM 952.355-3 EMERSON EDSON ALMEIDA GADONI
Sd PM 975.176-9 EMERSON LUIZ FELIX
SD PM 962358-2 EMERSON SANCHEZ SILVEIRA
SD PM 903617-2 ESCANDIELES
SD PM 913053-5 EUGÊNIO MARCOS ARRUDA
SD PM 973.172-5 EUNICE APARECIDA SOARES
SD PM 991851-5 FÁBIO AUGUSTO PENHA
SD PM 942570-5 FÁBIO DE JESUS SOUZA
SD PM 101832-9 FABIO LUCIANO DE OLIVEIRA

Grad Cod. Nome
SD PM 115832-5 FÁBIO SALVADOR GODINHO
SD PM 991766-7 FERNANDO DE FREITAS JUNIOR
Sd PM 106.422-3 FRANCARLOS PENHA DE OLIVEIRA
SD PM 115267-0 FRANK DIAS SANTOS SILVA
SD PM 903555-9 ISAÍAS LEITE DA SILVA
SD PM 115582-2 JACKSON DE MEDEIROS RAIMUNDO
SD PM 107150-5 JEAN RODRIGO DA SILVA
SD PM 975267-6 JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA
SD PM 903656-3 JOÃO JOSÉ DOS SANTOS FILHO
SD PM 111964-8 JONATHAS MOREIRA GOMES FERREIRA
SD PM 942631-A JOSÉ ALVES DOS SANTOS
Sd PM 942795-3 JOSÉ CARLOS CORRÊA FILHO
SD PM 942613-2 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA

Sd PM 893.888-1 JOSÉ DIRCEU GONÇALVES GÓES
SD PM 975202-1 JOSÉ EDUARDO MARCELO
Sd PM 975.212-9 JOSÉ MARCIO CUMPIAM
SD PM 922653-2 JOSÉ MAURÍCIO SOARES
SD PM 994873-6 JULIO CESAR DE ARAUJO OLIVEIRA
SD PM 107157-2 KLEBER VINÍCIUS DOS SANTOS
Sd PM 951241-1 LEONEL CARI DOS SANTOS
Sd PM 975197-1 LUCIANO OLIVEIRA DE MORAES
SD PM 963015-5 LUIS MARCELO DE SOUZA
Sd PM 942672-8 LUIZ ANTONIO ALVES
SD PM 942847-0 LUIZ CLAUDIO DA COSTA
SD PM 111823-4 LUIZ CLAUDIO GUEDES
SD PM 124033-1 MARCEL DIEGO ALVES PEREIRA
SD PM 101996-1 MARCEL SANCHES
SD PM 975224-2 MARCELO DIAS GERMANO
SD PM 942811-9 MARCELO DINIZ
SD PM 942646-9 MARCELO EDUARDO MARQUES
Sd PM 110915-4 MARCELO GARDINI DO AMARAL
SD PM 123170-7 MARCELO MIQUELOTI
SD PM 974016-3 MARCELO RICARDO DA MOTA
SD PM 903714-4 MARCELO VINICIUS DE OLIVEIRA
SD PM 952501-7 MARCIA MARIA DE ALMEIDA
Sd PM 891.675-6 MARCIAL MARIANO VIOTTO
Sd PM 975.355-9 MARCIO ALEX MARINS
SD PM 114482-A MARCIO DE SOUZA MARTINS
SD PM 962326-4 MÁRCIO FERREIRA DA SILVA

Grad Cod. Nome
SD PM 942677-9 MARCIO FRANCO PAIVA
SD PM 991902-3 MÁRCIO SANTOS CAMPESTRINI
Sd PM 942.722-8 MARCO ANTONIO AGUIAR
Sd PM 965.641-3 MARCO ANTONIO DA SILVA TELLES
Sd PM 952.758-3 MARCOS ANTONIO JACOMETO
Sd PM 942.674-4 MARCOS LUIZ ARAÚJO
SD PM 105938-6 MARCOS TADEU PEDROSO JUNIOR
SD PM 972796-5 MARILDO ROMÃO PINHEIRO
SD PM 943199-3 MARLENE DE LOURDES TEIXEIRA
Sd PM 888633-4 NILTON RECHIA
SD PM 975676-A NIVALDO MARCELO
SD PM 962299-3 NIVALDO MUNIZ DE ANDRADE
Sd PM 962.318-2 NOEL CORREA DA SILVA
SD PM 975700-7 OGUILON MARTINS DE OLIVEIRA
SD PM 913141-8 PAULO DO NASCIMENTO MELO
Sd PM 942698-1 PAULO FRANCISCO IZAC
SD PM 903.633-4 PAULO ROBERTO GIMENES
SD PM 942852-6 PAULO SERGIO MOREIRA
Sd PM 962.372-8 PEDRO NEVES DE BRITO
SD PM 127086-9 RAFAEL SANTILI
Sd PM 127087-7 RAMON FOZ
SD PM 111979-6 REINALDO SOARES
SD PM 982.030-2 RENATA DIAS FLORIANO
SD PM 942.770-8 RENATO BRAGA
SD PM 991795-A RENIVALDO DE ALMEIDA
Sd PM 113874-0 RICARDO CORDEIRO DA SILVA
SD PM 991775-6 RICARDO JUSTO FRANCISCO
SD PM 903670-9 ROBERTO ALVES DE CAMARGO
SD PM 942638-8 ROBERTO SÉRGIO DE BARROS
Sd PM 975.379-6 ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
SD PM 112036-A ROBINSON FOGAÇA DOS SANTOS MANNELLI
SD PM 975387-7 ROBSON JAIR FERREIRA
SD PM 991892-2 RODRIGO CAIO DA FONSECA RODRIGUES
SD PM 112001-8 ROGER COSMIN
SD PM 107762-7 ROGÉRIO ROSA MIQUELOTI
SD PM 113.937-1 ROMOALDO DINI NETO
SD PM 975447-4 RONALDO DA SILVA SANTOS
Sd PM  903622-9 RONILDO BATISTA DOS SANTOS
SD PM 952499-1 ROSANA MARIA DOS SANTOS CHICHITANO

Grad Cod. Nome
SD PM 975417-2 SANDRO AUGUSTO BIZAR CANINEU
SD PM 975422-9 SANDRO AUGUSTO DA SILVA
SD PM 975427-0 SANDRO CARDOSO DE OLIVEIRA
SD PM 126735-3 SANDRO DA SILVEIRA GARCIA
SD PM 962393-A SANDRO MORENO LIMA
Sd PM 975187-4 SD PM 975187-4 FERNANDO LEITE PAFUME
SD PM 975439-3 SIDNEI BARROS
SD PM 962330-2 SIDNEI DE JESUS SIMÃO
SD PM 942748-1 SILVIO RICARDO BRAZÃO
SD PM 942771-6 ULISSES FLORES MOCCI
Sd PM 111992-3 UZIEL PADILHA SILVA
SD PM 911.616-8 VALDIR ALMIRO DA SILVA
SD PM 942798-8 VALTER DISNEY ROBSON DA SILVA
SD PM 950478-8 VANIA APARECIDA DE LIMA NEIVA
SD PM 903768-3 VLAMIR BUENO GABRIEL

A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho de 2012, revogando assim, os efeitos da Portaria nº 019/2012.
Sorocaba, 05 de julho de 2012.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/12
PROCESSO CPL Nº 576/12

LICITAÇÃO, DO TIPO "MENOR PREÇO", PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA.

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º,
inciso VI do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI
do  Dec re to  Mun ic ipa l  n º  14576 /05 ,  i n fo rma  que  fo i
homologado e adjudicado pela autoridade competente o
Pregão Presencial nº 013/12 - CPL nº 576/12, destinado à
contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de telefonia fixa.
Sorocaba, 05 de julho de 2012.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/12
PROCESSO CPL Nº 0301/12

LICITAÇÃO, DO TIPO "MENOR PREÇO", PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE ABRIGOS
PARA PONTOS DE ÔNIBUS DO TRANSPORTE COLETIVO,
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS.

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES,
através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto
Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto Municipal nº 14576/
05, informa que foi homologado e adjudicado pela autoridade
competente o Pregão Presencial nº 015/12 - CPL nº 0301/12, destinado
à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
confecção e implantação de abrigos para pontos de ônibus do transporte
coletivo, com fornecimento de materiais.
Sorocaba, 05 de julho de 2012.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(A) REQUERIDO(A) GILVAN JOSÉ DOS SANTOS, qualificação ignorada, portador do RG. 8102845, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
A Dra. ADRIANA FACCINI RODRIGUES, MMª. Juíza de Direito Titular da Primeira Vara Civil desta cidade e Comarca de Sorocaba/SP,
na forma da lei, etc,
FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, perante este Juízo e respectivo Cartório
do 1º Ofício Cível se processam regularmente os termos da ação DECLARATÓRIA nº 4662-1/99, requerido por EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA URBES em face de GILVAN JOSÉ DOS SANTOS que encontra-se em lugar
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital de intimação para que nos termos do art.475-J do CPC, efetue o pagamento da condenação,
no prazo de 15 dias, devidamente atualizado até a presente data, sob pena de multa de 10% (dez por cento). Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Sorocaba, aos 19 de junho de 2012. Eu, (a) Fabíola Cintra Marins Borges, Escrevente Técnico Judiciário, Matr. TJ/SP nº 352.390-
5, digitei. Eu, (a) Faustino de Moura Júnior, Escrivão-diretor, subscrevi e assino.(a) Adriana Faccini Rodrigues - Juíza de Direito.

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2012
FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 17.10 do Processo Seletivo - Edital 01/2012
convoca os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98 Jardim Panorama -
Sorocaba/SP até as 16h30min do primeiro dia útil após esta publicação, para comprovação de requisitos, considerando que os mesmos não
foram localizados em seu endereço de inscrição.

101 - Agente de Trânsito
CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO RG Nº
 4º Emerson dos Anjos Silva 32.835.965-8
16º  Joyce Bittencourt Teixeira de Oliveira 34.558.475-2
20º  Robson Alves Pedroso 47.837.522-0
22º Alex Hernandes Castilho 29.944.151-9

O não comparecimento implicará na eliminação dos mesmos, deste Processo Seletivo conforme Item 14.2 do Edital.
Sorocaba, 05 de Julho de 2012.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2012
FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 17.10 do Processo Seletivo - Edital 01/2012
convoca os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98 Jardim Panorama -
Sorocaba/SP até as 16h30min do primeiro dia útil após esta publicação, para comprovação de requisitos, considerando que os mesmos não
foram localizados em seu endereço de inscrição.

107 - Operador de Central Semafórico
CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO RG Nº
3º Vagner Epifanio da Silva 21.845.019-9

110 - Técnico de Sinalização Viária
CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO RG Nº
2º Vagner Epifanio da Silva 21.845.019-9

O não comparecimento implicará na eliminação dos mesmos, deste Processo Seletivo conforme Item 14.2 do Edital.
Sorocaba, 28 de Junho de 2012.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 02/2010
FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 14.10 do Processo Seletivo - Edital 02/2010
convoca o candidato abaixo relacionado, a comparecer em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98 Jardim Panorama - Sorocaba/
SP até as 16h30min. do primeiro dia útil após esta publicação, considerando que o mesmo não foi localizado em seu endereço de inscrição.

101 - Atendente de Call Center
CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO
53º  Leia Rosalia Pereira Marins RG nº 25.626.908-7

O não comparecimento implicará na eliminação do mesmo, deste Processo Seletivo conforme Item 11.2 do Edital.
Sorocaba, 05 de Julho de 2012.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2010
FASE CONTRATAÇÃO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 16.10 do Processo Seletivo - Edital 01/2010
convoca o candidato abaixo relacionado, a comparecer em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto nº 98 Jardim Panorama - Sorocaba/
SP até as 16h30min do primeiro dia útil após esta publicação, para prosseguimento das formalidades para efetivação da contratação.

102 - Auxiliar Administrativo I
CLASSIFICAÇÃO CANDITADO      DOCUMENTO
132º Josias de Oliveira RG Nº  41.875.198-5

O não comparecimento implicará na eliminação do mesmo, deste Processo Seletivo conforme Item 13.2 do Edital.
Sorocaba, 05 de Julho de 2012.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Extrato do Contrato n° 052/11

Processo CPL  n° 139/11
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 052/11 -- Contratação de
Empresa para Prestação de Serviços de Engenharia, para confecção
e Implantação de Módulos Comerciais com Bicicletários e
Bicicletários para serem anexados em unidades comerciais já
existentes, no Município de Sorocaba/SP
Prazo: De 03/07/12 à 01/09/12.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: Coesa Construções e Comércio Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, Itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 29 de junho de 2012.
Sorocaba, 05 de Julho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato n° 026/12

Processo  n° 1170/11

Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 026/12 - prestação de
serviços por parte da Contratada, de desenvolvimento de sistema/web
de cobrança para a URBES.
Prazo: De 22/06/12 à 21/08/12.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: Thiago Perico Morão - ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, Itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 20 de junho de 2012.

Sorocaba, 05 de Julho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio
Processo nº 1231/2012

Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: Vívian Souza dos Santos
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 12 de Junho de 2012.
Sorocaba, 25 de Junho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio
Processo nº 1230/2012

Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: Bar David Secos e Molhados Ltda - ME
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 12 de Junho de 2012.
Sorocaba, 25 de Junho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio
Processo nº 1266/2012

Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: Wang Hanru
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 21 de Junho de 2012.
Sorocaba, 25 de Junho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio
Processo nº 1235/2012

Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: Rosangela Antonio da Silva Santos - ME
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 13 de Junho de 2012.
Sorocaba, 25 de Junho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio
Processo nº 1233/2012

Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de

Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: Mercado Mi & Mi Ltda - ME
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 12 de Junho de 2012.
Sorocaba, 25 de Junho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato n° 044/12
Processo n° 1092/2012

Objeto: Locação de 01 (uma) Auto-Envelopadora, modelo PS
750/2 A4, e o fornecimento de cola para o fechamento das
notificações e auto de infrações a serem processadas pela
Gerência de Controladoria, no Setor de Processamento de
Infrações de Trânsito.
Prazo: De 08/06/12 à 07/06/13.
Locatária: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES
Locadora: MECANOGRAFICA & LASER LTDA.
Valor: R$ 13.542,00( treze mil, quinhentos e quarenta e dois reais).
Assinatura: 11 de Junho de 2012.
Sorocaba, 25 de Junho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 027/10
Processo nº 0900/2010

Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 027/10 - Contratação de
Empresa para Prestação de Serviços de Suporte Técnico do Software
"Processos & Expediente", desenvolvido pela CONTRATADA, cujos
direitos autorais e de distribuição são de sua exclusiva propriedade,
restringindo o seu uso nas dependências da URBES.
Prazo: De 01/07/12 à 30/06/13.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: EDUARDO MANTOVANI SOROCABA - ME
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 13 de Junho de 2012.
Sorocaba, 25 de Junho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 025/11
Processo nº 0658/2011

Objeto: Prestação de Serviços de Manutenção do Sistemas de Ponto
Eletrônico, implantado nas dependências da URBES, denominado
"VETORH® - GESTÃO DE PESSOAS - módulo Ronda Ponto
Portaria 1.510", com limite de  600 (seiscentos) colaboradores.
Prazo: De 14/06/12 à 13/06/13.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: PMS INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA.,
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 01 de Junho de 2012.
Sorocaba, 25 de Junho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Câmara Municipal de Sorocaba
Estado de São Paulo

PORTARIA  N.º 144/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a pedido, a partir de 01/07/2012, o Sr. PEDRO
NUNES do cargo em comissão de Assessor Parlamentar da
Vereadora Neusa Maldonado Silveira, para o qual foi nomeado através
da Portaria nº 145/2011 de 26 de outubro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 28 de junho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 145/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador Hélio Aparecido de
Godoy, a partir de 01/07/2012, a Sr.ª MÔNICA LEITE ALMEIDA
BRANCO DE LIMA do cargo em comissão de Assessora
Parlamentar para o qual foi nomeada através da Portaria nº 104/
2011 de 20 de julho de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 29 de junho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 146/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ROBSON CESAR CONSERVANE, portador do
RG n.º 16.605.835-X SSP/SP, para exercer a partir de 02/07/2012, o
cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Hélio
Aparecido de Godoy.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800 de 02 de
dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 29 de junho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 147/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador Hélio Aparecido de
Godoy, a partir desta data, o Sr. ADILSON LEANDRO do cargo em
comissão de Assessor Parlamentar para o qual foi nomeado através
da Portaria nº 123/2011 de 12 de agosto de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 02 de julho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 148/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. DJALMA DIAS DE SOUZA FILHO RG n.º
29.264.811-x SSP/SP, para exercer a partir de 03/07/2012, o cargo em
comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Hélio Aparecido de
Godoy.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800 de 02 de
dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de julho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 149/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. FÁBIO SOARES DE
CAMPOS do cargo em comissão de Assistente da Presidência para
o qual foi nomeado através da Portaria nº 013/2012 de 03 de janeiro
de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de julho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 150/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador José Francisco Martinez,
a partir desta data, o Sr. ALFREDO PARISE JÚNIOR do cargo em
comissão de Assessor Parlamentar para o qual foi nomeado através
da Portaria nº 251/2009 de 29 de dezembro de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de julho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 151/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. FÁBIO SOARES DE CAMPOS, portador do RG

n.º 26.628.134-5 SSP/SP, para exercer a partir de 03/07/2012, o cargo
em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador José Francisco
Martinez.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800 de 02 de
dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de julho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 152/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ALFREDO PARISE JÚNIOR, portador do RG n.º
18.666.571 SSP/SP, para exercer a partir de 03/07/2012, o cargo em
comissão de Assistente da Presidência.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800 de 02 de
dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de julho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS PRORROGADOS 2012

Contrato: 20/2010
Modalidade: Pregão n. º 03/2010
Contratada: Verocheque Refeições Ltda.
Objeto: Fornecimento de vale-alimentação para a Câmara de
Sorocaba.
Assinatura: 28/06/2010
Data Prorrogação: 28/06/2012
Valor Prorrogação: R$ 642.795,60

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução n.º 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba - informamos que, de acordo com o artigo
143 da Lei 3.800 de 02 de dezembro de 1991, a Sr.ª MARIA DE
LOURDES NOVAES DABAGUE, Servente, referência 13, tem
direito ao adicional de tempo de serviço de 14% (catorze por cento)
adquiridos em novembro de 2011, conforme consta dos registros
funcionais da funcionária, arquivados na Seção de Recursos Humanos
desta CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA.

 Sorocaba, 02 de julho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução n.º 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com
a solicitação da FUNSERV - Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba - informamos que, de
acordo com o artigo 143 da Lei 3.800 de 02 de dezembro de 1991,
a Sr.ª MARILENA RODRIGUES SOBRAL, Digitadora, referência
04, tem direito ao adicional de tempo de serviço de 5% (cinco por
cento) adquiridos em janeiro de 2002, conforme consta dos registros
funcionais da funcionária, arquivados na Seção de Recursos
Humanos desta CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA.
Sorocaba, 03 de julho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA -
PREGÃO N.º 07/2012

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto
o Pregão n.º 07/2012, destinado à aquisição de uniformes para
servidores da Câmara de Sorocaba. A abertura está marcada para
o dia 24/07/2012. O edital está disponível no site
www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone (15)
3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945
- Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 1177/2012
ASSUNTO: Inexigibilidade 30/2012; OBJETO: Contratação de
Profissionais Para Proferir Palestras no 14º Seminário Internacional
de Educação - 2012. Fundamento Legal: artigo 25 "caput" e parágrafo
1º da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Prefeito com base no art. 26 da mesma Lei. Contratados:
"FUTURO CONGRESSOS E EVENTOS LTDA- EPP"- Valor R$
79.200,00 (Setenta e Nove Mil e Duzentos Reais); "AUDACES
SOLUÇÕES - TREINAMENTOS E PALESTRAS LTDA" - Valor
R$ 102.850,00 (Cento e Dois Mil, Oitocentos e Cinquenta Reais); "14
EVENTOS LTDA" - Valor R$ 27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais) e
" SAYÃO ASSESSORIA DE PSICOLOGIA LTDA" - Valor R$
15.000,00 (Quinze Mil Reais).

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação
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